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1.2.4- Requerimentos 

-N" 640/91, de autoria do Senador Albano Franco~ 
solicitando que seja considerada como licença autorizada 
o dia 23- de setembro do corrente ano em que s_e ausentará 
dos trabalhos da Casa. Aprovado. 

·. :- No 641/91, de autoria do Senador Coutinho Jorge, 
soliCitando a convocação do Sr. João Eduardo Cerdeira 
de Santana, Ministro da Infra Estrutura, a fim de que, 
peralite o Plenário, preste informaç-ões que inenciona. 

. :-N9 642!91_, ?e autoria do Senador Ed~ardo Suplicy, 
sphc1tando da Mm1stra de Estado da Ação Social, informa­
ções que menciona. 

-No 643/91, áe urgêncía para o Projeto de Lei da 
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__ §_ervidores Militares Federais e dá outras providências. 
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sem emend:=J., após parecer favorável da comissão compe­
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e Jutahy Magalhães. A Comissão Diretora para a redação 
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no !11191. Aprovada. A promulgação. 
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tro operações de crédito externo. Aprovado. A Comissão 
Dítetora: para a redação final. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n"' 78/91, em .regime de 
urgéncia, nos termos do Requerimento n-<> 644/91, lido no 
Expediente. Aprovado, após parecer da comissão compe­
tente, tendo usado da palavra os Srs. Nelson Carneiro, 
Humberto Lucena, Marco Maciel e Chagas Rodrigues. À 
sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 79/91, em regime de 
urgência, nos termos do Requerimento n? 643/91, lido no 
Expediente. Aprovado, após parecer da comissão compe­
tente, tendo usado da palavra os Srs. Jutahy Magalhães, 
Nelson Carneiro, JOsé Paulo Bisol, Mansueto de Lavor, 
Marco Maciel, Humberto Lucena, Chagas Rodrigues, La­
voisier Maia e feito declaração de voto os Srs. Jutahy Maga­
lhães e Lavoisier Maia. À sanção. 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 70/91. 
Aprovada, nos termos do RequerimentO no 645/91. À pro-
mulgaçãoc ---

Tiragem 2200 cxcmplor<:L 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Criação de 
copo medidor de perdas na colheita de soja e trigo, pela 
Embrapa. 

SENADOR LAVOISIER MAIA- Greve dos fun· 
cionários do Banco do Brasil. 

SENADOR RONALDO ARAGÃO- Necessidade 
de recursos federais para o desenvolvimento de Rondónia. 

são 

TES 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4-ENCERRAMENTO 
2- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 
- N' 17, de 1991 • 
3- ATAS DE COMISSOES _ 
4- MESA DIRETORA -
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES PERMANEN-

Ata da 160~ Sessão, em 20 de setembro de 1991 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 
Presidência do Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, 

Meira Filho e Beni Veras 

As 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE­
NADORES:-

Albano Franco - Alexandre Costa - Aluizio Bezerra 
- Beni Veras - Chagas Rodrigues - Coutinho Jorge -
Epitácio Cafeteira - Guilherme Palmeira - João Cã.Imorl 
-João França _:_:Lavoisier-Maia - Levy Dias- Lourival 
Baptista - Mansueto de Lavor- Maurício Corrêa- MaurO 
Benevides - Meira Filho - Nelson CarneirQ - Ronaldo 
Aragão - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista de 
presença o comparecimento de 2Q Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão_._ 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trab(ltn0s. 
O Sr .. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte _ _ 

EXPEDIENTE 

AVISO DO 
MINISTRO DA INFRA-ESTRUTURA 

N9 598/91, de 18 do corrente, encaminhando a comple­
mentação das informações prestadas pelo Ministério da Infra­
Estrutura sobre os quesitos constantes do Requerimento n? 
336, de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

(Encaminhe-se cópia ao requerente) 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_-:- A Presi­
dência recebeu a Mensagem n\' 246, de 1991_(n~ 499/91, na 
origem), através da qual o Presidente da República comunica 
que se ausentará do País no período de 20 a 23 de setembro. 
a fim de participar, em Nova Yorque, da abertura da XLVI 
Sessão-da Assembléia Geral das Nações Unidas. 

É a seguinte mensagem recebida: 

MENSAGEM N• 246, DE 1991 
(N• 499, na origem) 

Excelentíssimos·Senhore"s menibTos do Senado ·Fectúal: 
Tenho a honra de informar VOsSas ExcelênCías-de que-­

deverei ausentar-me do País no período de 20 a 23_de setem­
bro, para particip~r. ~~ ~~wª Içrque_t;}a abertl,!.ra da XLVI 
SesSão da Assembléia Geral das Naçõ~s Unidas. _ 

2. Minha presença nas Nações Unidas, onde deverei 
abrir o debate geral da XL VI Sessão, em momento de sirigular 
importância para a Goiijuntuia-íntern3.cioflal; êOns-tituirá opor­
tunidade para encontros e conversações com mandatários de 
outros países e com o Secretário-Geral daS--Nações U:rlidas. 
Minha agenda em Nova Iorque prevé, entre outros, encontros 
com a Primeira-Ministra Gro Brundtland, da NorUega, e com 
o Presidente George Bush. 

Brasília, 18 de setembro de 1991. -Fernando Collor. 

O SR. PRESIDENTE-(Mauro Benevides)::_ A Presi· 
dência deferiu, ad referendum da Comissão Diretora, os se-
g~lill:tes req~erimento~ de informações;_ - - --

-N• 607, de 1991. do Senador Eduardo Suplicy.ao 
secretário de DesenvolvimentO Regional d3. Presidência da 
República; - _ -

- n" 608. de 1991. do Senador Teotónio Vilela Filho, 
ao Ministro da Educação; e 

-N• 618. de 1991, do Senador Eduardo Suplicy, ao 
:Ministro-da Infra-Estrutura. - ·-

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Há oradores 
inscritoS. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Co_utinho Jorge. 

O SR. COUTINHO JORGE PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

Durante o discurso do Sr. CoUtinho Jorge, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que -é ocupada pelo Sr. Beni V eras, Suplente 
de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) -Tem a palavra 
o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy pronuncia o discurso que, 
entregue à reviSâo do orador, será publicadO posterior­
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Beni V eras) -Com a palavra 
o eminente Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presideç._te"-- Srs._ Senadores, con­
fesso á-V. Ex~s que foi com mistO-de alegria e de triSt~za 
que abri os jornais de hoje. 

Aqui está: de um lado a afirmação "Colloi; seio emendãv 
vamos chorar juntos depois". Por enquanto, Sua- Excelência 
está rindo às gargalhadas na fotografia. Não s_ei se Sua Exce· 
lência está se preparando para rir, agora, para ter tempo 

de chorar depois, ou Se devemos começar a -chorar, agora, 
quando temos em mãos o Emendão, custosa e demorada­
mente, trabalhado pelo Poder Executivo. É pena que tantos 
juristas interessados em enviar ao CongresSO_ Nacional um 
projeto de emenda constitucional, como eles chamam, o 
emendão, a emendinha, não tenham lido sequer o Regimento 
Interno do Senado Federal e não saibam distinguír entre revi­
são constituciOnal e emenda constitucional! Em 1993, por-dis­
positivo constitucional, d~e data·· fixa e ii"removível, im-exrVei 
---vamos repetir a expressão do Ministro do Trabalho -
haverá uma revisão constitucional. -E um projeto só, com 
várias modificações. É a revisão- c-onstituciOnal. A emenda 
constitucional é diferente. Tantos juristas não sabem disso, 
Sr. Presidente?! Aqui, está no Regimento Interno do Senado 
Federal, um simples dispositivo que deve ser revisto pela douta 
Comissão de Assuntos Econômicos que doravante vai apoiar 
sempre sobre a constitucionalidade dos dispositivos. Diz o 
seguinte o art. 371 do Regimento Interno do Senado Federal, 
referindo-se à emenda constitucional: 

"E vedada a aPresentação de proposta que obje­
tiva alterar dispositivo sem correlação direta entre si." 

Aqui está a definição do que seja emenda constitucional. 
Inteiramente diversa do que seja revisão constitucional. Pois, 
então, há seis meses o _Governo, com os seus juristas, éo:ITl­
os_s_eus líderes políticos, está exarilinando a rnaféria e chegam 
à~COliclusão de que para nós_ ~otarmos isso que eles chamam_ 
de emendã, -temos que reformar primeiro o Regimento. E 
temos qõe reformar, e vamos reformar. O Senador· Marco 
~aciel vai encestar mais uma ve_z .. Amanhã ou depoiS surgirá 
a ~r.nenda, a Mesa mandará ouvir a opinião da ConiiSsáo 
de Assuntos Econômicos e, então. a etnenda caiiá. 

É a solução, Sr. Preside.nte, para que Sua Excelência 
possa contini.i3r--sorrírid0, para que não chore depois. Ele 
díz - "Sem o Emendão, vamos chorar junto_s depois". Nin­
guém quer que o Presidente chore. Vamos fazer a vontade 
de Sua Excelência. Ontem, quando me mostravam, eu pensei 
que fosse um ato adicional. Não era ato adicional, era um 
disparate. Não há como confundir revisão constitucional. Nem 
o mais primário dos estudantes de direito, nem ·o mais analfa­
beto dos homens públicos deste País confunde emenda consti­
tuciomil com revisão constitucional. Aqui estão vários dispoSi­
tivos: nenhum tem ligação com outro. T~mos, aqui, o art. 
21, depois vem o art. 37,-a seguir õ art. 40. É ãquela revisão 
que está para ser feita em 1993 e _que nós vamos fazer no 
ano de 1991. 

E tudo isso contil.ndo com a ingelluidade, com a boa 
vontade e, quase que diria, com a tolerância, para não usar­
outro nome, do Poder Legislativo. 

Isso é uma oferisa, Sr. Presidente! É uma ofensa que 
se mande para esta Casa, ao rrienos para estudo, com o título 
de emenda constitucional, aquilo que contraria frOntalmente 
o que seja emenda constitucional. 

O que está aqui é ulri disparate trabalhado durante meses 
Do Seio do Poder EXeCutivo, com todos os seus juristas, com 
todos os seus consultores. 

- O Sr. Divafd-o Suruagy - Nobre SenadÕr Nelson Carnei­
ro,_V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Pois não. 

O Sr. _Divaldo_ Sururagy - V._ Ex~ traduz como poucos 
parlamentares a dignidade do Poder Legislativo. 
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O SR. NELSON CARNEIRO -- Muito obrigado a V. 
Ex~. 

O Sr.· Divaldo Suruagy --V.-Ex• coloca-se, hoje, eiltre 
aqueles homens que estão acima do bem e do mal com muita 
propriedade. V. Ex~ é um património da classe política e um 
exemplo de que política pode ser feita com dignidade, com 
honradez, num País que está atônito diante de tanta corrup­
ção. E, o que é singular: nós temos corrupção sem corruplo_s. 
Não existem corruptos no Brasil, só existe a .corrupção. Então, 
é um paradoxo que o Brasil está exportanto para o resto 
do munqo. O Governo afirma que não há corruptos, e todo 
dia, todo dia, a imprensa noticia eSCândalos e mais escândalos 
nos órgãos do Govexno. O Governo consegue 1::9ntratar edito­
riais, depois para uma fortuna para pubUcã:r ess_es editoriais 
nos grandes jornais do Brasil, como se isso fosse o pensamento 
da sociedade brasileira. Estou chegando à conclusão de que 
devemos modificar o Regimento, sim, para evitar o que acon­
teceu. 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. Ex• pode ficar tran­
qüilo que vai sei" modificado. 

o s[". Divaldo SU["Uagy - Mas a minha modificação é 
em outro rumo. É para evitar o que aconteceu: uma matéria 
de natureza implicitamente jurídica ser encaminhada para a 
ComisSão de Assuntos EcoDómicos, numa tentativa de evitar 
o fato consumado, que deverá ocorrer com o leilão no próximo 
dia 24. O México, que está vivendo uma experiência idêntica 
à nossa, foi prudente. Isso foi dito pelo Ministro da Economia 
do México. O Mundo não tem um_a trad_i_ção de privatizar, 
mais duas experiências mais profundas foram feitas na Ingla­
terra e na Espanha, com aspectos positivos e negatiVos. Tanto 
isso é Verdadeiro, que a Primeira-Ministra Margareth That­
cher perdeu o apoio popular e foi obrigada a afastar-se do 
Góveriio. O Méxic_o adotou tt.ês caminh_os: primeiro, priva­
tizar as pequenas indústrias, porque se houver alguma falha 
no processo, não afetará a estrUtura econômica do país, segun­
do, evitar o pagamento das privatizações com títulos da dívida 
interna ou da externa. Pagar uma Usiminas com _TDA _que 
será vendido o pacote, que só jornal velho se vendia assim, 
por quilo. Então, compraram tanto TDA por aí, e vão pagar 
com Títulos da Dívida_Agrária? Isso é negócio tão a~surp.o, 
tão inverossível que chega a assuntar. O que existe por trás 
disto? Terceiro: o únicO'pon'to que· o Governo brasileiro se 
encontra com os critérios estabelecidos pelo México é de entre­
gar a coordenaçãq a uma instítuição única. No caso, o Brasil 
fez ao BNDES. Mas, Senador Nelson CameirQ~seria inter~s:: 
sante ~ fizéssemos unl pedido de informação neste ãssunto. 
O BNDES é acínoista de mais de 50 empresas no Brasil. 
Por que não começar a privãtização por essas emp-resás que 
o BNDES é um gr'ande acionista? Por que não transferir essas 
ações para os empresários, caracteriza-n'do a preocupação du 
Governo em privatizar? Por que escolher a maior. siderúrgica 
da Américil. do Sul como exemplo de um processo de privati­
zação? E com que empenho, a com que denodo o Presidente 
do BNDES procurou a todos nós! Quero, até, lançar aqui 
um desafiO a:os: Sen~dores que aqui se ~ncontram, excluindo 
naturalmente o Líder do Governo: pêçam uma audiência ao 
Presidente do BNDES, para ver se ele marca, depois de passar 
o caso da Usimin-as. Po( enquanto, ele está todo à procura 
dos Senadores. Se pedirmos uma auaiência, se ele maicãrá 
com 30 dias. 

Está lançado o desafio. Se qualquer Senador desejar tra­
tar U.tif asSütlto do _BNDES_, de interesse da coletividade que 
ele representa nesta Casa, peça uma audiência para verificar 
se consegue ser atendido dentro de 30 dias. Ele procurou 
todos nós, nos nossos gabinetes. Inclusive, tive a oportunidade 
de dizer para ele:- Mediano, você querer dar aula de direito 
à Comissão que integra, em teoria, as melhores cabeças jurídiw 
cas da Casa, é a mesnia coisa de íiõs chegarnlós ao BNDES 
e queremos dar aula de ecOnOmia brasileira para vocês. Então, 
Seriador Nelson Carneiro, a estupefação de V. Ex• é a mesma 
do País, que está atônito, estupefato. V. Ex\ que é um modelo 
para todos nós, um exemplo para a Nação, levanta essa bandei­
ra. V. Ex~, que levantou tantas causas de profundo efeito, 
d~ profunda repercussão na vida do Brasil, levanta mais essa 
bandeira, porque _o _Brasil acompanhará V. Ex•, que ainda 
é um símbolo de dignidade_ da classe política brasileira. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado a V. 
Ex~ pelas excessivas referênciaS -elogiosas à minha pessoa. 

Sr. Presidente, sou apenas um homem de 81 anos, que 
há 62 anos ingressou na vida pública com 19 anos, atravessou 
.:odo esse mar de corrupção que tem marcado as últimas déca­
das, e posso dizer, de consciência, que aqui estou de pés 
enxutos. Por isso, assomo a esta tribuna sem~qualqU.ercompíO­
misso, sem nenhum dever, nerthum débito com o Governo, 
nenhuma oposição ao Governo, mas_ pelo dever de, como 
Membro des_ta Casa, com mais de __ 40_ano_s_ nesta tribuna, lutar 
para que ela aja com mais independência, ·s_e:rit subseiVíênciã.. 

Esta _é _a minha posição. Por isso áq_ui estCiU, não para 
criticar esSe Emendão, porquffhem ·sequer m_e dei ao t:r::abalh_o 
de ler, mas apenas para mostrar que durante seis meses a 
Nação tem sido iludida._ Os jornais têm publicado todos os 
dias que se discute o Emendão :o..o:s.. porões do Palácio do 
Planalto. E agora chega-nos para estudo, esse dispositivo, 
esse calhamaço, que é um projeto de_ revisão constitucional, 
sob o_ pr~te~~o de se~ emenda consti!_u_~i9n~. É _g~e -~_les não 
sabem distinguir entre revisão coiistitücionaJ e emenda consti­
tucional. 

Nada é mais perfeito do que o texto do Regimento Inter­
no, que não foi feito hoje, mas está aí. O seu art. 371, do 
Capítulo "Da Proposta de Emenda _à Constituição", repito, 
dispõe: 

"ArL 371 É vedada a apresentação de proposta 
que objetive alterar dispositivos sem correlação direta. 
entre si." 

O que o Governo tem que fazer é mandar dez, vinte 
emendas constitucion-ais, desde que não tenham relação entre 
si. Mas mandãr uma só emenda, tratando ao mesmo iempo 
de assuntos inteiramente diferentes, sem qualquer nexo entre 
si, é -não só Uma prova de incompetência, mas também um 
desapreço ao Poder Legislativo. E é em riome ao Poder Legis­
lativO que, neste momento, repilo essa tentativa de agressão 
à letra constitucional que se quer impor -ao Legislativo brasi­
leiro. 

O Sr. Jutahy Magillbães -V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. NELSON__CARNEIRO - Com prazer, ouço V. 
Ex~ 

O Sr. Jutahy Magalhães - Sen-ador Nelson Carneiro, 
temos ouvido todos os dias, e V. Ex~ leu nos jornais de hoje, 
que, se -o Congresso não v.otar esse_ Emendão, essa Emenda, 
seja lá que nome tenha, o País vai para_ o cao~ .. Ora, no 
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caos já estamos, porque o desgoverno que aí está nos leva 
para esse caminho. Não creio que já es_tamos nu-ma crise insti~ 
tucional; mas se V. Ex~ fizer uma comparação entre as pro­
postas do Projetão, propostas de Emendão com essa proposta 
que aqui chega, verá que estão modificandt:) a cada instante 
essas proposições. O País ainda não está indo para o caos, 
porque eles mesmos estão tirando várias -daquelas medidas 
que eles achavam imprescindíveis e que não eram - tanto 
não eram que estão retirando. Agora, dessas emendas_pro­
postas o que realmente traz benefícios em termos eco~ômicos 
e financeiros para o País? Quais os recursos a mais que o 
País terá se essas propostas forem atendidas? V. E~ vai ver 
que isso não traz os recursos necessários_ para que o País 
volte à fase de desenvolvimento. Q_ Governo está fazendo 
proposições até para sinalizar ao mercado iitternacional que 

· está disposto a abrir o País ao capital estrangeiro. Mas pratica­
mente não traz nenhum efeito _imediato, porque as propostas 
que ele terá de apresentar não estão aqui: estão escondidas; 
até hoje não revelaram o que realmente será preciso para 
se obter os recursos necessários para o País. Estão enganando 
a população mais uma vez, querendo trazer para o Congresso 
a responsabilidade - que ele não tem - pelo· desgoverno 
que aí está. Está faltando a este País principalmente moral, 
mas também gereneiameiito._ 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. EX' pela 
sua contribuição, lúcida como sempre. 

Quero pedir a atenção da Casa pa~ o despreparo do 
Poder Executivo. Com tantos juristas, tarito consultores, tan­
tos iluminados, eles ainda não sabem a distinção entre revisão 
constitucional e emenda constitucionaL Sequer leram o Regi­
mento do Senado, que dá uma definição perfeitâ do que seja 
emenda constituciomil. A emenda constitucional não pode 
tratar ao mesmo tempo da aposentadoria dos funcionários 
e da empresa brasileira. Evidentemente, são assuntos que 
não têm uma ligação entre si. Como vamos votar lima emenda 
dessa de um gole s_ó, dizendo sim ou n~Q_, quando posso ser 
a favor de dez desses dispositivos e contrário a -outros onze 
ou doze? Como vamos votar'? Em que-Regimento se vai basear 
o Presidente do Congresso ~acionai e do SenadO Federat, 
para dar andamento a e-sse disparate_? Porque isso_ não é ato 
adicional nem emenda constitucional: isso é disparate. Qual 
é a solução? Passou:-se seis meses diséutindo que a salvação 
do Brasil estava no Emendão, que agora passou a ser "e~en­
dinha" e que acaba nisto que _aqui está. Ora, isto não é um 
país sério! De Gaulle tinha razão. Vamos confessá-lo. 

Lembro-me de um dia em que meu velho Chefe J.J. 
Seabra, às vésperas de completar 80 anos, na antiga Câmar3: 
dos Deputados, fazia um discurso veemente contra o Governo. 
Nesse tempo, ele integrava a Frente Ampla, de que J_oão 
Neves da Fontoura era o Líder. Seabra dizia o seguinte: "Sr. 
Presidente, o que faz o Governo? E fez Uril te-rrfVel libelo 
contra o Gõverno·.--nepots olhou pãra a !3-ancada da Oposição, 
que ele integrav~ como um de seus e~eoent~s •.. ~ ajuntou: 
"E o que faz a Oposição? A Oposição faz crochê". E o que 
nós temos feito ãquí, Sr. Pres1dente: crochê. No caminho 
para a casa, seu amigo fraternal, muito moço - ele jã -as 
vésperas dos 80 anos - disse~lhe: "Dr. Seabra, o senhor 
me permita, mas hoje -o senhor foi violento demais". Ele 
respondeu: "Meu filho, na minha idade, não posso dizer aquilo 
que eu não sinto. Direi tudo que sinto com as palavras que 

.sinto". 

É isso cj_ue estou fazendo neste momento. Deus me con­
servou até os 81 anos para dizer a esta Casa que temos de 
devolver isso, sem sequer mandar examiná-lo. Ontem, o Líder 
Humberto Lucena me avisava que iria nomear uma cOmissão 
para seu exame. Temos de devolver esse papel imediatamente, 
sem ler. Eu não participo de nenhuma comissão para examinar 
esse papelucho, porque isso não é emenda: é um disparate 
que não merece comissão para examinar. 

Aqui não há uma emenda constitucional: há uma série 
de emendas constitucionaiS sob o Jítulo de uma só emenda 
COnstitucional. É a revisão que deve ser feita em 1993" e que 
o Governo sorrateiramente quer fazer em 1991. Se o Governo 
quer emendar 1b dfspositivos constituci<?~nais, que fifande 10 
emen.d.as constituciOnais, e elãs sáâO votadas na forma do 
Regimento, salvo se a douta Comissão de Ãssuntos Econô­
micos julgar que isso se compatibiliza com o·Uispositivo regi­
mental. .. 

Sr. Presideote, por isso é que o Presidente está às garga:­
lhadas, torcido, nos jornais de hoje; e o nosso querido amigo 
e companheiro, Ministro Jarbas Passarinho, sequer cons:eque 
manter a postura: se dobra de tanto rir. Rindo de quê, Sr. 
Presidente? Não é da piada que o Deputado Ulysses Guima­
rães lhe contou. Não! E da nossa ingenuidade, da tolerância 
do Congresso Nacional, do nosso desinteresse __ em resp~itar 
aquelas normas que_ nós meslno criamos e aqueles princípios 
que distinguem, em todo o mundo, a revisão constitucional 
da emenda constitucional. Veja~se na ConstituiçãO portuguesa 
o -que é uma revisão constitucional; veja-se na Constituição·· 
espanhola o que é uma revisão constitucional. Aqui não, é 
uma .série de emendas constituciOnaiS, com um títUlo ingênuo 
parã enganar a nós todos e, contando, certamente, com a 
capacidade de encestar desse líder do basquetebol do seu 
tempo, que é o nosso líder. 

O Sr. Telmo Vieira- Permíte~me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Eu queria dizer: "Art. 
z~, os dispositivos_ açliante indicados, da ConstituiÇão de 88, 
passam a figurar com a seguinte ·redação ... " E aí vêm Vinte· 
ou trinta artigos que, numa assentada _só, s~rão modi-ficados. 
Isso o poder discricionário o fez; Ieclióil o -congresso-e baixou 
o texto desejado. Agora, na normalidade democrática, querer 
o apoio do Congresso para examinar não é nein para votar 
é para, examinar para ver se pode ser, ou é uma ingenuidade 
ou o que será? Por isso, Si'~ Presidente, acho que cumpro 
um dever; um dever de quem aqui.está desde 1947. De quem, 
em 1970, 71, 72 e n liderava uma Bancada de sete contra 
cinqüenta e nove Senadores. E liderava para divergir, para 
combater, de tal forma, que eu me envaideço de ter recebido 
dos Líderes da Arena o elogio pela constância e pela vigilância 
exercidas, pela modestíssima Bancada de sete. Hoje, a Oposi­
-ção nesta Casa é maioria e, portanto, tem, ao menos, de 
exigir que se respeite a ConstitUição. -

O Sr. João Calmon- V-.- Ex~ me permite uríl aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO -·Senador João Ca!món, 
é sempre uma honra a palavra de V. Ex~ em qualquer circuns~ 
tância. 

O SR. João Calmon- Nobre Senador Nelson Carneiro, 
V. Ex•, sem favor nenhum, é o mestre dos mestres! É pelos 
serviços prestados à República, através de tantas décadas, 
que a sua palavra é sempre ouvida com respeito, com acata­
mento, com admiração. Os cOmentários que V. Ex~ acapa 
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de tecer são válidos, sem dúvida nenhuma. V. Ex• aponta 
um problema de ordem constitucional para a apresentação 
de doze propostas do chamado Emendão. Essa_objeção, entre­
tanto, nobre Senador Nelson Carneiro -e a pergunta é_óbvia, 
e já sei qual será a sua resposta, também óbvia -, desapa­
receria com uma apresentação aqui mesmo, no Congresso 
Nacionaf, de doze diferentes propostas de emenda à Cons_ti­
tuição. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Claro! seria a solução! 

O SR. JOÃO CALMON- Mas seria atingido o objetivo. 
V. Ex• aponta um obstáculo de ordem constitucional e, ao 
que parece, concordo com V. Ex~. inti3nsponível. Mas há 
logo um caminho que poderia solucionar ó problema, porque, 
como V. Ex• é a própría imagem de patriotismo, do amor 
e este Pais, do amor às instltliiç6es, rtão póde negar --ao 
contrário, V. Ex~ afirma com freqüência - que o Brasil está 
atravessando, sem dúvida nenhuma, a mais grave criSe de 
sua História. Está acesa uma luz vermelha. Estamos numa 
situação de emergência. E, em situações de emergêi!_t;:~~. temos . 
de recorrer à imaginação, à capacidade de iniciativa, e, nesse 
setor, ninguém tem maior autoridade_ do que V. Ex~, orgulho 
da vida pública de nosso País. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex•, mas 
ç_u quis chamar a atenção para o fato de estarmos há seis 
meses discutindo o Emendão, as emendas; depois, vem a 
nós um texto que é uma a:gressã() à inteligéncia, alé~_ ~_e __ 
ser uma agressão ao Regimento e ao bom-senso. Chama de 
emenda constitucional uma coleção de emendas constitucio­
nais, num único artigo. É_ a revis?o de 1993 sendo feita em 
1991. 

Se essa iniciativa tivesse sido obra de um inexperiente 
parlamentar, eu não faria ctítica alguma. Mas, há seis meses, 
meu querido Senador João Calmon, o País está parado, espe­
rando a emenda. Estão convocados os grandes luminares. 
Estamos confundindo revisão constitucional com emenda 
constitucional, quando o texto regimental é perfeito, diz clara­
mente o que é uma emenda constitucional; diz, também, que 
uma emenda constitucional não pode ser confundida com ou­
tra que não tenha com ela qualquer relação. 

O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex• um apar'te? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Concedo o aparte ao 
nobre Senador José· Paulo Bisol. 

O Sr. José Paulo Bisol-Nobre Senador Nelson.Carpeiro, 
quero prestar, comovidamente, a minha homenagem ao exem­
plo de dignidade, grandeza a altivez que V. Ex• está dando 
hoje com esse pronunciamento que coritém urriã. denúncia 
muito séria, e pediria ã V. Ex• vênia para fazer uma rápida 
amostragem, porque além de emendas, essa proposta contém 
armadilhas que podem ser qualificadas de trapaças. Lê-se, 
por exemplo, no art. 19 , e peço aos Srs. Senadores que atentem 
para esse detalhe; peço ao Senador João Calmon que, me 
parece, se inclina para o apoio, a atenção para esse detalhe 
que é sério. É séríO, ~Sen~dor João Calmon, o art. 1' da pro­
posta do Presidente. Sua Excelência diz que até a promulgação 
do texto que nós vamos produzir na revisão no ano de 1993, 
até lá fica suspensa a efiCâéía dos dispositivos - sUspensa 
a eficáda signifiCa que é-negada a incidência. Retira-se o 
fenômeno lógico da incidência. Fieã Suspensa a eficácia dos 
dispositivos incompa:uveis a Constituição de 5 de outubro de 
1988. Senador João Calmon, isso aqui é uma agressão. Peço 

que V. Ex~ raciocine em cima disso, quer dizer, o que na 
Constituição vigente fot incompatível com a emenda- parece 
que é o·contrário; não, é-fsso me·sm6. Estamos tão habituados 
com o conceito de constitucionalidade que até imagiitartios 
o contrário. Não, de repente, o que na Constituição forincom­
panVC:I, nobfe Senã.dor Nelson' CarneirO, cOm essa emenda, 
pasSa a ser colocado forã. da ConstituiÇão. Sellador João Cal­
mon, vou mostrar para os senhores o que vai acontecer. Ne~ 
nhum militar, nenhum ditador neste País teve esse poder até 
hoje. Essa é a maior transferência e eliminação de çontrole 
de poder da história nacional. Preste bem atenção. Quando 
abrimos a Constituinte aqui, se desencadeou uma luta, Sena­
dor Nelson Carneiro, entre os que diziam: "Somos Consti­
tuintes, o nosso poder originário é total. Podemos mudar 
toda a ord_em". E outros qoe sustentavam que tínhamos que 
ficar restritos ao disposto hoje no § 4" do art. 60, isto é, 
não poderíamos mudar, por exemplo, uma forma federativa 
de Estado. Com esse artigo o Presidente da República pode, 
se quiser, mudar a forma federativa do Brasil, por que o 
que for incompatível com os poderes de Sua Excelência aqui 
fica suspenso. Não é que Sua Excelência tenha interesse em 
mudar a forma federativa. No inciso IV do art. 60, § .4'. 
está que as emendas não podem alcançar ós direitOs e 'garantias 
individuais. Senador Calmon, pelo amor de Deus, ou o-jurí­
dico existe, ou vamos jogar tudo pela janela afora; vamos 
pegar essa droga aqui e jogar no lixo, Senador. E jogar com 
essa.9-roga a nossa dignidade no lixo, Sr. Senador. Essa_ emen­
da atinge direitos adquiridos. Só para lhe dar um exemplo 
- não estou defendendo a estabilidade, não é isto; estou 
defendendo a legalidade, meu Deus do cé_u, o direito .::..._: 
os servidores públicos, por preceitoS legais, são, salvo aqueles 
que estão no período de experimentação, estáveis. Este pro­
jeto da Presidência da República cassa essa estabilidade e 
não pode, porque, pela Constituição,- não são .SuSceptíveis 
de emendas os direitos- adquiridos, porque os direitos ã.dqui­
ridos são necessariamente direitos constituciónaHzados. En­
tende V. Ex~? Isto é um ~bsurdo! Isso aqui é cassaçãO de 
direito consagrado; é -subterfUgiO,- é armadilha. O art. 1~ está­
escondendo essa sacanagem. Não há outra palavra. Não sei 
até onde e quando este Congresso consegue ser Pod~r Le_gisla~ 
tivo.-Temos conseguido ser Poder Legislativo? Temos conse­
guido, Senador? Uma das maiores e mais estruturais_ dificul­
dades do Congresso é chegar _àquilo. que ele déveria ser -·­
Poder Legislativo. Poder Legislativo tem, por es~a Coflsti--­
tuição, um Presidente da República que decide todas as gran­
des _gu~stões em termos de medida provisória, e acabou, e 
nós engolimbs. Agora coloca-se essa instância ou o- Brasil 
enfrei1ta o caos .. ". E~ já rião sei mais o que é o_ caos, porqtie 
a normalidade da minha vida é o caos. Sou um brasileir_o, 
eu vivo no caos. _.Se houver algum brasileiro que viva fora 
do e3:0s, pelo amor de Deus, envie-me uma correspondência 
e mostre-me o caminho. Não é possível fazer uma emenda 
que tire a incidência de tudo. A emenda não é disso que 
está aqui. Não são 20 emendas; estli errado. Só o art. 1~ 
contém umas 50_ emendas, e emendas que Sua Excelência 
vaLrealizar na hora que quiser. Ainda por cima, isto é fantás­
tico, porque o princípio da ariterioridade da _Lei vai desapa~ 
recer. Com este texto aqui (veja o art. 1~), Sua Excelência 
vai elaborar a lei e legitimá-la depois. 

Mas V. Ex•s estão brincando? Essa é a maior agresSão 
que já vi à inteligência; o Presidente da República está dizendo 
que o Senado da República e a Câmara Federal são burros 
e não têm espinha dorsal. É isso que chamam de entendi-
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menta"? Agora. começo a perceber - acho até que lhe dou 
um pouco de razão - que o entendimento que se quer ~azer 
aqui é o seguinte: deixem ao Presidente as luzes; deixem 
que o Presidente sabe; deixem que Sua Excelência vai resolver 
os problemas. V. _Ex•s não precisam nem_ saber quais s~o. 
V. Ex•5 j~ têm dificuldades em enxergar as dificuldades, e~tao, 
deixem que o Presidente vai diagnosticá-las. E também deixem 
que Sua Excelência vai encóntrar o remédio; vai solucionar. 
V. Ex~-- esperem. Sti_ã Excelência quer o poder de Platão. 
Sua Excelência é Ó: sábio. Sua Excelência viu Deus. E a nós 
talvez sobre a possibilidade de termos a resistência eaünperti­
nência dos ciumentos. Mas, depois desta, só a servidão. Obri­
gado. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado a V. 
Ex' pela contribuição que traz ao exame da matéria, co~o 
sempre com a lucidez, a eloqüência e: a bravura que o ~~acte­
rizam e a independência, que é o tr~ço maior d~sua atiVIdade 
nesta Casa. Muito obrigado a V. EX' 

O Sr. Josaphat Marinho- Permita-meu~ aparte, nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito me honrará o 
aparte pedido pelo nobre Senador Josiphat Marinho. 

O Sr. JrisD.pbat Marinho......:... Á eStTãnheza que-a emenda 
me causou só se reduziu um pouco hoje pela manhã, quando 
li nos jornais informação atribuída ao eminente Líder Marco 
Maciel no sentido de que se trata ainda de uma pré-proposta. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Senador, agradeço 
a V. E~. mas lamento o tempo perdido. Vamos voltar a 
Proust: será que nós vamos recuperar o tempo perdido? Há 
6 meSes a Nação está parada para discutir o Emendão. Até 
surgiram anedotas: não é mais Emendão, porque o Emendão 
teria que vir através de um outro expediente, agora é uma 
emendinha, porque tem que ser carregada por um "passari­
nho ... O assunto chegou até o _anedotário, Sr._ Senador. E, 
·no fim de 6 m-eses, ainda vem um-ilustre Ministi'ó sOlenemente 
ao Congresso Nacional, reúne os Senadores e traz ~s~a pro­
posta para que a examinem, e certamente levou-a aos deputa­
dos, para que também a estudassem. 

Sr. Presidente, este não é um País sério, ou então não 
há jurista, não há alguém de bom-senso no Governo que 
saiba ler a ConstituiÇão e o Regimento para ver que emenda 
constitucional é uma coisa e qüe revisão cón~tJ~~~~~~~ ~OUtra? 
ou elitãb sabe e quer fazer em 1991 a-revisão que só é possível 
em 1993. ·· · · · -- · 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. Ex! um aparte, 
nobre Senador Nelson Carneiro? - -

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muito prazer. 

O Sr. Chagas Rodrigues- V. Ex• tem inteira_ razão, 
o que é normal, levando em conta a experiência eXtraordinária 
e o elevado espírito público que V. Ex• sempre d.;::monstrou 
!em toda a sua vida. Ficando nas preliminares, porque esse 
teXto que os jornais divulgam hoje, inclusive o Jornal de Brasí­
lia, foi entregue ontem ... 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ontem, pelo Ministro. 

O Sr. Chagas Rodrigues -Se houver alguma alteração, 
deve ser mínima. Mas fiquemos nas preliminares. Realmente, 
o Regimento do Senado, no seu atual art. 371, diz, expressa~ 
,mente, tratando de proposta a emenda constitucional: 

"Art. 371. É vedada a apresentação de proposta 
que objetive alterar dispositivos sem correlação direta 
entre si.'' 

Então, veja V. Ex• que não é realmente possível o Senado_ 
- e não sei se o Regimento da Câmara dispõe d~ modo 
diverso- tomar conhecimento de uma emenda ã ConstituiçãO 
que trate de alterar dispositivos se~ C?rrelaçã.o _direta ~ntre 
si. Isso está no Título IX, "Das pro-postçóes suJettas a Dispo­
sições Especiais", Capítulo I, do Regimento, "Da Pr?po~ta 
de Emenda ã Constituição". Portanto, V. Ex• tem mte1ra 
razão. O Senado não pode tomar conhecimento dessa pro­
posta de emenda, porque não é proposta de emenda nos ter­
mos· regimentaiS: é revisão ·constitucional, e a revisão não 
pode ser feita agora, indusive porque a ConstítUição estabe­
lece prazo. Por outro lado, e ainda ficando nas prelimin~res? 
estou de pleno acordo, nobre Senador Nelson Carneiro, com 
o que disse aqui 6 -nobre Senador José Paulo Bisol. S. Ex• 
falou com a sua autoridade, mas, para que fique no discurso 
de V. Ex', a CoristitUiÇão, quando trata de emenda à Consti­
tuição, no art. 60, § 4-?, diz: 

"§ 49 Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

IV -Os direitos e garantias individuais.'' 

Ú, que são direitos e garantias individuais? O art. 59 da 
ConstitUição trata precisamente dos direitos e deveres indivi­
duais e coletivos. E no art. s~, inciso XXXVI, lemos o seguinte: 

"XXXVI -a lei não prejudicã.iá o dir6ito adqui­
rido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;" 

Logo, direito individual não pode ser atingido por e~enda 
à Constituição: O direito ·adquirido tem que ser respeitado, 
inclusive por emendas à Constituição: -A ~emenda à Consti­
tuição pode dispor para o futhro, mas não pode atentar contra 
os ·direitos e garantias indivíduais, já adquiridos._ Assim, essas 
duas prelimin3.re_s totam ~gnoradas pelo chamado "E~en­
dão". Basta isso. Se procedermos ao exame do c.onteudo, 
que farei oportunamente, é natural que encontremos também 
muitos erros, muitoS-absurdos, porque nós não podemos, sem 
alterar o Regimento, tomar cOnhecimento dissO, e espero que 
o eminente Presidente da Casa cumpra rigorosamente o Regi­
mento. O Senhor Presidente Fernando Collor, quando foi 
candidato à Presidência da República, que eu sãiba, nunca 
defendeu a reVisão da ConstituiçãO. Sua Excelência se serviu 
da Constituição, foi Candidato, ganhou para governar- ~or­
que esse é o dever de homem público - e para respettar 
a Constituição, que êle jurou defender. Agora, yem Sua _Exce­
·lência dizer que, para governar o País, exige não apenas uma 
refoiina, aqui ou ali, antes da revisão prevista, mas a imediata 
revisão da Constituição. Quero congratular-me com V. Ex' 
e dizer que estou de pleno acordo com sua tese .. Aqui está 
rigorosamente fUndame:iitad? o que V. Ex~ disse, e nós, opor­
tunamente varitos examinar cada uma dessas alterações pro­

, postas, porque, num prinieiro eXame, já e~contrei nlúita. coi~a 
, que não se compadece nem co~ a~ conquistas da <:<>nsc1ênc1a 
. jurídica nacional, nem com os direitos fundamentais do nosso 
. povo. Parabéns, nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito obrigado a V. 
Ex• 

-~- -· ·-· ------------
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O Sr. Telmo Vieira- No entanto, é-apenas para elogiar 
o roeu posicionamento coerente, que sempre foi-adotado du­
rante toda a sua vida pública. E falar, dizer da sua sensibilidade 
em poder captar a intenção sub-reptí~ia do Goyerno, do Poder 
ExecutiVO em eil.Viar a esta Casa, sob o apelido de emenda, 
uma revisão constitucional. A posição de alerta que V. EXi' 
pede que esta Casa tome, significa que nós -devemos estar 
atentos para as manobras que sempre têm chegado da esfer~ 
palaciana. A devolução pura e simples da-mensagem é o caml­
nho que devemos tomar, porque não vale nem apena discu­
ti-la. Muito obrigado. 

O SR. NELSON CARNEIRO . ...:. Muito obrigado a V. 
Er" que sintetiza o meu pê"risarnento. --

Sr. Presidente, Srs. Senadores leio o que o Presidente 
da República declara: ''Sem o emendão, vamos chorar juntos 
depois". Não, Sr. Presidente, se nós sequer examinarmos isso 
como emenda, nós é que estamos chorando. Estamos cho­
rando o fim do respeito à Constituição, o fini do re~peito 
ao bom-senso, ao fim do respeito à distinção entre emenda 
e revisão constitucional. Não! Vamos fazer como Sua Exce­
lência, vamos rir às bandeiras despregadas, porque só um 
Parlamento descuidado se deterá em examinar, a título de 
emenda a revisão proposta em 1991. O Senhor Presidente 
da RepJblica tem o dever, se está convencido, de que essas 
medidas são necessárias, de enviar várias pro_poStas-ae emen­
das à Constituição. É o que fazemos! ·O Poder Legislativo 
toda hora faz proposta de emenda constitucional, corre o 
risco e cumpre o Regimento. Mas unir. todas ~ propostas· 
numa só e chamar isso de emenda constitucional contraria 
não só o bom-senso, contraria também a letra do Regimento, 
que define, mas .define de maneira primorosa, o que ~eja 
emenda e o que seja revisão. Isso não é uma emenda, tsso 
é uma revisão". E quem melhor sabe disso é o própri~ Presi­
dente da República, os que o assessoram, os que o aJudam. 
É muito fácill Mande S. EX", onze emendas e votaremos aque­
las que mereçam aprovação e rejeitaremos aquelas outras 
que entendermos desnecessária?, sem nenhu~. e_spírit_o p~e­
concebido. A muitas delas darei aplauso. Aqut, fui o pnmetro 
que se levantou, quando se pensava em retirar a proposta 
dos 18% da Educação, obra de um magnífico homem público 
desse património nacional, que é João Calmon. O Senhor 
Presidente da República acabou ontem retirando-a, sentiu 
que era uma impropriedade e contrariava ao interesse nacio­
nal. Merece palmas por isso. Aqui, não venho agr~d_i~ o Presi~ 
dente. Aqui, venho mostrar que esse é um arhficto e um 
artifício contra a lei, um artifício contra o bom-senso, contra 
a doutrina, contra o Regimento, e que-não pOde merecer 
dos partidos desta C~sa nem sequer exame. Devemos respon­
der ao nosso querido amigo, Ministro da Justiça, que isso 
não é instrumento qUe se mande ao exame_ de parlamentares 
que sabem ler e escrever, que têm, no mínimo, 35 anos, e 
alguns, ou quase todos, cabelos brancos. 

O Sr. Marco Maciel- Pennite V. EX' um aparte? .. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Concedo o aparte a "N. 
Er Sem ele, a minha modesta oraçãQ não teria o brilho neces~ 
sário. 

OSr.MarcoMaciel- Ao contrário. Talvez o meu aparte 
não possa estar à altura da manifestação que V. E_x~ está 
fazendo e foi enriquecido por apartes de_ outros emm::.ntes 
Senadores. Nobre Senador Nelson Cameuo, eu gostana ?e 
fazer algumas colocações a respeito do tema que V. Ex• suscita 

na manhã de hoje. De alguma forma, é bom que V. Ex~ 
venha trazer este tema hoje. A disposição do Presidente Co­
llor, coerente, aliás, com o ProjetO de Reconstrução N acionai, 
é promover em nosso País, tendo como núcleo o Congresso 
Nacional, um grande dabate sobre a qu·estão. brasileira. O 
Presidente Collor está consciente de que, para enfrentar e 
vencer os enormes desafios que o País tem à frente, é funda­
mental que haja participação de to_dos, que não seja uma 
tarefa apenas do Poder Executivo. É por isso que Sua Exce­
lência, de alguma for91a, cl).ama à colo~ção também o Con~ 
gresso Nacional, at:r:avés das suas duas Casas - Câmara e 

. Senado da República. Eu gostaria de, inicialmente, dizer a 
V~ Ex• que o Ministro Passa_rinho, ontem, ao visitar o Senado 
e a Câmara, trouxe, na verdade, uma proposta para discussão. 
Não foi ainda uma proposta formalizada de emenda constitu­
cional. Isso é importante destacar, porque mostra com que 
disposição o Executivo quer conduzir essa questão. Isto é, 
ele trouxe uma anteproposta, uma pré-proposta, dentro desse 
espírito de abertura, de discussão, de entendimento. E mais·,. 
ele deseja, agora, que, sobre essas idéias os Deputados e 
os Senadores lancem os olhos, ofereçam as suas contribuições. 
Então, esta é a primeira coisa que eu gostaria de dizer aqui 
e agora. Por quê? Porque acho que isso ajudará a fazer co·m 
que se faça uma leitura desarmada de todo o texto. E vamos 
lê-lo diretamente, sem retinas "intermediárias -·como diz o 
poeta-, sem ínterferência de terceiros. Vamos lê-lo vendo 
o País em suas dificuldades, vamos lê-lo vendo o momento 

.em que vive a Nação. É es!e o apelo que eu faço neste in.st~nte 
a V. Ex• e, por que não dizer, a todo o Congresso Nac10mal. 
É lógico, depois dessa leitura, o Presidente gostaria de colher 
os depoimentos das duas Casas, e, a partir daí, sim, formalizar 
um texto que venl.!.a a ser,. através da apreciação de Sua 
Excelência, objeto de apreciação das duas Casas. Agora, caro 
nobre Senador Nelson Carneiro, gostaria de dizer a V. Ex• 
que no constitucionalismo brasileirO sempre se distingüiu revi­
são de reforma. O poder de revisão sempre foi uma coisa; 
muito limitada, muito circunscrita a determinadas hipóteses.) 
E o Constituinte de 88 houve por bem entender que dentro

1 de 5 cinco ã.nos p-oderia a Carta ser revisada. O seu~ alcance1 

.é. algo que está sendo. objeto de muita polêmica, mas assim) 
entendeu. O direito de reforma sempre foi matéria aceita 
no constitucionalismo brasileiro. E é isso que o Presidente 
deseja exercitá'r~ Sabemos que o mundo está num processo 
intenso de transformações, muito intenso. Não poderia imagi­
nar, por exemplo, ver cair o Muro de Berlim. Pensei que 
não fosse algo para os meus tempos. No entanto, o M.':lro 
de Berlim caiu. Não esperava ver, por exemplo, na U~~ão 
Soviética, se admitir 100% de capital estrangeiro para a expio~ 
ração do subsolo. Mas estou vendo. Essas mudanças todas 
fazem com que nós, no Brasil, devamos repensar também 
em nossa Pátria o que devemos fazer. Não podemos ficar~· 
na imutabilidade dos textos. Devemos fazer com que eles 
sejam incorporados, que eles sejam adequados à semântica; 
dos novos tempos. Aquilo que nós cristalizamos no texto cons­
titucional de 88 ficou de .alguma forma defasadQ em muif9s 
·pOntos. E devemos ter _o bom senso de alterarmos ~qu~lo 
que for conveniente, aquilo que ~enha a fazer co.m que_ SI~I~­
que, poderia dizer, a uma atualização do_t~xto. Eu nao ~Ina 
que ao fazermos isso estamos nos contradizendo. Já houve 
quem dissesse que quando escreveram os direitos do homem 
e do cidadão esqueceram dois: o direito de se contradizer 
e o direito de ir embora. Não vamos nos contradizer, vamos. 

. apenas fazer aquilo que recentemente o Senador Josaphatl 
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Marinho, com propriedade, chamou a atenção: uma coisa 
é coerência, outra coisa--é~íffiiitabilidade. DevemoS conservar 
a nossa coerência, mas não devemos ficar imutáveis diante 
dos fatos. Então, a emenda tem em mira esse propósito. O 
que chegamos à conclusão- e acho que não é só o Presidente 
da República, mas largos segmentos da sociedade - é que 
é necessário redefinir o papel do Estado na sociedade, que 
é necessáfiO-inódemizai o aparelho estatal, que é necessário 
ter no País uma economia mais éXtiovertida, meDoS fechada, 
portanto. Então, tudo isso passa por uma série de providên­
cias, inclusive-, essa é-a constatação, por uma Teforni.a constitu­
cional. Porque, cómo optamos por fazer um texto analítico 
e não sintético-- aí niinha_diy_ergêncla na Constituinte;-_tenho 
sempre presente aquela observação de constitucionalistas emi­
nentes de que quanto mais longa uma ConstituiÇãO niénõr 
sua duração, o texto americano está aí há mais de 200 anos, 
porque é um texto siD:t"ético e Dão analítico -então, na propOr­
ção que fizemos um te-;~:tó ·analítico, que tem 315 artigos, que 
tem mais de 1.500- cOmandos, é natural que esse texto, em 
atrito com a realidade social, fique logo defasado. E a opção 
ficou sendo, ou alterar o texto constituciOnal ou engessar o 
País. ?ntão, para que_ o País não fique énge5sàdõ, para que 
não fiquemos iD.diferelttes a essas transformações que ocorrem 
no mundo, se torna necessário qUe f3Çãinos mudanças na 
Constituição. Não a revisão, ainda. Acho, até, quando se 
fala em revisão constituci0ii3.1 se tem em mira sobretudo aquilo 
que é o coração da Constituinte, que é o sistema d_e goVerno. 
Eu acho que o sistema de governo aí está, Estado, deve ser 
observado. Quem sabe devamos aguardar a revisão. Essa a 
minha opinião. Mas eu não tenho dúvida que uma reforma 
para modificar determinados pontos, isso se impõe, a roer 
ver, com toda a clareza. Daí por que eu quero dizer, menos 
com~ ~íder do Governo· ·e mais como cidadão, que estou 
inteiramente de acordo com essa idéia de, corajosamente, 
enfrentarmos o processo de reforma constitucíOtiã.l. E, até, 
sabe o que é?, corajosaMente, n6S que fomos Constituintes, 
e V. Ex• foi um _Constltu1nte--emiileJlte-, cfii:e nOs todos que 
fomos ,c_onstituintes teriiiOs-; até, quem sabe, a coragem de 
fazermos a autocrítica. Atribui-se a Eiilstein a afirMação de 
que a coisa mais difícil é mudar a maneira de pensar. E eu, 
às vezes, me quedo a fazer esse exercício; eu pãta um certo 
momento para fazer esse exercíCiO. Tem que nludar a maneira 
de pensar. Aquilo que colocamos na Consfítuição certamente, 
talvez, já nãO deve prosperar no dia de hoje. Então, devemos 
orajosamente, ousadamente, as mudanças-que se impõem. 
Agora, vamos fazê-lo de forma dialogal, vendo a melhor alter­
nativa, sem açodamente, mas vamos fazé-Jas. É es.sa a minha 
opinião, friso, é um texto para- debate. Não se trata ainda 
de um texto defmifiVõ mesmO porque ne~ sequer foí fonna1i­
zado. Espero é que V. Ex\ um dos parlamentares mais emi­
nentes do Congresso- Nacional, que foi Deputado Federal, 
Senador com vários mandatos, que, inclusive, presidiu esta 
Casa Com brilho e honradez, poderá dar uma notável contri­
buição nas duas etapas. A primeira é a da análise da sugestão 
do Presidente; a segunda quando a emenda vier a ser forma­
lizada. Daf por qUe, gostaria:- de eXortar--v:- Ex~~ se assim 
posso fazê-lo, a que, juntos, façamos aquilo que Isaías disse 
certa feita; façamos uma reflexão conjunta, pensemos o País 
e, em função disso, a necessidade de, quem sbe, alterar· alguns 
dispositivos da ConstitUição-, para que possamos realizar aqui­
lo que a sociedade brasileira tanto aspiiã, õri seja, teimõs 
uma estabilidade instítuciOnal, promovermos o nosso desen­
volvimento e construirmos uma sociedade mais justa. 

·· O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, concluo, 
~gradecendo o aparte com que me distinguiu o nobre Líder, 
Marco· Maciel. 

Não discuti nenhum dos textos, não manifestei a ri:tinhi 
opiriíãó sobre nenhum dos artigos, apenas, nobre Senador 
Marco Maciel - e V. Ex• não me de_u a honra de ouvir 
desde o início, convocãdo Por outros deveres. políticos de 
natureza_já conhecida e divulgados -, V. Ex~ não teve a 
oportunidade de o_uvir._Não discuti nenhum dos artigos. A 
muito sou favorável. Posso divergir de outros. Acho que essa 
é a opinião generalizada na Casa. O que discuto, Sr. Presi­
dente, é que em uma só emenda se possam reunir assuntos 
inteiramente divergentes. Quanto ao art. 37l, e- V. Ex~ é um 
dos especialistas em Regimento neSta Casa, e -certamente, 
-se- esqueceu de lembrar isso aos que estavam há 6 meses 
discutindo o Emendão que virou emendinha, é vedada a apre­

-sentação de proposta de emenda constitucional que objetiva 
a alterar dispositivos sem correlação direta entre si. Isto é 
9ue eu sustento, Sr. Presidente, é que não é uma emenda, 
ISSO que V. Ex• nobre Líder, chama de reforma, para não 
dizer que é revisão, poique não há essa figura de reforma 
da Constituição. 'A- revisão da Constituiç1\0 ou a emenda da 
Constituição. V. Ex~, para não usar a palavra revisão, usa 
a palavra reforma. Houve uma revisão no País e V. Ex• sabe, 
em 1924, foi uma ievisão de sócios antigoS do texto constitu­
cional. A revisão de 1993, terá o mesmo sentido, irá examinar 
todos os artigos e possivelmente até não inclua o debate sobre 
o parlamentarismo e presidencialismo. O Congresso é quem 
vai decidir se _deve ou não incluir esse ponto. De modo, que 
a revisão é inteiramente distinta da emenda, e isso não é 
uma emenda, Sr. Presidente. Isso que eu queria lembrar, 
isso é uma revisão. E essa revisão, salvo se quisermos afrontar 
o artigo das Disposições Transitórias da Constituição, só pOde 
ser realizada em 1993, e V. Ex\ Sr. Senador, não encontrará, 
mesmo entre os juristas Oficiais, um só que sustente que se 
pode antecipar a revisão marcada para 1993. Já se discute 
se será possível antecipar o plebiScito mas da revisão, até 
hcije, não ou~i níilguém SústeritandO que possa ser antecipada 
de 1993. 

De modo que é essa a nOSsa divergência. 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. Ex~ um aparte, 
nobre senador Nelson Carneiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. Marco Maciel- Quando falo em revisão e refor­
ma ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro B~nevides)- Nobre S~~a­
dor Marco Maciel, matéria tia maior relevância deye ser vota­
da: ~ aumento dos professores universitários e dos militares, 
por tsso a Mesa faz um apelo veemente a V. Ex\ porque 
os Senadores estão desejando viajar neste momento. 

Há 4~ Senador7s presentes na Casa, mas se se proces­
sarem as viagens e sa1r qualquer Senador, não teremos quorum 
na Casa. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, agradeço 
e somo ao seu o meu apelo, para que V. Ex~ convoque os 
42 Senadores a virem ao plenário, a fim de que não seja 
uinã decisão de dez ou doze, uma vez que isso_será um desPfi­

-mor para os professores, que há 120 dias esperam essa solução 
ou para os -militares, que aguardam que lhes seja feita justiça~ 
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Não quero que se repita aqui o que ocorreu recenterriente, 
Sr. Presidente, quando uma emenda de minha autoria foi 
rejeitada com_ o voto do Senador Fernando Henrique Cardoso, 
que estava na Suécia, e com o voto do Senador Hydekel 
Freitas, que se encontrava de licença. 

Sr. Presidente, quero que estejam aqui para ulna homena­
gem aos professores, como uma funÇão=-aRiátiCa do Senado, 
para que possam voltar às suas universidades e dizer: "Não, 
o Senado compareceu conscientemente, por sua rriaiofia, eX­
pressa nas Bancadas e votou a favor." E eu votarei cdm -eles. 

E que os militares, também, possam se envaidecer por 
terem contado com a maioria dos presentes. 

Não vamos contar as cadeiras vazias. 
Faço um apelo a V. Ex~ para que antes de pôr a votos­

matérias dessa relevância, convoque esses 42 Senadores -que 
estão apressados para viajar, para que venham a tempo ao 
plenário e ao menos encham essas bancadas um pouco mais, 
para que essa decisão não seja apenas de pouco mais de 10 
presentes, porque- -o Regimento fala sempre que os_ Líderes 
representam os votos dos presentes, e não temos nesta Casa, 
neste momento, senão 14 Senadores presentes no plenário. 

Vamos convocar os 42, para que ao menos ·se -dêem ao 
trabalho de vir ao plenário homenagear os-professores e fazer 
justiça aos militares, porque só assim; Sr. Presiden-te, podemos·-· 
sair daqui, como ontem o Presidente da República~ ríD.do 
às bandeiras despregadas, antes que chegue o momento de 
chorarmos juntos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. NefsOn Carneiro, o Sr. 
Beni V eras, Suplente de Secretário, deixa a cad"tdra da 
presidência, que é ocupada pelo Sr .. Mauro Benevides, 
Presidente. -- - - --

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES. 

Almir Gabriel - Amazonino Mendes -Antonio Mariz 
- Carlos Patrocínio - Dario Pereira - Div_aldo _s·uruagy 
- Eduardo Suplicy - Elcio Álvares.~ Gerson camata ...:... 
Henrique Almeida - Humberto Lucena - Iram Saraiva -
João Rocha- Josaphat Marinho- JoSé Paulo BfSol---:-_José 
Sarney - Jutahy Magalhães - Louremberg_ Nunes Roch_a 
- Marco Maciel - Moisés Abrão -Ney Maranhão - Rai­
mundo Lira- Valmir Campeio- Telmo Viefra- Teotônio 
Vilela Filho. -· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência faz suas as palavras do Sr. Senador Nelson Cà.rneiro. 
Pedagogicamente elas já surtiram efeito, pOTCJ.Ue acorreram 
imediatamente de seus gabinetes para o pl~nário os Senadores 
Amazonino Mendes e Elcio Alvares, que--atendem, assim, 
ao apelo do ilustre representante do Rio de Janeiro. 

Acredito que os outrOs Senadores que se--enContram na 
Casa devem se encaminhar para o plenário, já que "Vamos 
apreciar matérias da maior importância, e, necessariamente, 
precisaremos contar, com a presença de todos, não Só-os 
Líderes partidáriOs, :rilas de todos os Srs. Senadores que se 
encontram nas dependênciaS do Senado Federal. Reitero o 
apelo de suas presenças para que não ,se lhes impute nunca 
a responsabilidade pela não apreciãção dessas matérias. 

Portanto, eu, que utilizo o miCrofóD.e do COngresso Na­
ciomil para garantir o Quorum, c nunca o havia íeitó em relação 
ao Senado, pela relevância das matérias em eXãiiie reedita 
aqui, aquilo que já se totnou prática h-ãOitU-ar no plenário 
do Congresso Nacional, apelando pai·a que os Srs. Senadores 

venham imediatamente ao plenário, para que possamos discu­
tir e votar a Ordem do Dia da sessão de hoje. 

O SR. PltESIDENTE (Mauro Benevides)- Há requeri­
mento para ser lido pelo Sr. 1" Secretário~ 

É lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N• 640, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Solicito nos termos da Constituição Federal (artigo 55 

item III) e do Regimento Interno do Senado Federal (artigo 
43 inciso li) que seja considerada como licença autorizada 
o dia 23 de setembro do corrente ano em que me ausentarei 
dos trabalhos da Casa, onde irei manter vários encontros políti· 
cosem meu Estado. 

Sala das sessões 20 de setembro de 1991. -Albano Fran-
co. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica concedida a licen·ça solicitada, nos termos do art. 

43, inciso II, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a nie­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o segiJinte 

REQUERIMENTO N• 641, DE 1991 

Nos termos do art. 397, inciso I, do regimento interno, 
requeiro a convo-cação de sua Excelência o ·senhor J0ão 
Eduardo Cerdeira de Santana, Ministro de Estado da Infra-es­
trutura, a fim de que, perante o plenário, preste informaçOes 
sobre: - - -- ---

1) estado de calamidade em que se encontra a rodovia 
transamazónica (BR-230); · 

2) estado atual e programação do sistema viáriO-federal 
para a região amazônica; 

3) planos e programas para implantação de projetos de 
geração de energia hidrelétrica na Amazônia. - -

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. - Senador 
Coutinho Jorge. · 

O SR. PRESIDENTB(Mauro Benevides) -Este requeri­
mento será publicado e posteriormente incluído em Ordem 
do Dia, nos termos do art. 255, inciSo II, letra C, 9, do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. to Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 642, DE 1991 

Requeiro, nos termos do artigo 50, parágrafO 1 ~da ConSti­
tuição Federal e artigo 216, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a Senhora Margarida Maria Maia Procópio, Mfnistra 
de Estado da Ação Social, sejam prestadas as seguintes infOr­
mações: 

1. Envio de todas as notas_de empenho detalhadas, emiti­
das pelas unidades gestoras listadas anexo, no período de 
15 de março de 1990 a 30 de setembro de 1991. 
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Justificação 
Encontra~se tramitanpo no Con-giessó Nacional a presta­

ção de contas-Uo Presidente da República. De acordo com 
o relatório elaborado pelo Ministro Homero Santos, do Tribu­
nal de Contas da União, várias irregularidades foram aponta­
das, sem entretanto, terem sido devidamente verificadas e 
analisadas. Considerando que o artigo 49, incisq IX, da Consti-
tuição Federal reza que: __ __ 

"É de competência exclusiva do Congresso Nacional: 

IX - Julgar anualmente as contas prestadas pelo Presi· 
dente da República e apreciar os relatórios sobre a execuçã.c 
dos planos de governo." 

Considerando ainda que o Departamento do Tesouro 
Nacional restringiu-,.-de forma unilateral e arbitrál;"iã_o_?cesso 
do Congresso Nacional às informações contidas no SIAFI­
Sistema Integrado de Admini~tração FinanCeira da União. 

E visando o cumprimento de nossos deveres constitu­
cionais além da responsabilidade a nós delegada, quando de 
nossa eleição pelo povo de nossos Estados, imprescindíveis 
constituem-se as informações aqui referidas para que se possa 
proceder a -uma análise objetiva e transparente das contas 
da República. 

Código Unidade Gestora~ 
110004 Coord. nac. para Int. da Pes. Port. de Deficiência 
· 150009 Conselho Nacional de Serviço Social-DF 
190003 Secretaria de Controle Interiw-MAS 
190005-Coordenação de Servíços Gerais-MAS 
190006 Cooraenação de Recursos Humanos-MAS 
190015 Coordenação de Programas~da Região Sudeste 
194058 Fundação Projeto Rondon 
430010 Coordenação de Orçamento e Finanças/MAS 
194089 CBIA - Administração Central 
194090 Escritório do CBIA- Amazonas ~ 
194091 Escritório do CBIA - Alagoas 
194092 Escritório do CBIA - Bahia 
194093 Escritório do CBIA- Ceará 
194094 Escritório do CBIA - Mato Grosso do SUl 
194095 Escritório do CBIÁ -- Espírito Santo -~ 
194096 Escritório do CBIA - Goiás ~ 
194097 Escritório do CBIA - Maranhão 
194098 Escritório do CBIA - Mato Grosso 
194099 Escritório do CBIA- Minas Gerais 
194100 Escritório-ao CBIA- Pará 
194101 Escritório do CBIA - Paraíba 
194102 Escritório do CBIA- Paraná 
194103 Escritório do CBIA - Pernambuco 
194104 Escritório do CBIA- Piauí 
194105 Escritório do CBIA- Rio de Janeiro 
f94106 Escritório do CBIA- Rio Grande do Norte 
194107 Escritório do CBTA--=- Ríó Grande do Sul 
194108 Escritório do CBIA- Santa Catarina 
194109 Escritório do CBIA--' São Paulo 
194110 Escritório do CBIA -Sergipe 
194111 Escritório do CBIA - Distrito Federal 
194112 Escritório do CBIA- Acre 
194113 Escritório do CBIA- Roraima-
194114 Escola Wenceslau Brás 
194115 Escola Jerônimo Fernandes 
194116 Escola Agrícola Arthur Bernardes 
194145 Fundação Centro Brasil Infância Adolescência 

194157 Escritório do CBIA -Amapá 
194158 Escritório o CBIA- Rondonia 
194160 CBIA- Centro de Atendimento Direto - ~ 
194161 Escritório do CBIA- Tocantins·~ 
194163 CBIA- Presi 
194164 CBIA- PRODEF 
194165 CBIA- CEADI 
194166 CBIA- EPJA 
194167 CBIA- DIPROM 
194168 CBIA- DASER 
194169 CBIA- CCR! 
194170 CBIA- PROPOR 
194171 CBIA- DESEP 
194172 FUNABEM- EEBJ 
194173 FUNABEM- DIEXEC ~ 
194174 FUNABEM- DECONF 
194175 FUNABEM - ESM 
194176 FUNABEM - DEPAD 
194177 FUNABEM- DIPES 
194178 FUNABEM- EOCF 
194179 FUNABEM -NUINF 
194180 FUNABEM- DEORC 
194181 FUNABEM- EJLA 
194182 FUNABEM- UP-1 
194183 FUNABEM- SETRAS 
194184 FUNABEM- EQN 
194185 FUNABEM- AUDIT 
194186 CBIA- DIACO 
194187 CBIA- IPS 
194188 CBIA- CRT 
194189 CBIA- DISUP 
194190 CBIA- HC 
194191 CBIA- ASCOM 
194192 CBIA- DIAFI 
194193 CBIA- DEPAM 
194194 CBIA- EMA 
194195 CBIA- DIESD 
194196 CBIA - SEALM 
194197 CBIA- Gabinete da Presidência 
194117 Superintendência da LBA no Acre 
]94118 Superintendência da LBA em Alagoas 
194119 Superintendência da LBA no Amapá 
194120 Superintendência da LBA no Amazonas 
194121 Superintendência da LBA na Bahia 
194122 Superintendência da LBA no Distrito Federal 
194123 Superintendência da LBA no Ceará 
194124 Superintendência da LBA no Espírito Santo 
194125 Superintendência da LBA em Goiás 
194126 Superintendência da LBA no Maranhão 
[94127 Superintendência da LBA no Mato Grosso 
194128 Superintendência -LBA/MS 
194129 Superintendência da LBA em Minas Gerais 
194130 Superintendência da LBA no Pará 
194131 Superintendência da LBA na Paraíba 
194132 Superintendência da LBA no Paraná 
194133 Superintendência da LBA em Pernambuco 
194134 Superintendência da LBA no Piauf 
194135 Superintendência da LBA no Rio de Janeiro 
194136 Superintendência~da LBA no Rio Grande do Norte 
194137 Superintendência da LBA no Rio Grando do Sul 
1_94138 Superintendência da LBA em Rondônia 
194139 Superintendência - LBA/SC 
194140 Superintendência- LBA/SP 
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194141 Superintendência- LBA/SE 
194142 Superintendência- LBA/RR 
194143 Direção Nacional - LBA 
194144 LBA- Orçamento 
194159 Superintendência da LBA no Tocantins 
194162 Centro de Prom. Soe. Abrigo do Cristo Redentor 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. - Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ___:o requéri· 
mentos lido será despacha~o à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso Ili do art. 216 do Regimento lntérno.-

Sobre a mesa, requerimento que serão lidos pelo Sr. 19 
Secretário. -

São Jidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 643, DE 1991 

Requeremos ürgênda, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 79, de 1991, de iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sobre a remuneração dos Servidores Militares Fe­
derais e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. - Guilherme 
Palmeiras- Lourival Bapllsta- Henrique Almeida- Esperi· 
dião 6.min- Julio Campos- Raimundo Lira- Ozlel Car­
neiro - José Eduardo - Josaphat Marinho - Francisco Ro­
llemberg - Meira Filho - Carlos Patrocínio - João Rocha 
- Louremberg Nunes Rocha - Albano Franco - Irapuam 
Cos_ta Júnior- Mauro Benevides- Antonio Mariz- Lucídio 
PorteUa- Aluizio Bezerra- Nelson Carneiro- Elcio Alvares 
- Marco Maciel - Moisés Abrão - Ney Maranhão - Levy 
Dias - Affonso Camargo - Amazonino Mendes - Dario 
Pereira - João França - Maurício Corrêa - Marluci Pinto 
- Humberto Lucena - Walmir Campelo - Coutinho Jorge 
- Lavoisier Maia - Magno Bacelar - Divaldo Suruagy -
Epitácio Cafeteira - Iram Saraiva - Eduardo Suplicy -
Fernando Henrique Cardoso - José Sarney - Beni V eras 
- Wilson Martins - João Calmon - Aureo Mello - Telmo 
Vieira - Chagas Rodrigues - Almir Gabriel - Onofre Qui· 
nan - José Richa - Mareio Lacerda - Ronaldo Aragão. 

REQUERIMENTO N• 644, DE 1991 

Requeiro, nos termos do art. 336, item b, do Regimento 
Interno do Senado Federal, seja concedida" tramitação em 
regime de urgência para o Projeto de Lei da Câma,ra n9 78/91 
que dispõe;, sobre os vetrcime-ntos dos -professores incluídos 
no Plano Unico de Classificação e Redistribuição de_ Cargos -
de que trata a Lei n• 7.596, de 10 de abril de 1987, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. - Affooso 
Camargo - Albano Franco - Almir Gabriel - Amazonino 
Mendes - Antonio Mariz - Beni V eras - Carlos Patr~inio 
- Cesar Dias- Chagas Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho 
- Divaldo Suruagy - Eduardo Matarazzo Suplicy - Elcio 
Álvares- Esperidião Amin- Flaviano- Melo Telmo Vieira 
- Francisco Rollemberg- Coutinho Jorge - Garibaldi Alves 
Filho - Gerson Camata - Guilherme Palmeira --Henrique 
Almeida - Humberto Lucena_ -__:: lram Saraiva ~- lrapuan 
Costa Junior - João Calmon - João França - João Rocha 
- Josaphat Marinho - José Eduardo - José Paulo Bisol 
-José Richa- José Sarney- Júlio Campos- Jutahy Maga· 
lhães - Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes 
Rocha - Lourival Baptista- Lucídio Portella - Magno Bace-

lar - Marco Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto -
Maurício Corrêa - Mauro Benevides - Moisés Abrão -
Nabor Junior - Nelson Carneiro - Nelson Wedek.in - Ney 
Maranhão- Onofre Quinan- Oziel Carneiro - Pedro Simon 
- Raimundo Lira - Ronan Tito - Teotônio Vilela Filho 
- Valmir Campelo- Wilson Martins- Dario Pereira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri· 
mentos lidos serão votados após a Ordem _do Pia 1 na forma 
do art. 340, inciso II, do Regimentointer_no. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. -

--O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB --,- BA. Pela or· 
dem. Sem revisão do or3dor.) - Sr. Presidente, em primeiro 
lugar, gostaria de saber quantos Senadores temos na Casa·. 
São 42? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Temos 42 . 
Srs. Senadores. V. Ex~ tem absoluta razão. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES- Desejo fazer um regis· 
tro e chamar a atenção dos senhores da imprensa. Parabenizo _ 
o Senado Federal. Ontem, havia 66 Senadores na Casa, e 
não tínhamos número para votar. Hoje, em plena sexta-feira, 
há 42 _e estão todos aqui presentes para a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Fica o regis· 
tro do nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. · 

Passa-se à 

Item I: 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 111, de 1991 
(Ein regime de urgência, nos termos do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto-de Decreto 
Legislativo n' 111, de 1991 (n' 137/91, na Câmara dos 
Deputados), que ap!~va o texto do Tratado para a 
constituição de um Mercado Comum entre a República 

---- --Federativa do Brasil, a República Argentina, a Repú­
blica do Para_g~ai e a República Oriental dO Uruguai, 
firmado em Assunção, em 26 de março de 1991. (De· 
pendendo de Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa N acionai.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que foi apresentada 
emenda ao projeto, perante a Comissão de RelaçõeS Exte­

. riores e Defesa Nacional, no prazo regi~ental. 

É lida a seguinte emenda: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 19 do projeto o segtiitmq:>afágrafó 

"§ 29 Os compromissos internacionais ciue vierem a de­
terminar a estrutura institucional, defiiütiva õu não, dos órgãos 
do Mercado Comum, assim como as atribuições e"specmcas 
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de cada um deles e seu sistema de tomad.a de clecisões são 
sujeitos à-aprova-ção-do Congresso Nacional." ' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
531 parecer que será lido pelo Sr. tn SecretáriO. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 359, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 111, de 
1991, (Projeto de Decreto Legislativo n• 87-B, de 1991,· 
na Casa de origem), que "Aprova o texto do Tratado 
para a Constituição de um Mercado Comum entre a 
República' Federativa do Brasil; a República Argentina, 
a República do Paraguai e a República Oriental do U ru­
gai, firmado em Assunção, em 26 de março de 1991''. 

Relator: Senador José Richa 

Esta Comissão do Senado Federal é chamada a pronun­
ciar-se sobre o Projeto de Decreto Legislativo n-:>111, de 1991, 
(Projeto de Decreto Legislativo no 87-B, de 1991, na Câmara 
dos Deputados), que "Aprova o texto do Tratado_ pàra~ a 
Coristituição de um Mercado Comum entre a República Fede­
rativa do Brasil, a República Argentina, a República do Para­
guai e a República Oriental do Ur.uguai, firmado em Assun-
ção.em26demarçode 1991". ~ ~ ~~-· 

O instrumento intCril~clOii'hl em tela promove a ampBa­
ção, aos demais países do Cone Sul, do projeto integradànista 
iniciado ainda em 1985, pelos Presidentes Sarney e Alfonsín, 
com a Declaração de Iguaçu, que criava uma Comíssão Mista 
destinada a estudar as possibilidades de uma-iritegração econô­
mica entre Brasil e Argentina. Estava, assim, desencadeado 
o processo de integração econ6mica do Cone Sul. O- passo 
seguiil.te foi a instituição do Programa de Integração e Coope­
ração Econômica (PICE), em 1986, em cujo âmbito foram 
assinados 24 protocolos atinentes a áreas diversa$, _como os 
bens de capital, trigo, biotecnologia, cooperação nuclear, side-
rurgia, indústria automotriz, etc. -

Ein 1988, o processó de integração avança no SentidO 
de sua instrurrientalização com. a assinatura do Tratado de 
Integração, Cooperação e Desenvolvimento, que regiStroU 
o desejo mani~estado por Brasil e Argentinã de remover, 
num prazo máximo de dez_ anos, todos os obstáculos tarifários 
ou não-tarifários ao cOinércio -de bCns e serViÇos, mediante 
a negociação de protocolos adicionais _ao Acordo de Alcance 
Parcial de Renegociação das Preferências oUtorgadaS no perío­
do 1962-1980 (AAP-1). O Tratado dispunha ainda sobre a 
harmonização gradual das políticas internas ---:ln1tiatjva, de 
fundamental importâncía para a formação de um .mercado 
comum - e contemplava a adesão de Estados-Membros da 
ALADI, observado um período de cinco anos após ·a sua 
entrada em vigor. . _ _ _ _ _ _ 

~esse período, deseilhava-se um acelerado processo de 
aglutmação da economia internacional em torno de grandes 
espaços econômicos, que resultaria na formação de "megablo­
cos", a saber: a CEE; na orla asiática do Pacífico, o Japão, 
eiD: torno do qual &ravitam os '~_tigre(' asiáticos; o mercado 
umficado da Aménca do Norte, incluindo Estados Unidos, 
Canadá e México. 

A percepção dessa inflexão nas relações económi~s ~ter­
nacionais !evaria os governantes de Brasil e Argentina à as-sina­
tura, em JUlho de 1990, da Ata de Buenos Aires, ·que fixou 
um prazo até 31 de dezembro de 1994 para a conformação 

definítíva do mercado comum entre Brasil e Argentina. Nesta 
data, deverão todos os itens comercializados entre os dois 
países desrutar de alíquota zero, eliminando-se também as 
barreiras não tarifárias. Tais medidas serão operaciónã.lizadas 
mediante a "coordenação de políticas macroe-conômicas" e 
as "reduções tarifárias generalizadas lineares e automáticas" 
de que se incumbiu um grupo de trabalho binacional (Grupo 
Mercado Comum). 

Os dois Governo!:. assinaram, ademais, ainda no ano pas­
sa~o, o Acordo, d~ C?mplementação Econômica 14, que con­
solida, em um umco mstrumento; todos os arranjos bilaterais 
de. natureza comercial celebrados entre os dois países. 

Todo esse processo integracionista, iniciado em 1985 en­
tre Brasil e Argentina, conforme acabamos de relatar veio 
desembocar na iniciativa de ampliação do mesmo aos d~mais 
países do Cone Sul, iniciativa esta que· se concretizou em 
março de 1991 com a assinatura do Tratado de Assunção 
ora submetido ao exame desta Casa. ' 

Estabelece o referido diploma internacional a constitui­
ção de um Mercado Comum entre os Estados Partes, denomi­
nado "Mercado Comum do Sul" (MERCOSUL) 

Este Mercado Comum implicará: 
. -na livre circulação de bens, serviços e fatores produ­

tivos entre os países através da eliminação dos direitos alfande­
gários e restrições--não tarifárias; 

- no estabelecimento de uma tarifa externa comum e 
adoção de uma política comercial comum em relação a tercei­
ros Es~a?os ou agrupamentos _de Estados e a coordenação 
de postç_oes em f?ros econômico-comerciais regionais e inter­
nacwnats; 

-na coordenação de políticas macroeconômicas e seto­
rias entre os Estados Partes_ a fim de assegurar condições 
adequadas de concorrência entre os Estados Partes. 

- ~ no compromissó dos Estados Partes de harmonizar 
suas legisl~ç_ões nas áreas p_~r_tinentes para alongar o fortaleci­
mento do processo de integração. -

--Consoante o art. 5<:>, os principais ifistturn:entos a-dotados 
pãrã. a constituição do Mercado Comum são: 

~um Programa de Liberação Comercial QUe cOnsistirá 
n~ red~çã'?- progressi~a de tarifas, eliminação de restrições 
nao-tanfánas ou medJdas de efeito eqUiValente, assim como 
de outras restrições ao comércio entre os Estados Partes Ob­
jetiva-se alcançar a -data de 31 de_ dezembro de 1994.com 
tarifa zero e sem barreiras não-tarifárias; 

-a coordenação de políticas macroeconômicas, que visa 
a assegurar condições adequadas de concorrência entre os 
Estados-Partes e a evitar que eventuais descompassos nas 
políticas dos quatro favoreçam ou prejudiquem artificialmente 
a competitividade de bens e serviços; 

~--- --uma tarifa externa comum; 
-- a adoção de acordos setoriais, com o fim de otimizar- -

a utilização e mobilidade dos fatores de produção e alcançar 
escalas operativas eficientes. 

_ O Tratado _prevê, em_se~ C~pítuio-II, urita estrutUra orgâ­
m~a_para _o penado de transição, a cargo das seguintes insti­
tmçoes; 

. a)_ o Conselho do Mercado Comum, composto pelos Mi­
ms_tro.s çle Relações Ex:_te:ri_ores e os Ministros de Economia 
dos Estados Partes. Ao Conselho cabe a Condução políticà 
do Mercado Comum e. a tomada de decisões de maneira a 
assegurar o cumprimento dos objetivos e prazos estabelecidos 
pelo Tratado de Assunção; - --
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.,) o Grupo do Mercado Comum, órg~o -exeCUBVO do 
Mercado Comum,- coordenado pelos Ministérios das Relações 
Exteriores. A ele caberá velar pelo cumprimento do Tratado 
e pelo cumprimento das decisões adotadas pelo Conselho; 
propor medidas concretas tendentes à aplicação do programa 
de Liberação Comercial, à coordenação de políticas macroeco­
nômicas e à negociação -de Acordos frente a terceiros; e fixar 
programas de trabalho que assegurem avanços para estabele­
cimento do Mercado Comum. 

Em seu art. 24, o Tratado prevê a formação de uma 
Comissão Parlamentar Conjunta Brasil-Argentina-Paraguai­
Uruguai, que acompanhará a evolução do Mercado Comum. 

O Tratado de Assunção apres-enta cinco Anexos, sendo 
o Anexo I atinente ao Programa de Liberação Co~ercial. 
Este programa não se aplicará aos produtos considerados 
"sensíveis" nas quatro economias, consoante dispõe o art. 
69 do referido Anexo I. Estas listas serão, entretanto reduzidas 
anualmente em 20%, de modo a estarem totalmente elimi­
nadas em_31-12-94. O Tratado estabelece diferenças pontuais' 
de ritmo para o Paraguai e Uruguai, persistindo as suas listas 
de exce-ção durante 1995 em 20% de seu total iriicial. 

O Anexo 11, trata do Regime Geral de Origem adotado 
pelos Estados Partes, onde se definem as chamadas "regra~ . 
de origem" mediante as quais se definirá a procedêncía de 
um produto. Os Anexos III e IV tratam respectivamente dos 
mecanismos previstos para a-solução de controvérsias surgidas 
entre os Estados Partes com conseqüência da aplicação do 
Tratado e das Cláusulas de Salvaguarda aplicáveis â impor­
tação dos_ produtos que se beneficiem do Programa de ~ibe­
ração Comercial estabelecido no âmbito do Tratado. 

O Anexo V alinha os dez Subgrupos de Trabalho criados 
pelo Grupo Mercado Comum para firts de ~oordenação das 
políticas macroeconômicas e setoriais. _ _ _ _ 

Cumpre registrar, porém, --no âmbito deste Relatório, a 
nossa estranheza em face da omissão, pelo Tratado de Assun­
ção em seu Anexo II, que contempla o regime de origem 
para o Mercosul, das instituições Que tradicionalmente vêm 
disciplinando esse conceito, adotadas tanto pelo Mercado Co­
mum Europeu quanto pela Área de Livre Comércio Canãdá 
-Estados Unidos. 

Com efeíto, não existe qualquer refeiência ao conceito 
de "transformação substancial" industrial no processo integra­
dQ de produção do bem, pelo qual se possa balizar a sua 
procedência, e nem se faz qualquer menção a medidas de 
anti-circumvenüon que evitem a burla das normas de origem, 
através de expedientes c_omo· o mero empacotamento- do bem 
em um pafs da zona integrada. 

O art. s~ e o art. 89 do referido Anexo abrem ademais, 
verdadeiras brechas no critério de preferência a insumos e 
materiais "Zon-ãis. 

Dispõe o art. 5' que: 

"Em caSos excepcionais, quando os requisitos es-­
pecíficos não puderem ser cumpridos porque ocorrem 
problemas circunstancíais de abastecimento: disponibi­
lidade, espeficicações técnicas, prazo de entrega e. pre­
ço, tendo em conta o disposto no art. 49 do Tratado, 
poderão ser utilizados materiais não origiriário~ dos 
Estados Partes." 

Já o art. 8' eatabelece: 
.. 0 critériO de máxima utilização de niateri:US -e 

outros insumos 'originários dos Estados Partes não po­
derá ser considerado para fixar requisitos que impli-

quem a irilposição de materiais ou ·outfos--l"nsumos dOS 
referidos Estados Partes, quando, a jufzo dos mesmos, 
estes não cumpram condições adequadas de abasteci­
mento, qualidade e preço, ou que não se adaptem aos 
processos industriais ou tecnologias aplicadas." 

Ora, mediante a adoção do critério da subjetividade, con­
forme dispõem os arts. s~ e 89, acabam, esses dois artigos 
por legalizar a circumvention das normas de origem, mor­
mente quando se sabe que o comércio internacional de muitas 
matérias-primas e insumos se realiza muito freqüentemente 
a preços inferiores aos praticados nos mercados internos dos~ 
países exportadores, caracterizando o dumping. 

Recebeu o projeto de decreto legislativo em pauta uma 
emenda aditiva, da autoria do nobre Senador Eduardo Mata­
razzo Suplicy, que sugere seja acrescentado ao art. 19 do pro­
jeto um parágrafo 2~. Tal dispositivo pretende estabelecer 
a obrigatoriedade de _submissão â aprovação do Congresso 
Nacional dos " ... compromissos internacionais que vierem _a 
determinar a estrutura institucional, definitiva ou não, dos 
órgãos do Mercado Comum, assim como as atribuições especf­
ficas de cada um deles." 

Justifíca o eminente Senador a sua proposição alegando 
que a mesma objetiva evitar que pairem dúvidas sobre a neces­
sidade de se submeter â aprovação- do Congresso Nacional 
o texto do ato internacional que venha a determinar a estrutura 
institucionaf dos órgãos de administração do -Mercado Co­
mum, bem como suas atribuições específiCãS- e seu sistema 
decisório, conforme dispõe o artigo 18 do Tratado de Assun­
ção. 

Voto 
Trata-se, o diploma internacional em exame, de um mar­

cO~ sem, precedentes no processo de integração econômica da 
América Latina, fruto não apenas da vontade polítiCa dos 
governos dos Estados que dele participam, na esteira da onda 
de democratização verificada no continente a partir da década 
de oitenta, mas também da percepção de uma noya configu­
ração. de t_epdências no cen3_rio da economia internacional. 

O exemplo do Cone Sul haverá de inspirar as demais 
sub-regiões do continente no sentido de imprimifeln maior -
celeridade aos respectivos processos de integração econômica, 
coin vistas a uma inserção mais com-petitiva das economias 
latino-americanas no mercado internacional. --

0 não-acoJhimento da emenda aditiva ofeiecida, cabe­
nos ressaltar, deveu-se exclusivamente a uma economia pro­
cessual no sentido de evitar o· retorno _à Câmara do_~_ Depu­
tados, o que provocaria fatalmente o retardamep.to da apro­
vação deste projeto no Congresso Nacional. 

Em face do exposto, sem prejuízo das fesS3.1vas ao Regi­
mento Geial de Origem disciplinado no Anexo II, particu­
larmente aos arts. 59 e· 89 SupraCitados que recomendamos 
sejam revistOs Oportunamente, e dada a importância de que 
se reveste o "Mercado Comum do Sul" para as economias 
dos quatro pafses signatários e em última análise para o futuro 
do próprio projeto integracionista na América: Latina, e os 
benefícios que daí hão de advir para a região, manifesta­
mos-nos favoráveis ao Pfojeto de DecretO Legislativo n9lll, 
de: 1991, nos termos do Decreto Legislativo à esta Casa enca­
minhado pela C~mara dos Deputados, rejeitando portanto, 
Emenda de n9 001, apresentada pelo Senhor Senador Eduardo 

- Suplicy . 
Si!la das Comissões, 19 de setembro de 1991.- JraP,an 

Costa Júnior, Presidente - José Ricba, Relator - Marluce 



6280 Sábado 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1991 

Pinto - Francisco Rollemberg - Moisés Abrão - Chagas 
Rodrigues- Nabor Júnior- Oziel Carneiro- Marco Maciel 
- Eduardo Supllcy - Levy Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto e contralianiente à emen­
da. 

Completada a instrução da matéira,-passa-se à discussão 
do projeto e da emenda, em turno único. -

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, gostaria que V. 
Ex• me esclarecesse se foi apresentada emenda em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa vai 
compulsar o processo e, em poucos minut_o_s, oferecerá o escla­
recimento a V. Ex" 

O Sr. Marco Maciel -Sr. Presidente, pediria, então, 
a palavra pela ordem. Em seguida, V. Ex~ me daria a infor­
mação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaria 
de chamar a atenção de V. Ex~s para o projeto de decreto 
legislativo que está em discussão neste momento. Tratawse 
da criação do Mercosul. Talvez, pela ementa, não se possa 
perceber claramente que se trata de projeto de tanta signi-
ficação. - · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência já tem condições de informar a V. Ex~, Senador Marco 
Maciel, que a emenda foi aprese-nfàda perante a Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional, rigorosamente no 
prazo regimental. A emenda é da lavra do eminente Seri3.dor 
Eduardo Suplicy, e o parecer foi contráifõ. 

O SR. MARCO MACIEL- Mas a emenda não foi lida. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Se V. Ex• 

o desejar, o Sr~ lo Secretário procederá à leitura, na íntegra, 
das razões que justifiCaram a sua apresentaÇãO,--d que -deman-
dará pelo menos 15 minutas. --- -- · · - -

O SR. MARCO MACIEL - Não há necessidade, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. . 

foram brindados com a entrega desse documento. A Mesa 
vai fazer chegar imediatamente a V. Ex~, e ao Senador Marco 
Maciel, o avulso respectivo. a fim de que, com a acuidade 
habitual, possa discutir a proposição ·principal, origináriã da 
_Câmara âoS Deputados, e a própria emenda, Contudo, se 
V. Ex~ entender indispensável, pedirei ao Sr. 19 Secretário 
qUe proceda à leitura na fntegra. 

A Mesa está fazendo chegar ao nobre Senador Nelson_ 
Carneiro e ao nobre Senador Marco Maciel as cópias respec­
tivas. se-outrós SrS. Senadores também o desejarem, a mesa 
diligenciará imediatamente, suspendendo inclusive os traba­
lhos, para que não se aprecie nesta Casa matériã sem o pleno 
conhecimento de todos os Srs. Senadores. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Presidente, V. Ex• 
próprio aCaba de afirmar que não consta da Ordem do Dia 
es~~ emenda_ e que ·ela Chega agor_'!_ à a.Rre_ciação minha e 
do nobre Senador Marco Maciel Acredito que não somente 
nós dois temos iriieresse em cOnhecer- a emenda e- as razões 
que justífiCaram a sua rejeíção: De modo que seria útil, para 
que todos tomassem conhecimento, que V. Ex~ mandasse lê-la 
e as razões que justificaram a -Sua rejeição. A -emenda, que 
teve como relator o nobre Senador José Richa, mereceu na 
comissão parecer contrárÍo; mas nem sempre o que recebe 
opinião contrária na comissão é também rejeitado pelo Ple­
nário. 

o" Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex' me permite, nobre 
senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço V. -Ex• 

O Sr. Jutahy M3galbães- Aproveito que V. Er está 
na tribuna para solicitar, também, uma cópia-da emenda. 

. O SR. NELSON CARNEIRO- Evidentemente, Sr. Pre· 
stdente, não podemos rec_eber a emenda agora e opinar sobre 
ela sem ler; são ~ez páginas. Precisamos ao menos saber por 
que a e~enda fo1 ?P~esentada e_ por que foi rejeitada. É um 
assunto tmportantisstmo: é o tratado para a constituição do 
Mercosul, um_ velho so_nho de todos os. que lutam pela união 
dos países latmo-amencanos. Portanto, seria do maior "inte:.. 
res~e que o_ pl<:nário tivesse con_hecirnento da emenda e das 
razoes que JUStificaram a sua rejeição. 

É o que peço a V. Exf, na forma do regimento que 
mande ler a emenda. ' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Mesa pede 
ao Sr. 1"1 Secretário que proceda à leitura da_emenda. 

A Presidência também sente-se no dever de sugerir aos 
O SR. NELSON CARNEIRO (~DB- RJ. Para discu· 

tir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, V~ EX" acaba 
de informar que houve uma emenda apresentada à Comissão -
de Relações Exteriores que não mereceu -aprovação. 

lideres, se assim o desejarem, que requeiram a extinção da 
urgéncia desta matéria. A :presidência preocupa-se, porque 
urna comissão de parlamentares brasileiros, constituída de 
vários Srs. Senadores, de~tre eles os Senadores Pedro Simon, 
Dírceu CarneirO, José Fogaça e outros já se encontra em 
B~enos Aires, Arge!).tina. S. Ex•s _saíram de Brasília, alguns 
de Porto Alegre, para discutir essa proposição com parlamen-

O Plenário não está impedido de examinar essa_ emenda; 
quem sabe não terá opinião diferente da douta Comissão de 
Relações Exteriores? Por isso, considero que seria bom que 
a emenda fosse lida, para conhecimento do plenário, para 
ver se há ou não pertinência nessa sugestão, antes de qualque1 
comentário, antes que iniciemos a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao- nobre Senador Nelson Carneiro que· a 
matéria foi devidamente publicada e distribuída a todos os 
Srs. Senadores. Lamentavelmente, nem V. Ex• nem o Senador 
Marco Maciel, duas das mais preeminentes figuias desta Casa, 

- - tares dos quatro países que integram o chamado Mercosul, 
já agora com a adesão do Chile, que também pretende se 
incorporar à lista dos quatro países-, que no primeiro momento 
integraram o tratado para· a Constituição do Mercosul, lavrado 
em Assunção, Paraguai. 

O Sr. Marco MaCiel -Sr. Presidente, por economia 
processual, eu go~tari3 ~e sugerir, se fosse possível, que V. 
~cerrasse a dtscussao.- -
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência está -Solicitando ao Sr. 19 Secretário, Senador Meira 
Filho, que proceda à leitura do trecho do parecer referente 
à emenda, atendendo a requerimento do nobre Senador Nel-
son Carneiro, deferido pela Mesa. -

O SR. 1• SECRETÁRIO (Meira Filho) - "Emen· 
da aditiva de autoria do Senador Eduardo Suplicy. 

Acrescente-se_ ao art. 19 do projeto, o seguinte 
parágrafo-

§ 29 -Os cólnpiomissbs -internaciOnais qo.e viere,m 
a determinar a estrutura institucional, definitiva óu 
não, dos órgãos do Mercado Comum, assim como as 
atribuições específicas de cada um deles e seu sistema 
de tomada de decisões, são sujeitos -â aprovação do 
Congress_o_ Nacional''. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Atendido, 
portanto, o requerimento do nobre Senador Nelson Carneiro. 

Em discussão-a matéria. (Pausa.) 

O Sr. NelsOn Carneiro -Sr: Presidente, peÇo a pã.lavra 
para discutir~ - ---- - -- --- --

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Nelson_ Carneiro deseja discutir a matéria. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
estou aqui para lembrar os pioneiros dessa luta. Aqueles que 
na administração passada, os Presidentes José Sarney, doBra­
sil, e Raul Alfonsín, da Argentina, que iniciaram esse Ql-OVÍ- · 
mento; que afinal, vai se concretiza-rido e que, cujos- nomes, 
não vejo referidos neste momento. Os homens públicos são 
esquecidos rapidamente, deles só lembram os defeitos; nin­
guém se recorda para exaltar-lhes as virtudes. 

Por isso, Sr. Presidente, é que estou na tribun-a, para 
homenagear os que iniciaram essa jornada. Aqueles que tive­
ram a coragem, naqueles dias incertos, de abrir o debate, 
de afrontar as críticas, de lançar as ameias para que se cons­
truísse o ··que hoje se vai votai. Não vejo, Sr. Presidente, 
nesse relatório nenhuma referéncia àqueles que lutaram, 
àqueles que sonharam, àqueles que lançaram as primeiras 
pedras de um edifício qUe se vai construir. · -

É em homenagem a esses homens, ao Presidente José 
Sarney, Que nOs-honra hoje integrando as nossas bancadas; 
é em homenagem ao Presidente Raul Alfonsín que ocupo 
esta tribuna. Acompanhei, como Membro do Parlamento La­
tino-Americano, esseS mOVImentos; estiv~ na Argentina, vi 
como essa idéia encOritrava resistênciaS.- Havia o ambiente 
contrário a qualquer movimento de unificação do pensamento 
argentino e brasileiro. Parecia que éramo_s dois inimigos. Era 
preciso vencer as resistênCiaS. E essas resiStências foram venci­
das. Ao aprovar esse projeto, Sr. Presídente 1 devemos consig­
nar a gratidão do País aos_ pioneiros dessa luta. Aqueles que 
tiveram a coragem, numa hora incerta, de inicíar, em--meio 
a críticiis COrlSfari.tes, o-lriovimênto que agora se faz vitorioso. -

Sr. Presidente, não quero perturbar o andamento desse 
projeto, mas não p-odia deixar ·de consignar a gratidão do 
País e da América Latina, do Cone Sul, principalmente, àque­
les que tiveram a coragem de desbravar o caminho, para que 
se tornasse possível a aprovação desse tratado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. -Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mlluro Benevides)- Em discus­
são o projeto. (Pausa.) 

Concedo a palavra, para discutir. ao nobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁES (PSDB- BA. Para dis­
cutir. Sem revisão dq orador.) -Sr. Presidente, apenas uma 
manifestação. Não estou aqui desejando fazer obstrução, mas, 
em tese 1 nãO aceito a idéia de que não possamos aptovar 
uma emenda para não retomar à Câmara. Isso está expresso 
no próprio parecer, no próprio voto, e é exClusiVãmeiite a 
razão pela qual não foi aprovada a emenda, ou seja, para 
não voltar à Câmara dos Deputados. 

·Por esta razão voto a favor do projeto de decreto legisla­
tivo, mas voto, também, a favor da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)--, Em votação --~ 
o projeto, sem prejufzo da emenda. 

Os Srs .. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação a emenda de parecer contrário. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitada. 
Serão consignados os votos a favor, proferidos pelos no­

bres Senadores Nelson Carneiro, José Paulo Bisol e Jutahy 
Magalhães. 

A matéria vai à CoritiSSão Diretora: para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevídes) -Sobre a mesa 
parecer da Comissão DiretOra, oferecendo a redação_ final 
qi.te -seiá lida pelo Sr. Primeiro SecretáriO:- - - - -

É lida a seguinte: 

PARECER N• 360, DE 1991 

(Da Comissão Diretora r~ 

Redação final do Projeto de. Decreto Legislativo 
n•111, de 1991 (n•137, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diietora apresenta ã redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 111, de 1991 (n' 137, de 1991, na 
-Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tratado para 
a Constituição de um Mercado Comum entre a República 
Federativa do Brasil, a República Argentina, a República 
do Paraguai e a R~pública Orierttã.l-do Uruguai, firmado em 
Assunção, em 26 de. março de 1991. 

Sala de Reuniões da ComissãO; -20· de setembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Beni V eras, Relator -
Meira Filho - Lavoisier Maia. 

~ANEXO AO PARECER N• 360, DE 1991 

Redação rmal do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 111, de 1991 (n~ 137, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o COng-resso-Na:cioDal aprovOu, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, ite~ 28,_ do ~egimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' 111, DE 1991 

Aprova o texto do Tratado para a Constituição 
de um Mercado Comum entre a República Federativa 
do Brasil, a República Argentina, a República do Para­
guai e a República Oriental do Uruguai, firmado em 
Assunção, em 26 de março de 1991. 
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Art. 19 .É aprovado o texto do Tratado para a Consti­
tuição de um Mercado Comum entre a República Federativa 

'do Brasil, a República Argentina, a República do_ Paraguai 
. e a República Oriental do Uruguai, firmado_ em Assunção, 
. em 26 de março de 1991. 
, Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em _re'\':isão do 

'presente Tratado, bem como quaisquer ajustes complemen­
= tares que, nos termos do art. 49, inciso I da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou_ compromissos gravo-sos au 
património nacional. 

Art. 39 Eo;tc Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo cJ.uem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. -
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -ltent2: 
- 2~-

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO~ 
N' 46, DE 1990 -

Discussão, em turno único, da Redação final (ofe­
recida pela ComissãO Díretora em seu _Parecer n~' 315, 
de 1991), do Projeto de Decreto Legislativo n• 46, de 
1990, que homologa o Ato do Conselho Monetário 
Nacional que autorizou a emisSão adicional de papel­
moeda, no exercício de 1988,-n-0 Valor de quinhentos 
e setenta bilhões e novecentos milhões de cruzados 
novos. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a palavra encerro a dicussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa.) ~ -~ 
Encerrada a votação, sem apresentação de emendas, a 

matéria é dada como definitivamente 3.piova:da nos· termOs 
do art. 324 do Regimento Interno. 

A ma~éria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO~ 
N• 46, DE 1990 

(n•170, de 1989, na Cãmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do .Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Homologa o ato do Conselho Monetário Nacional 
que autorizou a emissão adicional de papel-moeda, no 
exercício de 1988, no valor de NCz$570.900.000.000,00 
(quinhentos e setenta bilhões e novecentos milhões de 
cruzados novos). 

Art. 1" É homologado o ato do Conselho Monetário 
Nacional que autorizou a emissão de papel-moed~. no exer-

cício de 1988, no valor de NCz$ 570.90Õ.ÜOO.OOO,OÓ (qUinhen­
tos e setenta bilhões e novecentos milhões de cruzados novos). 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação . 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item: 3 

-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N•70 DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 

art. 281 do Regimento Interno.) 

Discussão 1 em turno único, do Projeto de Resolução n~ 
70, de 1991 (oferecido pela ComissãO de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n\>354, de 1991), rerratificando 
a Resolução n~ 85, de 1990, que autorizou a Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. (EMBRATEL) a contratar quatro 
operaçõe-s-de crédito extelno. -

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

__ Em votação. 
Os Srs. Seiladores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretoiã para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Passa-se ago-
ra~ã--ãpíéciação do Requerimento-ri\> 644/91, de urgência lido 
no eXpe-diente, para o Projeto de Lei da Câmara n"78!91. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, V. Ex' pode 
ler o requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência atenderá a Solicitação do Senador Nelson Carneiro, 
para o pleno conhecimento de todos os Srs. Senadores. 

REQUERIMENTO N• 644, DE 1991 

Requeiro, nos termos do artigo 336, item b, do 
Regimento ]ntemo do Senado Federal, seja concedida 

-~ •. tramitação em regime de urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n~' 78/91 que dispõe sobre çs venci­
mentos dos professores incluídos no Plano_ Unico de 
Classificação e Redistribuição de Cargos de que trata 
a Lei n• 7.596, de 10 de abril de 1987, e dã outras 
providências. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. (Seguem 
- as assinaturas.) 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. PresiÇente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Vai-se passar 
agora à apreciação do requerimento de urgência, n9 644, de 
1991, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n• 78/91. 

Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB-RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Gostaria de ser inforinado da 
data em que esse projeto chegou ao Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Mesa in­
forma a V. Ex• que foi na data de ontem que Desta ·easa 
foi lido, porque apreciado pela Câmara dos Deputados na 
manbã daquele dia. 
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O SR. NELSON CARNEIRO -'----sr.-Presidente, ainda 
uma vez, e coerente com todos os meus pronunciamentos 
anteriores, quero deixar consignado, sem nenhum desapreço 
aos beneficiários desse projeto, o meu protesto contra a função 
chanceladora do Senado Federal. 

É preciso cria:r, para esta Casa, disposições ·qUe Proíbam 
que uma matéria que chegou ontem já hoje seja objeto de 
votação. Sei qUe outras-são maiS beneficiadas ainda, que che­
gam e são votadas no mesmo dia. Esta ainda passou menos 
de 24 horas no Senado, mas é preciso que a Câmara, de 
agora por diante - essa é uma missão que V. Ex• poderá 
fazer sentir ao Presidente da Câmara - saiba que o Senado 
não é câmara chanceladora. 

O Senado tem ·que ter prazo. Existem. comissões cOnsti­
tuídas para opinar. Não é possível que projetos da maior 
importância nos cheguem na hora da votação. 

Esse é um protesto que tenho lavrado constantemente, 
e o faça ainda agora, nesta oportunidade, a V. Ex~. como 
Presidente do Senado. Vou assumir, Sr. Presidente, a respon­
sabilidade, de segunda-feira em diante, em todos esses pro­
cessos em que _se desrespeita a função revisora do Senado 
Federal, de pedir verificação. - -- - -

Vou assumir esse papef até que um dia a Cârriara se 
convença de que somos uma outra Casa, que deve ter tempo 
pa~ rever as matérias. Não pode votar a matéria em um 
dia e mandá-la para a apreciação do Senado no outro. 

Evidentemente não vou pedir verificaÇão hoje, mas quero 
antedpar que, de segunda-feira em diante, em respeito a esta 
Casa, em qualquer proposição que seja- votada com essa pres­
sa, pedirei verificação. 

Se ninguém me acompanhar, ficará o meu protesto, mas 
protesto em respseito à dignidade que esta Casa merece de 
não ser convertido apenas numa chancelaria das decisões da 
Câmara dos Deputados. -~- _ _ __ 

OS Srs. SenadOreS que pensarem--dífereilteffiente-que vo-
tem diferente. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena· 
dor Nelson Carneiro~ -v. Ex• defende realmente as prerro­
gativas do Senad~ Federal. OfereÇo o roeu teSt_einunho -de 
que V. Ex', quando Presidente desta Casa, adotou todas as 
medidas que, a seu juízo, poderiam representar a valorização 
do Senado. Sei, também, que, diante de matérias ·reconheci­
damente urgentes, V. Ex• com toda a pr~gação de defesa 
do Senado Federal, não teve condições de reagir às solicitações 
que, desta ordem, da mesma forma como chegaram a V. 
Ex• chegam a esta Presidência e ao Plenário. 

Comungo do pensamento de V. -EX• vou realmente inter­
ceder junto· ao Presidente da Câmara dos Deputados para 
que não se registrem episódios dessa natureza. Em relação 
a essa: matéria, porém, nem posso me queixar da Câmara 
dos Deputados, porque parece que a apreciação lá se fez 
também em 48 horas, com um longo período de negociação. 
Evidentemente, com relação a o_utras proposições, qu~ demo­
ram· três ou quatro meses na Câmara, talvez fosse rigorosa­
mente procedente a postulação de V. Ex• 

Há uma nornla regimental nesse sentido, que é 10 dias 
antes do término -do período legislativo. 

Como estamos em mei·o aO pedodo legislativo, não procu­
rei, com relação a essas matérias, ,O Presidente da ~maEa 
dos Deputados para discuti-las. Fá-lo-ei, porém, em relaçao 
à proximidade do términO do período legislativo, porque se 
cabe a todos os Senadores defender as prerrogativas, do Sena-

do, a mim, sobretudo, que detenho pela sensibilizadora solida­
riedade dos Companheiros a responsabilidade de presidir o 
Senado Federal nesses dois an_os, que têm sido extremamente 
penosos. 

O Sr. Jutaby Magalhães -Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB- BA. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs~ Sena­
dores, quero aproveitar a boa vontade manifestada, para soli­
citar a V. Ex•. e à Mesa Diretora como um todo que, para 
evitar assuntos desse tipo, examinem um projeto de resolução 
que apresentei a esta Casa, acabando com ess_e tipo de urgência 
b. Se a Mesa Diretora exarriinar essa qUestão, nós, -no plenário, 
decidiremos se deveremos ou não acabar com essas propo­
sições assinadas por 54 Srs. Senadores para serem. exaniinadas 
no mesmo dia em que é votado esse requerimento. 

Se a Mesa Diretora, com a boa vontade de V. Ex~ tratar 
desse assunto definitivame-nte, resolver a respeito, favoraveJ:. 
mente ou não, teremos uma deliberação sobre essa questão 
e evitaremos, a cada instante, ficar reclamando sobre isso. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Jut.ahy Magalhães, asseguro à Casa que diligenciarei a 
apreciação do projeto de resolução de V. Ex~, que extingue 
essa figUra regimental possibilitadora, no inciso b; da aprecia­
ção imediata de -qualquer proposição. Iremos realmente nos 
debruçar, com a Mesa Diretora, para que prossiga a aprecia­
Ção da matéria e que o Plenário, conclusivamente, decida. 

Se for o caso, descerei d::t cadeira presidencial, para que 
o meu voto· se enfileire entre aqueles que chancelarão a inicia­
tiva de V. Ex• V. EX~ se reCorda que na sesSão legislativa 
passada, quando o _Senado Federal era exemplarmente presi-

__ -dido pelo Senador Nelson Calneiro, defrontamo-nos com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, com os seus duzentos 
e tantos artigos. Fomos compelidos a votá-lo em seis horas 
apenas. Senti o constrangimento do Presidente Nelson Carnei­
ro, e o meu próprio naquela ocasião, porque era matéria 
de tamanha relevância que exigiria -üni estUdo mais aprofun­
dado, ainda mais porque foram processadas importantes alte­
rações na Câmara dos Deputados. Mas nós nos dobramos 
a uma pressão legítima da sociedade e apreciamos aquela 
matéria com uma celeridade que não seria possível se tivésse­
mos que cumprir com absoluta fidelidade o Regimento da 
Casa. - ---- --

Isso ocorreu, nobre Senador Jutahy Magalhães, em junho 
do ano passado. Acredito mesmo que um dos Senadores, 
o Sr. Francisco Rollemberg, até se recusou a relatar aquela 
proposição ·no exato momento, porque não se sentia em condi­
ção de fazê-lo, tão extenso era o elenco de alterações proce­
dido pela Câmara dos Deputados. Portanto, somo~ compe­
lidos a adotar esse posicionamento. 

Mas o comportamento -da Casa na· sessão- de hoje vai 
me conduzir a atuar nesta- Presidência com -mais severidade 
no que se relacione com a apreciação de matérias com essa 
celeridade. Ficam desde já os_Srs._Se~nadores certos e convictos 
.de que, votado ou nã_o o Projeto do Senador Jutahy_ Maga­
lhães, que_ extingue a urgência prevista na alínea b, mesmo 
que não liaja extinção, nós nos· empenhã.reinos- para que os 
Srs. Senadores não subscrevam esse tipo de reguerimento 
e que, pelo menos, a outra urgência. das 48 horas possibilite 
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também um interregno reduzido, mas se aprecie pelo menos 
nessas 48 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento.--

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) - -

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, -passa-se à aptéciação da ma­

téria. 
uniscussão do Projeto de Lei da Câmara n9 78, 

de 1991, de iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre os vericimentos dos professores incluídos 
no Plano Único de Classificilção e Retribuição de Car­
gos. 

(.Dependendo de parecer da Comissão de Assunios 
Econômicos.)" 

Solicito ao nobre Senador João Calmon o parecer da 
Conlissão de Assuntos Ecoriómicos. - --

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o presente projeto de lei dispõe sobre os vencimentos 
dos professores ii:tclufdos no Plano Único d_e Classificação 
e Retribuição de Cargos -de que trata a Lei n9 7 .596, de 10 
de abril de 1987. 

Trata-se de matéria da maior relevância e de extraor­
dinária urgência, pOrque as universidades brasileiras estão 
paralisadas há mais de 100 dias. 

O art. 19 desta proposta, de iniciativa da Presidência da 
República, reza: 

"O valor"dõ Vencimento-corre-spOndente ao·nfvel 
I da Classe de Professor Auxiliar, da carreira de magis­
tério superior, é--fixado em Cr$104.181,28, e o nível 
I da Classe A, da carreira de magistéiiõ-:do ensino 
fundamental e médio, em Cr$57 .658,18, concernentes 
ao regime de trabalho em 20 horas semanais a que 
estão submetidos os professo-res ínclufdos no Plano 
Único de Classificação e Retribuição de Cargos de que 
trata a Lei n• 7.596, de 10 de abril de 1987." 

Como vêem, V. Ex'5
, este salário da carreira de magistério 

do ensino fundamental é pouco superior ao salário mínimo 
do País. O problema agrava-se ainda mais se considerarmos 
que, no Brasil, há professores; principalmente nó interior dos 
Estados do Norte, do Nordeste e também do Centro-Sul, 
que ganham a metade ou um terço de um salário míninio~ 

Considerando que persistem graves distorções e __ defasa­
gens nos valores de retribuição dos docentes do Magistf$rio 
Superior, especialmente, quando comparados a outras institui­
ções, a iniciativa de apresentar esta Proposição é não só neees.:. 
sária como indispensável em virtude de "corrigir essa situação­
e iniciar uma política explfcita de melhoria da qualidade e 
produtividade do sistema, associando remuneração diferencial -
à qualificação profissiõnal". 

Em síntese o Projeto propõe objetivamente: 

1 - novos valores de vencimentos, com correção 
de 20% para os docentes do Magistério SUperior com­
pensando, assim, atuais diferenças de vencimentos em 
relação-ao Magistério de 19 e 29 graus; 

2 -elevação da diferença de percentual de 50% 
para 55% do regime de Dedicação Exclusiva (40 horas) 
para a valorização dos trabalhos de pesquisa; 

::S - um adicional de 12% sobre os vencimentos 
dos docentes do Magistério Superior para os portadores 
de certificado de especialista; 

~-alterar o difere-ncial que beneficia mestres e 
doutores de 15% e 25% para 25% e 50%_ respecti­
vamente; 

4 ...,....--- ein novo caso da existência de valores de 
VencimentOs superiores ao da tabela proposta, serão 
preservados como diferença de vencimentos, de modo 
que anuênio e adicionais diversos, hicidam sobre esses 
valores. 

Desejamos ressaltar a importâncía das medidas propostas 
para o momento atual da crise dã- universid8.de brasileira, 
destacando que trata de iniciativa urgente e, sobretudo, de 
uma questão de justiça. Eu diria mais, uma questão de sobrevi­
vência das nossas universidades, que estão atravessando a 
mais grave crise dã- sua história. - -- - - -

Concluímos este parecer registrando que a proposta resul­
tou de prolongados debates entre repr~sentarites ~o ~EC 
e das universidades. No que conceme a sua conshtuetona­
iídade e juridicidade não vemos óbices, além de aprese~tar 
boa técnica legislativa, portanto, somos pela sua aprovaçao. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Manifes­

tação do Relator é favorável. 
Em discussão o parecer. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da pala­

vra, vou encerrar a discussão. 
O Sr. Nelson Carneiro - Peço a palavra pela ordem, 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­

vra ·o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, estou lendo, aqui 
o que diz o art. 99 do Regimento Interno: 

''Art. 99-. À ComíSsão-de Assuntos Econômicos 
compete opinar sobre proposições pertinentes aos se­
guintes assuntos: 

IV- tributos, tarifas, empréstimos compulsórios. 
finanças. públicas, normas gerais sobre Direito Tribu­
tário, Financeiro e EconômicO; orçamento, juntas co­
merciais, conflitos de competência em matéria tribu­
tária entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, dívida pública e fiscalização das insti­
tuições financeiras;'' 

_Indagaria a V. Ex~ se a Comissão de Assuntos Econômicos 
também não deveria ser ouvida, quando se está atribuindo, 
e justa'ineilte atribuindo, mais recursos para que o Governo 
pOSsa atender às justas atribuições do magistério, por que, 
infelizmente, Sr. Presidente, foi preciso fazer uma greve de 
120 dias para ser afinal atendido é lamentável- prejudicando, 
sem ser o seu propósito, toda uma geração, porque, já ·este 
ano é considerado perdido para os estudantes que passaram 
quatro meses sem aulas. 

Gostaria, apenas, desses esclarecimentos. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­

dência oferece os esclarecimentos solicitados pelo nobre Sena­
dor Nelson Carneiro. 

A iiiatéria envolve, indiscutíVelmente, aspecto econômico 
e fiitanceiro, que propõe melhoria para os professores. Em 
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razão disto, foi encaminhada à ComisSão de Ãssuntos EconÔ­
micOs, porque- a matéria tem implicações na vida financeira 
do País, vai aumentar a despesa -da folha de pagamento, e, 
evidentemente, a destinação, no trâmite legislativo, termin'!ria 
por esbarrar na Comissão de Assun-fos Econômicos. E agora, 
pela voz sempre autorizada nessa matéria, o extraordii:J.ário 
Senador João Calmon, que desde ontem se debruça sobre 
esta proposição, às 9 horas de hoje chegava a este Plenário, 
transmitindo-nos a certeza de que varara mais uma madrugada 
debatendo e apreciando essa proposição, de molde a hoje 
oferecer à Casa, com o brilho habitual, o seu parecer ~m 
torno dessa proposição, evidentemente um parecer favorável. 

O SR. NELSON CARNEIRO___::- Sr.-Presidente, V. EX' 
não me respondeu se foi à ComisSão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência informa ao nobre Senador ~e_I_sqn c.arneiro que a desti­
nação à Comissão de ASsuntos Econômicos foi em função 
da implicação financeira da matéria. 

O Sr. -João Calmon :....... -Se o nobre Senador Nelson Car­
neiro me permite ... (Assentimento do orador), devo escla­
recer que sou membro das duas comissões: Da Comissão de 
Educação e da Comissão de Assuntos Econ6"illiCos-. Em favor 
da educação, eu seria até membro de todas as comissões da 
Casa. - · 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ningu.ém presta mais 
homenagem a V. Ex~ do que, eu mas, pelo que ouvi, V. 
Ex~ tinha dado parecer em nome da Comissão de Educação. 
Agora diz que o fez em nome das duas comissões. O equívoco 
foi meu, que não ouvi. O nobre Senador poderia realmente 
falar em matéria de educação em nome de toda~ as comissões 
-desta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Veja V. Ex•, 
nobre Senador Nelson Carneiro, a Presidência esforça-se para 
decidir com lucidez quando designa relator em plenário. 

O SR. NELSON CARNEIRO- V. EX' sempre fÓi muito 
lúcido, parabenizo-o pot isso. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) --,Não havendo 
mais quem peça a palavra, encerro a discussão. 

· Completada a instrução da matéria, passa-se à sua vota-
ção, em turno único. -- -- -

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Pre_sidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Com a pala­
vra o nobre Sen_ador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadpres, sem embargo, as reclamações, mais uma vez 
feitas neste plenário pelos nobres Senadores Nelson Carneiro 
e Jutahy Magalhães, quanto à pressa com que estamos votando 
proposições, em caráter de urgência urgentísSiina1 desejo ape­
nas dizer que a minha Bancada, a do PMDB, tem a consciência 
de que não poderia deixar de apoiar, não só o projeto de 
lei que disl19e sobre os vencimentos dos professores incluídos 
no Plano Único de ClassificaÇão e Retribuição de Çargos, 
e dá outras providências, como também, dentro em pouco, 
o projeto de lei relacionado com o reaj~steda remuneração 
dos servidores militares. - -

Como nós estamos_ atravessando no País, no bojo de uma 
política econômica-recêssiva, Um arrOCho salarial sem prece­
dentes na His~ória do País, as reivindicações no sentido dos 

_ _%~ajustes qe remuneração dos servidores públicos civis e milita­
res vêm-se sucedendo no País e levando, inclusive, aqueles 
qu_e trabalham na administração direta a promoverem uma 
mobil~ação permanente, através dos seus sindicatos e até 
de greves q_l!~ têm acontecido çonstanteme_nte, em fayor de 
-jUStas reiVindicações, pois ielnos absolutã convicção de- que 
nenhuma categoria de trabalhador foi mais atingida pelo arro­

_cho salarial, ao longo do tempo, _do que a dos que trabalham 
para a -administração direta da y n~ão_. __ _ _ _ __ _ 

Se tivéssemos que repor as perdas, certamente em face 
da inflação, que continua aí ascenaendo a núinerds desafia­
dores, teríamos, talvez, que dar um reajuste de mais de 1.000 
por cento aos servidores públicos civis e militares. -

Portanto, Sr. Presidente e Srs._Senadores, a nós. pareceu 
inadiável a votação não s6 desse projeto de interes~e dos 
professores universitárioS, mas· também daquele que, daqui 
a pouco, iremos apreciar, sobre a remuneração dos servidores 
militares. 
------ Tenho certeza de que o que está sendo concedido aos 
professores universitários fica_ müífõ aêfuém das suas reivindi­
caÇões. Inclusive, estou informado de que há categorias de 
professores que foram excluídas dessa proposição_. · 

Mas, mesmo assim, não se pode negar que é um avanço 
no sentido de atenuar a situação de dificuldades por que pas­
sam aqueles que ensinam nas unh_'ersí4ades. 

Com essas palavras, quero significar, assim, o apo1o da 
Bancada do PMDB ao Projeto de Lei da Câmara n9 78, de 
1991. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Contin~a 
em votação. (Pausa.) . 

O Sr:. Marco Maciel- sr: Presidente, peço a palãvra 
para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra aO-nobre Senado-r. - - -

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE':-Paài declaração 
de voto. Sem revisão do orador.)-- Sr. Presidente, em nome 
da Bancada do ~PFL e, por delegação, em nome da Bancada 
do PRN, aqui liderada-pelo Senador Ney Maranhão; da Ban­
cada do PDC, aqui liderada pelo Senador Amazonino Men­
des; da Bancada do PDS, liderada pelo Senador Oziel Carnei­
ro, gostaria de dizer a V.Ex~ e à Casa que nossa posição 
é igualm-ente- favorável ao projeto. 

Sem embargo de considerações aqui feitas, eu gostaria 
de dizer que esse projeto, como salientou com propriedade 
o Senador Humberto Lucena, Líder do PMDB, representa 
um--ava-n-Çó na proporção- em q-ue contribui para melhorar 
a posição salarial do servidor das instituições federais de ensinõ 
superior. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
a votação. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobr~ SenadOr Chagas Rodrigues. 

O SR:'CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI. Para decla­
raçi(o de voto.) -Sr. Presidente, a Liderança do PSD B acolhe 
o parecer proferido pelo nobre Senador J9ã.o Calmon e, conse­
qüeritemente, vãi aprovar esse Projeto de lei da Câmara n9 
78, de 91, de iniciativa do Senhor Presidente da República, 
"dispõe. sobre os vencimentos dos professores iricl':lídos no 
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Piaria Único-·rle ClasSificaÇão e _Reiribuiçãri de Cargos,-- de 
que trata a Lei nQ 7 .596, de 10 de abril de 87, e dá outras 
providências". 

Entendemos que o Pi"Ojetó não- atende de modo justo 
às reivindicações dos professores, mas não há dúvida de que 
vai melhorar a situação- desses profisSionais ·que lecionam em 
nossas diferentes universidades, bem como a situação dos pro­
fessores do Ensino Fundamental e Médio. Daí õ-nosS_o_Qronun­
ciamento favorável ao Projeto. 

O Sr. Lavoiser Maia - Sr. Presidente, peço a palavra 
para declaração de voto. __ .. . - _ _ _ 

O Congresso Nacional: 
Art. 1~ O valor do vencimento correspondente ao nível 

1 da classe de ProfessOr Auxiljar da Carreira de MagiStério 
Superior é fixado em Cr$ 104.181,28, e o do nível! da classe 
A da Carreira de Magistério de Ensino Fundamental e Médio 
erri -cr$ 57.658,18, concernentes ao regime de trabalho de 
vinte horas semanais a que estão submetidos os professores 
incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos de que trata a Lei n' 7.596, de lO de abril de 1987. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ---: Concedo. 
a palavra ao nobre Senador. 

§ 19 O vencimento a que fizer jus o docente integrante 
da _Carreira do Magistério Superior será acrescido dos seguin­
tes percentuais, incidentes sobre os valores_ de_ vencimentos 
constantç.~ da t~bela anexa, __ e conforme nela e_specificado: 

a)_ ql!anto à titufação: · - - · _ 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT- RN. Para declaração 
de voto.) -Sr. Presídente, em nome do PDT, meu voto 
é favorável ao projeto. --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Fica consig-
nada a manifestação de V. Ex~ __ 

Em votação. 
Os Srs. Seõ:adorcs que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
A matéria vai â sanção. -

É o seguinte Cq:>rOj~tO apr~vado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 78, DE 1991 

(N• 1.811/91, na Casa de origem) 
(De iniciatiVa do Presidente da República) 

Dispõe sob_re os vencimentos dos professores inclui­
dos no Plano Unico de Classificação e Retnbuição dl" 
Cargos de que trata a Lei n• 7 .696, de 10 de abril de 
1987, e dá outras providências. 

A~EXD A LEI ~2 IE 

1. 50%, no caso de possuir título de Doutor ou Livre-
Docente; 

·z. -25%, no de ·grau de Mestre; 
3. 12%, no de certifiCado de especialização. 
b) de 55% incidente SObre o vencimento relativo ao regi­

me de quarenta horas semanais no caso de regime de dedicação 
exclusiva: 

§ 29 O Ministério da Educação disciplinará· o reconhe­
___ -cimento do __ certificadp de especialização de que trata o item 

3 do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, contados 
da data de vigência desta lei. 

Art. 2~ Os acréscimos de vencimentos decorrentes da 
titulação não serão percebidos cumulatiVamente. 

Art. 39 Havendo diferença de venciiJlentO, em decor­
rência da aplicação do disposto nesta lei, eSte valor será pago 
a título de diferença _de vencimentos nominalmente identifi­
cada, sendo considerada também para cálculo das vantagens 
pessoais. 

Art. 4~ As despesas decorrentes da execução do dispos­
to nesta lei correrão _à conta dos recursos orçamentários do 
Ministério da Educação. 

Art. 5• Esta lei entra em vigor na data de s~.a publica­
ção, com efeitos- fíiúmceirõs·a partir -de J9 de setembro de 
1991. 

Jt 1991. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 
apreciação do requerimento n9 643/91, de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara n~ 79, de 1991. 

O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura para conhecimento" 
dos Srs. Senadores, a exemplo do que ocorreu na matéria 
anterior. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 643, DE 1991 

Requeremos urgência, nOs t"eimOs do art."336~ alínea b 
do Regimento Interno, para o Pro_jeto de Lei_ da Câmara 
n"' 79, de 1991, de iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que dispõe sobre a remuneração dos Servidores Militars Fede-
rais e dá outras providências. --

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. (Seguem assina· 
turas) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, passa-se â imediata apreciação da mãtéria: 

Discussão do Projeto de Lei da Câmara n• 79/91, 
(n9 1.794 na Câmara dos Deputados),- de iniciativ-a-do 
Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a 
remuneração dos servidores públicos militares. 
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(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo, 
para proferir o parecer da Coiniss-ão de Assuntos Econômicos. 

O SR. VALMffi CAMPELO (PTB- DF. Para proferir 
parecer.)-Sr. President~, Srs. Se~~dores, este p~ojeto reg~Ila 
a remuneração dos Servidores Militares Federais, da AtiVa 
e na Inatividade Remunerada, integrantes das Forças A~a~ 
das- Marinha, Exército e Aeroi:láut.iCa -,no País, em tempo 

~p- . "d .1. 'd A estrutura remunerat6na dos servi ores mi 1tares .1.e e-
rais da ativa tem a seguinte constituição: 

I -Soldo; · · 
li -Gratificações: 
a) Gratificação de Tempo de Serviço; 
b) Gratificação de Compensação Orgânica: 
c) Gratificação de Hab_ilit~ãQ_Militar; 
III -Indenizações: 
a) Regulares: 
1. Indenização de Representação; 
2. Indenizaç~o de Moradia; . 
3. Indenização ds: Localidade Especial; 
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b) Eventuais: 
1. Diária; 
2. transportes; 
3. Ajuda de Custo; 
IV --Adicionais: 
a) Adicional de Férias; 
b) Adicional Natalino; 
c) Adicional de Natalidade; 
d) Salário-Família; 
e) Adicional de Funeral. 
A estrutura remuneratória dos Servidores Militares Fede-

rais, na Inatividade, tem a seguinte constituição: 
I- Proventos; 
li-Adicionais: 
a) Adicional de Inatividade; 
b) Adicional de Invalidez; 
c) Adicional Natalino; 
d) Adicional de_ Natalidade; 
e) Salário-Família; 
f) Adicional de Funeral. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto de lei também 

observa a nova tabela de escalonamento vertical, com os res­
pectivos valores dos soldos, bem como os percentuais das 
diversas gratificações e iridenfzações que compõem a remune-: 
ração dos militares. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Projeto de Lei l)o;> 79 
foi aprovado pela Câma-ra dos Deputados. 

O parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em djs~c_us­
são. (Pausa.) 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR- JUTAHY MAGALHÃES (PDS-BA. Para discus­
são. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. S~!lado­
res, a razão não é realmente discutir essa questão. Como 
leigo, sempre que leio o inciSo X do art. 37, da Constituição, 
vejo que: -

"X- a revisão geral da remuneração dos_ servi­
dores públicos, sem distinção de índices entre servi­
dores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mes­
ma data;" 

Como leigo, interpreto que estaria incorreto isso. Mas 
V.oEx~, dentro do Regimento; ·mandou para a CóniiSsão de 
Assuntos EconômiC-õs--porCfue já houve a manifestãção da Co­
missão de Justiça- é de Redaç-ão da Câmara. Então, -como 
nós não temos o processo aqui, e eu não quero criar problemas 
na tramitação desse projeto, quero apenas me elucidar ares­
peito dessa questão, me instruir cada vez mais sobre os proble­
mas nacionais e sobre essas questões, quero pedir a V. EX' 
que mande para o meu gabinete - não"- agora, mas depois 
- o parecer da Comissão de Justiça e de Redação da Câmara, 
que deve ser um parecer muito claro, muito profissioriãl, mos­
trando que não estamos ferindo a Constituição_ •. Estªritos aten­
dendo àquilo que determina o inciso X d_o_ art. 37._ 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência atenderá a solicitação do nobre Senador Jutahy Maga­
lhães e fará chegar às suas mãos não apenas o parecer, mas 
tQ.das as outras peças que integram esse projeto ori~inário 

da Câ.m,ara dos Deputados, por iniciativa do Senhor Pre.sidente 
da República. 

OS~. José Paulo Bisol- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presídente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Antes de 
conceder a palavra ao nobre Senador José Paulo Bisol, _conce­
do a palavra, porque solicitada pela ordem, ao nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO JPMDB .,-- RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - S_r. Presidente, eu gostaria que 
a Mesa informasse ·a data em que esse projeto, de dezenove 
folhas__ e vários anexos, chegou ao_ conhecimento do Senado 
Federal. 

O SR, PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Ao conheci­
mento do Senado Federal, às 13 horas de ontem. Mas. formal­
mente, na noite de ontem foi que ingressou no Senado Federal. 
Isso foi por mim anunciado ao finill da sessão. E apenas não 
se processou a apreciação em razão da inexistência de quorum 
naquele momento quando se-discutia o _requerime~t~ d~ ur­
gência para a sustação dos atos normahvos que dtsctphnam 

_a privatização da Usiminas. 

_ Q~ SR- NELSON CARNEIRO .,-- Sr. Pr~esidente, em face 
disso, quero ainda, uma vez, lembrar esta Casa que, cada 
dia, nós próprios, os Senadores, estamos convencendo a Na­
ção de que é desnecessária a ex"istência do Seriado Federal 
ou ao menos fomos perdendo a função legislativa. E têm 
razão os Deputados que já acham que e_ste Senado dev_e apenas 
apr-ovar os Embaixadores, os diretores _do Banco _Central, 
porque perdemos o direito de opinar sobre matéria legislativa. 
Ne.nhum de nós pode, em sã consciência, aprovar; senão em 
confiança este projeto, porque n-enhum de nós teve tempo 
de ler as suas dezenove folhas. Não sei o que está aqui, Sr. 

-Presidente. É proibido, é tão secreto como voto secreto. 
Lembro-me uma vez, eu era candidato a Deputado Fede­

ral, visitando o interior da Bahia, e acompanhado de um 
chefe político, local, quando passava um cidadão, dizia ele: 
"Vem cá! Oh Manoel, em quem você .vo.tou?" Ele disse: 
"Ah, doutor, eu votei .. ~" e aí tirou a cédula do bolso; era 
cédula manual. "Ninguém trocou o meu voto_, _eu votei_ nos 
mesmos votos que o Sr. me deu!" Os votos estavam no \)Qlso 
dele. Mas era tão secreto, que ele não mostrou a ninguém, 
nem o colocou na urna. Estamos votando s_ecretamente, Sr. 
Presidente. Nenhum de nós sabe o conteúdo_ desses disposi­
tivos. Estamos reSpddendo à Câmara dos Deputados que os 
que lutam contra o Congresso têm razão. V. Ex~ acaba de 
citar o episódio da lei que regulamenta o Estatuto da Criança 
e- do Adolescente. A lei está aí. Não está sendo cumprida, 
porque é impossível cumpri-la. E assim vai ficar, porque não 
tivemos tempo de relê-la. Aprovamos, e apenas dois ou três 
artigos estão sendo ·cumpridos. 

De modo, Sr. Presidente, que é preciso que nos conven­
çamos de que ou tomamos uma providência, ou vamos subs­
crever emenda à Câmara dos Deputados pedindo a retirada 
da função legislativa do Senado Federa!. 

Não podemos continuar nos iludindo. Não estamos legis­
·- l.;mdo coisa n-enhuma, Sr. P~esidente! Estamos sancionando1 

estamos chancelanélo o que Pensam oS ·srs.-Deputaâos. Não 
há necessidade ~e duas votações, vamo~·-para o unícamera-
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lismo, va~os voltar à Constituição de 1937, quando o Senado 
Federal tmha função meramente representativa; não era nem 
Senado, era um conselho nacional. Estamos, todos os dias 
contribuindo para isso. 

Não sou contra o projeto. Não sou C<?ntra principalmente, 
aquela pane que assegura· às viúvas dos_ militares a remune­
ração devida. Lutei muito P<?Tisso junto aos ministros milita­
res. Eu, que não freqüento miriistérios, lutei. 

Hoje, soube que está incluído- segundo me disseram, 
não tive tempo de ler - um dispositivo que- Iaz justiça às 
que foram companheiras muitos anos bs militares. Uma delas 
me dizia: "- Qual é a diferença entre o lar de ii_m_- general 
vivo e um general morto? É menos um talher à mesa, porque 
tudo o mais ~ontinua igual". Pois, então, agora parece que 
o Estado~Mawr- e nisso tenho alguma part~cipação - aca­
bou fazendo justiça às companheiras dos militares. 

De modo, Sr. Presidente, não vou votar contra, voto 
a fa_vo!, m~~ voto Se!J:.l saber, vot9 em confiança, pois não 
peduet venf1cação. Mas peço que o Senado se convença de 
que agindo assim está se destruindo, está se tomando desne­
cessário. A função legislativa não tem mais o que fazer, o 
Senado não tem mais o que opinar. Vamos tirar isso da Consti­
tuição, vamos_aproveitar as emendas do Governo _e apresentar 
uma, retirando do Senado a função legislativa. Vamos entre­
gá.;:la somente à Câmara dos Deputados~ 

Nenhum de nós_sabe o que está aqui", Sr. Presidente. 
Vamos todos votar no escuro. O projeto dos_ professores tinha 
quatro artigos; este, não sei quantos __ sáo! Não tenho nada 
contra os militares. Acho que eles recebem muito_pouco, 
e- as suas famílias, principalmente na hora do desamparo, 
na hora da morte, sofrem grandes restrições. São 103 artigos, 
Sr. Presidente! Quem os leu? Não vamos iludir o povo. Não 
va!f~OS dizer que somos legisladores. Não estamos legislando 
co}sa nenhuma, estamos apenas ratificando 9 que _a outra 
Câmara fez. " - - -

Este, Sr. Presidente_, é o protesto que ainda uma- vez 
eu faço, e tenho feito nesta: Casa. Ou nós fã.iemos isSo ou 
vamos ser sinceros, vamOs colaborar c-õm o Presid~-D.te. d~ 
República e com a Câmara dos Deputados e retirar a função 
legislativa do Senado FederaC 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nobre Sena­
dor Nelson Carnerio, são absolutamente procedentes os argu­
mentos que V. Ex~ eXjJCDCle neste instante, reclamando um 
prazo que possibilite ao Senado o exame percuciente de todas 
as proposições que lhe são submetidas. 

Há poucos instantes, o 1 ~Secretário da Câmara dos Depu­
tados, Deputado Inocêncio Oliveira, esteve nesta Casa e aca­
bou de _ouvir do Presidente, que fez suas as palavras de V. 
Ex~, as reclamações quanto ao trâmífC, que às vezes_ demora 
na Câmara dos Deputados e chega ao Senado para uma apre­
ciação dentro de uma celeridade incompatível com a aprecia­
ção de matérias que, como esta e a anterior, exigem uma 
apreciação bem mais detida. 

Portanto, a Mesa sente-se no dever de adotar esse posicio~ 
namento da Câmara, e já o farã na próxima 'semana, apre-­
ciando o parecer ao projeto do Senador Jutahy Magalhães, 
para que se extinga, de uma vez por todas, a urgência prevista 
na alínea b, que, acredito, deva ter sido espelhada com mais 
rigor na Câmara dos Deputados, porque ali a urgência urgen­
tíss"iniã se faz süitplesmente a requerimento das lideranças 
partidárias: Aqui, o Senado se precauteloU e exigiu que a 
,manifestação -ocorresSe cOm 54 assinaturas, a-té mesmo por 

que se não obtivéssemos esse número, evidentemente não 
teríamos condições de apreciar dentro dessa presteza exage­
~da todas as proposições submetidas ao Senado. 

O Sr. José Páulo Bisol- Sr. Presidente, peço a Palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero solidarizar-me Com os pronunciamentos 
feitos há poucos minutos pelo nobre Senador Nelson Carneiro 
e pelo eminente Senador Jutahy Magalhães._ 

o-primeiro relativamente à ritualística, ao cerimonial em 
qtie se converterãiii-as nOssa~ votações. - --

Votamos cerimonialmente, ritualisticamente, mas não 
votamos coln consciência crftica, não votamos com o conheci­
mento exaustivo da causa, não votamos racionalmente. Somos 
jogados numa fatalid~de cerimo~al. Parece que um destino 
nos arrasta como se fôssemos determinados por essa força 
estranha e não tivéssemos como decidir de forma diferente. 
Em suma, nem sequer somos livres,_ abdicamos da liberdade. 

O segundo diz respeito â constitucionalidade. 
Todos festejariios· a "Coluna do Castello", que, há pOucos 

_4ias trouxe matéii'! a respeito dos :PresídenteS-brcisiieiros, afir­
mando que somente dois deles se ajustaram aos princípios 
constitucionaiS- Vigentes, todos os demais se revoltaram, de 
uma maneira ou de outra, contra a ConstituiÇão. E é verdade. 
TOdo mundo sabe que o Castello espelhou na sua crônica 
a verdade da história PreSidencial brasileira: dois entre tantos 
se ajustaram à Constituição. 

Estamos recebendo do Poder Executivo um complexo 
de emendas que contém uma regra inédita na história de 
legislação do mundo, uma revogação temporária, indireta e 
genérica de textos constituciQnais. 

- -Me"U Deus do Céu f Jamais- imaginei que essa loucura fosse 
suscetível de acontecer. Quer dizer, a Constituição é um tram­
bolho, é um transtorno, é um obstáculo definitivo. Tanto 
que ponho uma regrinha geral: o que for incompatível COill 
as minhas emendas, dizem que são 20, que são 19, que são 
12, mas uma, são todas. O_ art. 1~ é genérico. O que for 
incompatível com isso aqui pode ser constitucional mas não 
é mais. - -

Meu Deus do céu! Isso aí significa o quê? SujeiÇã"O~ escra­
vidão, miséria~ abdicação de poder, significa uma implicação 
que V. E~ não são suficientemente lúcidos para ·perceber. 
O que significa isso? - --- - -- - -

Agora, é da História do BraSil que a Constituição inComo­
da. Hoje, a Constituição brasileira incoinoda porque Caíu o 
Muro de Berlim. Esse livrinho aqui não presta mais porque 
caiu o Muro de Berlim. 

O capitalismo é um agente feroz da His_t_ória, sem dúvida 
.~enhuma._. Era feroz com o in~ômodo do socialismo. Agora, 
·com a queda do Muro de Berlim o capitalismo é o dono 
da Justiça, é o dono da misericórdia, do amOr, da paixão, 
da solidariedade humana! Nunca assisti a tantos atores repre­
sentarem tão bem esta ressurreição cristã, humana e afetiva 
do capitalismo. Porque o capitalismo é dono do mundo. Por­
que ele não tem mais adversários. Porque ele é a verdade. 
Porque ele cravou o punhal da História nas ideologias. Porque 
ele matou as utopias. Porque não há mais espaçoS e dimensões 
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nem territoiiais-, -nem ideOlógicas para outra fOrma de pensar 
e amar, senão o capitalismo. Essa ConstítuiÇâ<fDãO presta! 

Sr. Presidente, está na História: ·os nõSSOS Presidentes 
da República não gostam da Constituição. Mas, e este Con­
gresso? QUal é a rçlação do S~nado brasileiro, qual é a relação 
da Câmara, qual é a relação do Poder Legislativo para com 
a Constituição? Exi~te a chama da constítuciorialidade arden­
do como uma lamparina perene em nossas consciências ou 
não existe? Para que serve a constituciortaJidade? .Para que 
serve a legalidade? O que oS Senhores de cabelos brancos 
estão fazendo aqui? EStão fazendo leis. p·arã. que· fazer leis? 
Para empulhar, para criar indiretamente a trampã~ ó logro: 
hecha la ley, hecha la trampa. Para que serve o que os Senhores 
estão produzindo? Que dignidade e que sentido têm? Para 
que presta legislar? O que sig_nificain oS s-enhores enquanto 
agentes políticos de um lugar chamado Brasil? 

Se isso aqui não significa" nada, os Senhores significam 
menos do que isso aqui. - - - -

É isso que os Senhores significam: nada! 
É isso que os Senhores signific3.rh: zerar 
Pura aparência, pura ritualfstica, puro ceiifuóriial! 
Vou votar, mas é inconStitucional. 
Está escrito aqui na CónsfitUiÇão que tenho em mãos 

que semelhantes revisões têm que ~nvolver as três dímens.ões 
da administração, está escrito aqui que os índices têm que 
ser os mesmos, está escrito aqui, num lugar onde tudo que 
está significa-nada. Mas-eStá-esc-ritO aqui! 

Em razão disso, os que ficaram fora da regra que deveria 
ser feita vão ficar com ·um~ direito pro-cessUal, um direito de 
ação contra V. Ex~, Presidente. Não __ é_contra a Câmara, é 
contra o Congresso e V. Ex~ representa o Congresso. 

É V. Ex• que vai ser citado. . . 
Mandado de injunção, porque se nós legislamos sobre 

os militare_s tínhamos que legislar sobre os outros, quer dizer, 
estamos devendo legislação, nós, aqui, rasgamos esta pOrcaria,­
esta droga, mas acabamos sendo humilhados pela realidade 
concreta. 

Peço vênia por minha veemência, mas_acno:que podería~ 
mos prezar um pouco_mai_s __ a nossa pr6prra imagem, uni pouco 
de preservação, de amor_ próprio. 

Sr. Presidente, vamos votar. Não pretendo voltar à políM 
tica quando terminar o meu mandato e gostaria de poder 
sair desta Casa de cabeça erguida; tenho ~sperança de que 
isso seja possível. ·-

O Sr. Mansueto de Lavor- Sr. Presidente, peço a palaM 
vra, para questão de ordem. - ---

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Sénador Mansueto de Lavor, que formulará 
questão de ordem à Presidência. -

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB- PE. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr :-:Pi-esid~D.te, 
Srs. Senadores, há menos de dois dias que maté!'ia à sé.fSuDirieM 
tida ao Plenário, em regime de urgência, foi re1helida à Comis­
são de Assuntos Econômicos. Refiro-me ao __ relatório do emi­
nente Senador Maurício Corrêa Sobre a-privatiZação da UsimiM 
nas, que foi despachado por V. Ex~ unica.men_te para ser examiM 
nado pela Comissão de Justiça. A ComissãO de_ Justiça exami­
nou e aprovou o relatório, por ampla maioria. E veiô a Plená­
rio para ser votado. E daqui do Plenário, numa sessão na 
calada da noite, numa sessão extraordinária, cuja pauta~ não 

fora previamente anunciada, decidiu-se remeter a matéria pa­
ra a Comissão de Assuntos Econômicos, segundo o nosso 
parecer, extraMregimentalmente não digo contra o Regimento, 
mas pelo menos fora dele. 

Já que houve esse precedente, Sr. Presidente, a questão 
que levanto é a seguinte: não se poderia seguir, também, 
o precedente no caso de hoje? V. E~ despachou que esta 
matéria que é.stamos discutindo agora fosse eXaniinada pela 
Comissão-de Assuntos Econômicos, uma vez que ehi já havia 
sido examinada e votada na Comissão de Justiça da Câmara 
dos Deputados. 

A minha questão de ordem, que é até urna espécie de 
apelo, questiona porque matéria de tanta importância, incluM 
sive envolvendo pareceres de eminentes juristas dizendo que 
é a_nticonstitucional, não pode ser examinada também na Co­
missão de Justiça. 

Não estamos discutindo o mérito do reajuste dos militares 
a1iás, justfssimO -e urgentíssimo mas, já que a Constituição 
determina que haja urna coincidência -de reajustes, terfaínos 
que e-xaminar· na Comissão competente, o pronunciamento 
da Comissão de Justiça nos daria mais tranqüilidade. Quere­
mos votar de acordo com as aspirações e necessidades dos 
diversos segmentos sociais, entre -eles, um segmento impor· 
tante: o dos militareS; Mas queremos votar de acordo com 
a Constituição e também de acordo com a formação da nossa 
consciência, para o que não nos é dado tempo suficiente. 

Sr. Presidente, gostaria de dizer mais uma vez que o 
e"xercfcío do nosso mandato está sendo torpedeado por essas 
urgências absurdas que se colocam aqui. Apelo a V. Ex• -
é uma questão de ordem mas a_Q mesmo tempo um apelo 
-para que esta matéria seja remetida à Comissão de Justiça. 
Já houve o precedente da matéria da privatização da Usiminas, 
que também foi remetida para a ComisSão de Assuntos Econô­
micos quando não deveria ser regimentalmente. Na realidade, 
apelo para que haja o exame pela Comissão de Justiça. a 
fim de que mais tranqüilamente possamOs, rta próxima SernaM 
na, ou hoje à tarde, à noite ou de madrugada, votar es::,a 
matéria tão importante. 

_ O SR. PRESIDENTE (Maurq Benevid~s)- Nob_re_ Sel)~­
dor Mansueto de Lavor, se V. Ex~ a:ssfffi entendeu, o Regi­
mento lhe dita o caminho. V. Ex_~ formaliza o requerimento, 
pedindo audiênCia da ComísSào de Constituição e Justiça, 
que o submeterei ao Plenário da Casa. 

A Presidência esclarece a V. Ex~_ que, em relação à Usimi­
Das, houve num requerirn~nto do no i)~~ Senador Esperidião 
Amim. A Mesa, não O deferindo de plano. como pretendeu 
S. Ex~ submeteu-o ao plenário que, no exercício-da sua sobera­
nia, entendeu que a matéria deveria ser enviada àquela Córriis­
são. A própria Presidência estranhou, porque o nobre Senado 
Humberto Lucena e o Líder Eduardo Suplicy já haviam até 
encaminhado uma dispensa de interstício para aquela propoM 
-Sição. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem, para dar um esclarecimento que, a meu ver, 
se impõe .. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL ..,- PE. Pela ordem, Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
gostaria de dizer ao nobre Senador Mansueto de Lavor e, 
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por extensão;· a toda a Casa, que o parecer do Senador Mau­
ríció Corrêa à provocação do Procurador-Geral da República 
não estava em regime de urgência e não estava submetido 
a nenhum regime de tramitação especial. Era matéria em 
regime de tramitação ordinária. Sequer dispensa de interstício 
tinha obtido; sequer o prazo para abertura de emenda tinha 
sido oferecido ao plenário. Daí por que a hipótese não se 
aplica, de maneira alguma, â questão em tela; pelo contrário, 
o parecer do Senador Maurício Corrêa à provocação do Procu­
rador-Geral da República teria que descer para o plenário, 
para receber emendas durante cinco dias. Sequer o primeiro 
dia havia transcoriido. 

Daí põr que considero inteiramente procedente o requeri­
mento do Senador Esperidião Amin aprovado no plenário 
da Cas&. De rriais a mais, como é óbvio, a privatização da 
Usiminás diz respeito a uma questão privada, com repercus­
sões enormes no plano económico. Não se entenderia que 
não se ouvisse, como acertadamente o Plenário, a referida 
Comissão. -- ----

Em segundo lugar, Sr. Presidente, _gostaria de _dizer, e 
aí já faço também colocações outras que ouv_i na Casa, que 
este projeto não tem nenhuma inco-niituciónalídade. Se ins­
constituciorialidade houvesse, ele já teria sidq: fulminado na 
Câmara dos Deputados. 

A prova do que afirmo, Sr. Presidente, é que não se 
trata da hipótese capitulada, se não estou equivocado, no 
art. 37, inciSo X, da ConstituiçãO. Não se trata de um reajuste 
de salários. Trata-se da adaptação aos servi,dores_ militares 
daquilo que foi aprovado no Regime Jurídico Unico da União. 
Então, nada mais se está "fazendo do que efetuar essa adapta­
ção, adaptação que· se impõe já que votamos - trazendo 
como conseqüê-ncia melhOrias sa1ariais- Um regilne jurídico 
novo para os servidores civis da União. De mais a mais, Sr. 
Presidente, se válido fosse esse raciocínio, 'estaria fulminado 
também o projeto que acabamos de votar, que amplia os 
salários dos _servidores universitários. Tambéni: ele decorre 
da necessidade Çe corrigir distorções_ veri_fic3das -no Regirii-e 
Jurídico Único doS Servidores Civis. 

Daí por que, Sr. Presidente, nesta minha intervençãO, 
gostaria de fazer duas observações que me parecem extrema­
mente procedentes: primeiro; O projeto-Dão-e ihCohstituciõnal; 
se o fosse, já teriá sido fulminado _na Câmara, e aqui não 
foi apontada nenhuma inconstitucionalidade, inclusive pelo 
Relator da matéria;- Seguitdo, para esclarecimento da Casa, 
não se trata de hipótese aplicável àquele dispositivo regimen­
tal, posto que se trata de idêntidl"providência que forfeita 
com o-servidor civil. 

São essas as duas observações que faço, Sr. PreSídente. 
Nada tenho a opor que agora se consulte a Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, porque a matéria está em reginie 
de urgêncià e, certamente, V. Ex~ dará_ à matéria-~- tratamento 
regimental a que ela está sujeita. 

O Sr ~ _H_umberto Lucena_- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Senador 
Mansueto de Lavor deseja fazer uma comunic_ãção à Mesa, 
logo em seguida, concederei a palavra a V. Ex• 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mansueto de Lavor. 
O SR. MANSUETO DE_ LAVO){ (PMDB - PE. Para 

declaração de voto. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
tendo em vista a minha questão de ordem e o apelo anterior, 
fui inforinado por V. Ex~, à Mesa, que a matéria realmente 

estava, confirma o Líder, em caráter de urgência, conforme 
a alínea b do art. 336. Isso significaria que o meu pedido 
de que a matéria fosse encaminhada à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania seria de certo modo frustradO por­
que o parecer teria que ser dado aqui, neste moriiento, por 
opinião do Senador Nelson Carneiro. Seria um mero parece! 
oral, e não era isso que eu estava pretendendo. Eu pretendia 
que a matéria fosse à Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, analisada e dissecada em todos os seus aspectos, 
e aqui viesse o_ devido relatório do Relator da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadã.nia, para rios dar Uma ampla 
visão de todos esses aspectos. 

Por ser inócuo, por não levar realmente à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cídadania e por já ·ter o Presidente 
dessa Comissão-, o eminente se-nador Nelson Carneiro, se 
manifestado contra anteriormente, praticaniente s; EX~ iria 
repetir o seu pronunciamentO anteriOf. Nesse sentido, para 
não parecer também que estamos obstruindo matéiia do maior 
interesse, desiSti âe fazer o requerimento. Mesmo assim, apre­
sento a V. Ex• uma declaração ~e voto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
Eência_ consulta e a Casa concorda _com a prorrogação da 

_presente sessão por mais vinte minutos. (PauSa.) 
Não há recusa do Plenário. Fica prorrogada a sessão por 

mais vinte minutos. _ _ _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o projeto. · 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para enca-
minhar a votação.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores certa­

- mente estou de acordo com o que colocaram aqui os nobres 
Senadores Jutahy Magalhães, José Paulo Bisol e Mansueto 
de Lavor, no sentido de que o reajuste, ora concedido aos 
servidores militares deveria ser estendido aos servidores civis. 

__ Não podemos fugir do que está escrito_ no art. n~ 37, 
Item 10, da Constituição Federal, onde se lê: 

"A revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos, sem distinção de índices entre servidores pú­
blicos civis e militares, far-se-á sempre na riiesma data." 

Reconheço, e coniigO todos os membros da Bancada do 
PMDB, que a situação dos servidores militares é uma situação 
muito difícil, do ponto de vista de sua remuneração, mas 
não é diferente ª--~~t1,1aÇão dos servidores ciyis. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores estamos, porém, diante 
de uma realidade muito dura, a de que o Poder ExecutiVO, 
poderia ter elaborado_ um projeto de lei abrangente-, faze~do 
ilftidir os percentuais de reajuste, nã-o só sobre a remuneração 
dos militares, mas também dos civis, rnas-prererlU encaminhar, 
ao Congresso Nacional, o Projeto de Lei da CâmaÍ"a dos Depu­
tados de n~ 79/91, que dispõe apenas sobre a iemuneração 
dos- servidores federais, das Forças Armadas, e dá outras pro­
vidências. - - - -----

É bem verdade que o projeto contempla outros aspectos 
relativos à remuneração das atividades dos militares, mas isso 
não significa que tãihbém os servidores civis não teriam direito. 
ao reajuste nos mesmos percentuais. 



6292 Sábado 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçAo ll) Sete-., de 1991 

Entretanto, estamos proibidos também, pela Constíiui­
ção Federal, de propor qualquer emenda, para equiparar o 
reajuste dos servidores civis aos dos militares, porque a inicia-· 
tiva de leis que digam respeito aos servidores públicos é cOm-· 
petência privativa do se-nhor Presidente da República. 

Por outro lado, a nós também não é defesO apresentar 
emenda que aumente a despesa pública. 

Se não fossem esses obst~culos, nós apresentarfamos uma 
emenda, estendendo o reajuste -dos militares aos civis._ Repito, 
se os servidores militares estão realmente passando por gran­
des dificuldades financeiras, Dão são menores as dificuldades 
financeiras dos servidores civiS. 

Diante disso, o que vai ocorrer, O nobre Senador José 
Paulo Bisol já deixou antever. Aprovado, COfi!Q_ vai ser o 
projeto, pelo Congress'"o Nacional, encaminhado à sanção do 
Senhor Presidente da República e, transformado em leí~ os 
servidores civis naturalmente, pelas suas entidades representa­
tivas,irão bater às portas do Poder JudiQ.árío. )3,__sem dúvic;i~. 
terão ganho de causa, porque a própria Constituição estabe­
lece num dos seus dispositivos, o princípio da isonomia, pelo 
qual, todos são iguais perante a lei. 

Erátil; Sr. Presidente, Srs. Senadores as consideraçQes 
que tinha a fazer, no momento em que· voto pela Bancada 
do PMDB, favoravelmente, ao-projeto de lei. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Continua 
em votação. 

O Sr. Marco Maciel --Peço a palavra, Sr. PreSidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. --

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem, sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, em rápidas palaVras 
quero-dizer que é importante salientar que o projeto em ques­
tão não representa - é hnportafite frisar - ó reajuste na 
remuneração militar, e, sim, uma modernização da estrutura 
remuneratória, acompanhada da incorporação de vantagens 
já concedidas ao segmento civil do funcionalismo e ainda não 
aplicadas aos militares, às quais poderão eventualmente, po­
rém não necessariamente, ser traduzidas em ganhos reais) 
não podemos negar, não significativos. · 

O projeto que estamos votando, portanto, Sr. Presidente, 
se aprovado - faço questão de salientar isso - não criará 
benefícios novos, atendo-se apenas à preservação dos existen­
tes e à incorporação de van_tagens constantes do mecanismo 
remuneratório dos militares. Daí porque não vejo, no projeto, 
nenhuma eiva de inconstitucionalidade . .paí por que também, 
Sr. Presidente, a nossa Bancada _vota, a 'ex~mplo da manifes­
tação do PMDB, pela aprovação do projeto. Cn~jp que Deste 
instante falo também por delegação, não apenas em nome 
da Bancada do PFL, mas também em nome da Bancada do 
PDC, pelo Senador Amazonino Mendes; do PRN, pelo Sena· 
dor Ney Maranhão; e do PD$, ~través da âelegação do Sr. 
Oziel Carneiro. - - · 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. _o _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Chagas Rodrigues para encami­
nhar a votação, pelo PSDB. A matéria se encontra em regiine 
de urgêncía. 

- O SR. CHAGAS RODRIGUES (PMDB ...,.RJ. Paraencac 
minhar a votação.) -Sr. Presidente, o Senado vai votar 
este Projeto de_ Lei da Câmara n~" 79, de 1991, "que dispõe 
sobre a remuneração dos servidores militares federais das For­
ças Armadas e dá outras providências". 

Trata~se, Sr. Presidente, inegavelmente, de um projeto 
que beneficia os servidores militares. O PSDB tem sempre 
Votado favoravelmente a essas proposições, quer se_trate de 
projeto favorável aoS servidores civis, aos servidores militares 
ou aos trabalhadores. A manifestação da Liderança é portanto 
faVOrável ao projeto. Lamento que o Senado esteja votando 
realmente tantas matérias em regime de urgência urgêbtís-
sifna. -

Alguns colegas manifestaram-se sobre o projeto, sob o 
ângulo da Constituição, alegando sua inconstitucionalidade. 
Realmente, o art. 37 da Constituição, inciso X, já rilencionadó, 
diz: 

"A revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos, sem distinção de índices entre serviQor~s pú­
blicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data;" 

Como o texto não é muito claro para alguns, alguém 
já disse que não se trata de revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos, e, sim, de revisão ãpen.-as da remimé­
ração dos servidores militares, ou, com~ já fOi dito, de adap­
tação à recente lei do Regime Jurídico Unico._ 

De qualquer modo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, ten­
do em vista os princípios gerais da Constituição, da isonomia, 
da igualdade, o espírito deste dispositivo é nõ sentido da revi­
são geral e não ap-enas .Para servidOres dessa ou daquela cate­
goria. --

Mas, não é pelo fato- ainda_que se admita a in_constitu­
cionalidade do preceito - de não serem agora favorecidos 
os servidores civis, que vamos prejudicar os servidores milita­
res. Do mesmo modo não prejudicaríamos os servidores civis 
se o projeto não beneficiasse os servido_res militares. Real­
mente, não deixariamoá-de aprovar o projero, se ele favore­
cesse apenas os servidores civiS~ AprovamOs esta lei proque 
é benéfica a servidores militares, como votarem_Qs _qualquer 
lei benéfica a servidores civis. Já foi dito_ aqui tarribém que, 
nos termos do art. 61 da Constih.iiÇão, trata-s~_~d~: _m

0
i:tt_éria 

de iniciativa privafiVá: do Senhor Presidente da República. 
Nós não temos nenhuma iniciativa nesra· área:.· E -áCtes<:ento 
que, nos termos do art. 63, também não podemos emendar 
o projeto, porque não podemos aumentar despesas_. Se a Cons­
tituiÇão permitisse, emendaríamos o projeto_ para estender 
aos servidores públicos civis esses direitos ora assegurados 
aos servidotes militares. Mas a Constituição assegura a todos 
o direito de dirigir-se ao Poder Judiciário. Acredito que o 
Poder Judiciário, oportunamente, examinará as pretensões 
dos servidores civis<;: lhes fará justiça. V?mo~, portanto, nós 
da Liderança do PSDB, votar favoravelmente a essa propo­
sição, claro que reconhecendo a um ou a outro colega o direito 
de divergir. Mas a Liderança e a Bancada, de um modo geral, 
votarão a favor da prOJ>?sição. 

DÚ;ant~ Ô. discurSo do Si. ~ChagaS R_odriKUes, o 
Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa ti cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Meira Filho, Su­

- p1ente de Secretário. 
Durante o discurso do Sr. Chagas Rodrigues, o 

Sr: Meira Filho, Suplente de Secretário, deixa a cadeira 
âa presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene­
vides, Presidente. 
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Durante o discurso do Sr. Chagas Rodrigues, o 
Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, 
]'~Vice-Presidente. 

O SR. PRESIDENTE\Alexan(ire Costa) - Como vota 
o Líder do PDT? 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT- RN,- Sr. Presi­
dente, falo em nome da Liderança do PDT, que concorda 
plenamente com as palavras proferidas pelos eminentes Sena­
dores Nelson Carneiro, num brilhante pronunciamentO, Man­
sueto de Lavor, José Paulo Bisol, Jutahy Magal~ães~ !Jum­
berto Lucena e Chagas Rodrigues. O PDT concorda total­
mente com as observações colocadas por esses eminentes Se­
nadores, mas vota favoravelmente ao projeto nesta hora. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Como vota 
o Líder do PMDB? 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ) - Como 
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cídadania, 
abstenho-me de votar. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costar..:.. Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB -~RS. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, foi afirmado, aqui em plenário, 
que não se trata de uma inconstitucióilalidade, porque não 
é reajuste, e qile bastaria então apenas, modificando-se um 
conceito, retirar-se a incidência de uma regra jurfclica. Isso 
não funciona em Direito, porque a incidência" é um fenômeno 
lógico, independe da vontade das pessoas e independe absolu­
tamente de reconceituações; ela ocorre ou não ocorre. Nesse 
sentido, até lembrei-me de uma lei, feita na Assembléia Legis­
lativa do Rio Grande do Sul, que, querendo colocar os ascen­
soristas dentro de uma classe de carreira, em vez de usar 
a palavra ascensorista, usou-se o termo "técriico em transporte 

, vertical". 
Agora pergunto se, pelo fato de eu chamar o ascensorista 

de técnico em transporte vertical, ele deixa de ser ascensorista. 
Mas é engraçado que, mu.da~d<? o conceit~ foi possível 

inserii" o ascensorista e"m uma carreira que não tinha nada 
a ver com a função de ascensorista. 

São aqueles expedientes que utilizamos, infelizmente, pa­
ra fazer a distorção do processo legislativo. 

Mas uso minha palavra apenas para ratificar o meu ponto 
de vista, para dizer que o PSB vai votar a favor do aumento 
dos militares, porque essa é uma questão justa, tem que ser 
atendida. Os militares precisam disso. 

Ao afirmarmos a incOstituciOri.ãlidadC, não afirmamos 
exatamente que essa decisão possa ser desconstituída pelo 
JudiciáriO.- Não, ela pode ser mantida pelo Judiciário, mas 
vamos estar sujeitos, atrª-vés de um mandado de _injunção, 
a sermos compulsoriamente levados a legislar o que deixamos 
de legislar hoje. É essa a minha afirmação. 

O PSB vota a favor. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Em votação 
o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pefifianecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

A matéria vai ã sanção. ___ _ 
Os Srs. Senadores JutahY Magalhães e Mansueto_de La­

vor enviaram à Mesa declarações de voto que serão publicadas 
na forma regimental. 

sa~ as s~guintes a~ dceclar~ÇO~_s cte- ~ot_O __ envi3:d~~ 
à Mesa: 

DECLARAÇÃO DE YOTO 

Quero declarar que a matéria não foi devidamente exa~i- _ 
nada nesta Casa; que há dúvidas quanto a sua Constitucio­
nalidade (art. 37, X); nestas circtiristâncias, eiJi face da necessi­
da_des do que são fornecidos, e ~eguindo o princfpio (in dub~s 
pro reo,) voto favoravelmente! _ _ _ __ 

Sala das Reuniões, 20-9-91.- Senador Mansueto de La~ 
vor 

DECLARAÇÃO OE VOTO 

Por considerar que o Projeto de Lei da Câmara n"' 79, 
de 1991, de iniciativa do Poder Executivo, não atende ao 
inciso X do artigo 37, declaro meu voto contrário ao Projeto. 
. Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. - Jutahy 
Magalhães 

É o seguinte o projeto aproyado: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 79, DE 1991 

(n' 1.794/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a remuneração dos Servidores MiUta­
res Federais das Forças Armadas e dá outras proyi­

--dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO! 

Das Disposi_ções Preliminares 

Art. 1"' Esta Lei regula a remuneração dos Servidores 
Militares Federais, da Ativa -e na Inatividade Remunerada, 

_ integrantes das Forças Armacfas- Marinha, Exército e Aeró_­
náutica; rió País, em tempo em paz. 

Art. 29 A estrutura _remuneratória dos Servidores Mili-
tares Federais da Ativa teril a seguinte constitUição: --

I-Soldo; 
II- Gratificaçõe~: 
a) GratifiCação de Tempo de Serviço; 
b) Gratificação de Compensação Orgânica; 
c) GratifiCação de Habilitação Militar; 
III -Indenizações: 

~ a) Regulares: ~ 

1. Indenização de Representação; 
2. Indenização de Moradia; . 
3. Indenização de Localidade Especial; 
b) Eventuais: 
1. Diária; 
2~ Transporte; 
3. Ajuda de Custo; 
IV -Adicionais: 
a) Adidofial de Férias; 
b) Adicional Natalino; 
c) Adicional de Natalidade; 
d) Salário-Famfiia; 
e) Adicional de Funeral. 
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Art. 31' A estrutura remuneratória dos Servidores Mili-
tares Federais, na Inatividade, tem a seguinte cuostftuiçAo: 

I _, Proventos 
11- Adicionais: 
a) Adicional de Inatividade; 
b) Adicional de Invalidez; 
c) Adicional Natalino; 
d) Adicional de -Natãfidade; 
e) Salário-Famüia; 
O Adicional de Funeral. 

Art. 49 Remuneração é o somatóriO das parcelãS-devi­
das, mensal e regularmente, ao militar, pelo efetivO exercício 
da atividade militar, ou, em decorrência deste, quando na 
Inatividade. 

Art. 5o A remuneração do militar não está sufeilá a 
penhora, seqüestro Ou a:rrestfo, eXceto nos casos especifica­
mente previsto em lei. 

Art. 69 Soldo é a parte básica da remuneração, inerente 
ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível. 

Art. 79 Gratificações são pãrCelas remuneratóriaS devi­
das ao militar pelo exercício, ou por condições reunidos ou 
adquiridas em vinude do exercício de atividades militares. 

Parágrafo único. As gratificações são -incotpotãdas aos 
proventos do militar, quando da passagem para a Inatividade. 

Art. s~ , Indenizações são parcelas remuneratórias regu­
lares ou eventuais, devidas ao militar, para compensar despe­
sas realizadas em decorrência do exercício de suas funções. -

§ 1 ~ Indenizações Regulares são aquelas de natureza 
continuada, devidas, mensal e regularmente, ao militar, en­
quanto preencher ou estiver sujeito às condições que lhe dão 
direito à sua percepção. · 

§ 29 Indenizações EVentüaiS São aquelas -de natureza 
esporádica ou de freqüência não continuada. 

§ 39 As indenizações não se incorporam aos Proventos 
do militar, quando de sua passagem para a Inatividade. 

Art. .9~ Adicionais são parcelas pecuniárias de natufeia 
eventual ou especial, devidas, em razão de legislação especí­
fica, aos inilitares da Ativa ou na Inatividade. 

Art. 10. Proventos são o somat6ri6 das parcelãs remu­
neratórias, constituído de soldo ou quotas de soldo e das 
gratificações incorporadas, devidos regularmente ao militar, 
quer na reserva remunerada, quer na situação de reformado. 

Art. 11. O direito do militar à remuneração tem início 
na data: 

I- do ato da promoção, da apresentação atendendo con­
vocação ou designação para o serviço ativo, pãrã- o oficiãl; 

li- do ato da designação ou declaração, da apresentação 
atendendo convocação para o serviço ativo, para o Guarda­
Marinha ou Aspirante-a-Oficial; 

ITI- do ato da nomeação ou promoção a Oficial, para 
o Suboficial ou Subtenente; 

IV- do ato da promoção, classificação ou engajamento, 
para as demais praças; 

V- da incorporação às Forças Armadas, para os convo­
cados e voluntários; 

VI- da apresentação à organização competente do res­
pectivo Ministério, quando da nomeação inicial para qualquer 
posto ou graduação das Forças Armadas; · 

VII - do ato da matrícula, para os alunos das Escolas 
ou Centros de Formação de Oficiais e de Praças e das Escolas 
Preparatórias e suas congêneres. 

Parágrafo único". Nos casos de retroatividade, a renume­
ração será devida a partir das datas declaradas nos respecthos 
atos. 

Art. 12. Susperide-se temporariamente o direito do mi-
litar à renumeração, com exceção do salário-famfliã, quando: 

I-em licença para tratar de interesse particular; 
II - na situação de desertor; _ _ 
UI -agregado, para exercer atividades estranhas às For­

ç-as Armadas, -estiver em cargo; emprego ou função públi~a 
temporária não eletivà, airida que na Administração Pública. 
Indireta, respeitado o -direito de opção pela remuneração do 

_ posto ou graduação. - -
Parágrafo único. O militar que usar do direito de opção 

fará juS -à representação ni.erisal do cargo, emprego ou função 
pública temporária:. - -

Art. 13. O direito à remu_neração em atiVidade cessa, 
quando o militar for desligado do Setviço Aqvo das Forças 
Armadas por: 

I -anulação de incorporação, desincorporação, licencia­
mento ou demissão;_ 

II -exclusão_ a bem da disciplina ou perda do posto e 
patente; 

· III- transferência para a reserva remunerada ou refor-
ma; 

IV- falecimento. 
__ Parágrafo único. A -temul)eração a que f3:ria jus,_ em 

vida, o militar falecido será paga aos seus beneficiários habili­
tados até 'a conclusão do processo referente à Pensão Militar. 

Art. 14. Quando o militar for considerado desapare­
cido_ ou-extraviado em casos de calamidade pública, em via­
gem, no desempenho de qualquer serviço ou em manobra, 
sua remuneração_será paga aos que teriam direito à sua Pensão 
Militar. . .. 

§ 1 Q No caso previsto neste artigo; decorridos seis me­
ses, far-se-á a habilitação dos beneficiários à Pensão Militar, 
cessando o pagamento da remuneração. 

§ 2~ Reaparecendo o militar, e apuradas as cauSas de 
seu afastamento, caber-lhe-á, se for o caso, o pagamento- da 
diferença entre a remuneraç-ão, a que faria jus se tivesse per­
manecido em serviço, e a Pensão paga aos seus beneficiários. 

TÍTULO li. 

Da Remuneraç~~ do f\.:!Ditar da Ativa 

CAPÍTULO! 

Soldo 

Art. 15. As Tabelas de Soldo são as constantes oo Ane­
xo I desta Lei. 
- Parágrafo úniCO. ·As Tabelas de que trata este artigp 
deverão ser constituídas por valores arredondados para múlti­
plos de trinta. 

· CAPITULO H 
DaS Gratificações 

SEÇÃO! _ 
. Da Gratificação de Tempo de Ser~iço __ 

Art. 16. A Gratificação de Tempo de Serviço é devida 
à razão de um por cento por ano de_ serviço público~ incidindo 
sobre o soldo do posto ou graduação. _-

Parágrafo único. O militar fará jus à gratificação de 
que trata este artigo a partir do mês em que completar cada 
anuênio. 
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Art. 17. É contado~ para todos os efeitos, o tempo de 
serviço público, mesmo o prestado como servidor civil. 

SEÇÃO 11 
Da Griltificação de Compensação Orgânica 

Art. 18. A Gratificação de Compensação Orgâniéa é. 
destinada a comp-e-n-sar us desgastes orgânicos conseqüentes 
das variações de altitude, das acelerações, das variações baro­
métricas, dos danos psicossomáticoS e da exposição a radiações 
resultantes do desempenho cotinuado das atividades especiais 
seguintes: 

I- vôo em aeronave militar como tripulante orgânico, 
observador meteorológico, observador aéreo e fotogramétri-
co; 

II- salto em pára.;quedas, cumprindo missão militar; 
III - imersão no exercício de funções regulamentares a 

bordo de submarino; 
IV - merguJho com escafandro ou com aparelho; 
V - trabalho com Raios X ou substâncias radioativas; 
VI- controle de tráfego aéreo. 
Parágrafo único. A um mesmo militai' sõmente será atri~ 

buída gratificaçáó corre'Spbndente a umã atividade especial. 
Art. 19. A Gratificação de Compensação OrgâniCa é 

devida: 
I -durante a aprendizagem da respectiva atiVidade espe­

cial, a partir da data: 
a) do primefró-eXüCício de vóo em aeronave_militar; 
b) do primeiro salto de pára~quedas de aeronave militar 

em vôo; 
c) da primeira imersão -em submarino; 
d) do primeiro mergulho em escafandro O!,l com aparelho; 
e) do início efetivo da atividade de controlador de tráfego 

aéreo; -
II- no exercício financeirO Subseqüente ao cumprimento 

do plano de provas ou de exercícios. ao militar qualificado 
para a atividade especial de vôo; 

III -durante o perído em que estive servindo em Organi~ 
zação Militar específica da atividade con--siderãda, ao militar 
qualificado para as atividades especiais de salto, submarino 
ou mergulho, e desde que cumpra as missões, planos de provas 
ou de exercícios estabelecidos para as referidas atividades. 

Parágrafo -único. A Grafificã:Ç"ão de Cómpensação Or­
gânica, para o trabalho com RaiOs X ou sub~tâncias radioa­
tivas, será concedida na forma da legislaçâ() pertinente. 

Art. 20. Nâo perderá o dlieito à percepção da Gratifi~ 
cação de Compensação Orgânica militar: _ 

I -hospitalizado ou em licença para tratamento de saúde 
própria; . 

li- afastado da sua organização para participar de curso 
ou estágio de especialização ou aperfeiçoamento relacionado 
com a respectiva atividade especial, como instrutor, monitor 
ou aluno. 

Parágrafo único. O aluno de Escola de FonDação de 
OfiCiais, recrutado entre praças, e que já tenha_ assegurado 
o direito à percepção da Gratificação deCompeiisaÇão Orgâ­
nica, continuará a recebê~la nas mesmas condições em ·que 
a recebia por ocasião da matrícula. -

Art.· 21. É assegurado ao ~ilitar que tenh,_a feito jus 
à Gratificação de Compensação Orgânica o seu pagamento 
definitivo, por quotas correspondentes aos amls de efetivo 
desempenho da atividade especial considerada, na forma da 
legislação específica. -- --

Parágrafo único. Os Minístros Militares, no âmbito das 
respectivas Forças, estabelecerão os planos de provas ou de 
exercícios _de cada atividade especial que darãó direito ao 
pagamento definitivo de quotas. 

Art. 22. Em função de futuras promoções, o militar 
terá assegurada a evolução dos cálcul_os para o p_agamento 
definitivo da Gratificação de Compensação Orgâmca, desde 
que, após a promoção, execute, pelo menos, um novo pl~no 
de provas ou de exercícios no posto ou graduação conside­
rados. 

SEÇÃOIII 
Da Gratificação de Habilitação Militar 

Art. 23. A Gratificação de Habilitação Militar é devida 
ao -militar pelos cursos realizados, com aproveitamento. ine­
rentes ã sua progressão na carreira militar. 

§ 19 Os cursos que dão direito à Gratificação de Habili­
tação Militar, bem come;> sua equivalência, serão estabelecidos 

--pelo Estado~ Maior das Forças Armadas, em ato comum às 
três Forças. 

§ 29 Ao militar que -possUir mais de um curso, somente 
llie será atribuída a gratificação de maior valor percentu~l. 

§ 39 A gratificação estabele-cida neste artigo é devida 
a partir da data de conclusão do curso correspondente. 

CAPÍTULO III 
Das Indenizações Regulares 

SEÇÃO I 
Da Indenização de Representação 

Art. 24. A Indenização de Representação destina-se a 
atender às despesas extraordinárias deco~entes de compro­
missos de ordem profissional,.,.protocolar, social ou diplomá-. 
tica, inerentes ao desempenho da atividade militar em condi­
ções determinadas por ato do Poder Executivo. 

SEÇÃOII. 
Da Indenização de Moradia 

Art. 25. A Indenização de Moradia é o quantitativo 
mensal em dinheiro destinado a auxiliar as despesas com a 
habilitação do militar e seus dep~ndentes, em razão das condi­
ções obrigatórias de mudanças freqüentes de residência a que 
e_~tá sujeito._ _ -- -

Art. 26. A ocupação de própriO naciiona1 residencial, 
sob responsabilidade de órgãos militares, importará no paga­
mento mensal,-pelo militar, de uma Taxa de Usõ~ descontada 
de sua remuneração, que será iguãl ao v3lor da Indenização 
de Moradia percebida. 

§ 19 A destinação d~_Tªxa de Uso,_.a cobrança de multas 
por ocup.ações irregulares e_ de __ outras despesas deéorrentes 
da ocupação serão reguladas pelos Ministros Militares, no 
âmbito das respectivas Forças. _ _ __ 

-§ 29 Quando o militar for casa-do com -ffiilitar de quadro 
feminino; a Taxa de Uso será paga apenas pelo cônjuge res­
ponsável pelo imóvel. 

Art. 27. Quarido o militar ocupar imóvel da União, 
sob_ a responsabilidade de outro órgão, descontará, em f~vor 
deste. a importância correspondente à respectiva _taxa, nos 
termos da legislação específica. -
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SEÇÃO IIl 
Da Indenização de Localidade Especial 

Art. 28. O militar em serviço ativo fará jUs ãT:rideni­
zação de Localidade Especial, quando servir em regiões iil6s­
pitas, seja pelas condições precárias de vida, seJ3. peta insalu­
bridade. 

§ 1' A Indenização de Localidade Especial terá valores 
correspondentes às categorias em que foreni classificadas as 
regiões consideradas localidades especiais, de acordo com a 
variação das condições de vida e insalubridade. - _-__ 

§ 2<? É assegurado ao militar o direito ã Indenização 
de Localidade Especial nos afastamentos da sua Organização 
Militar por motivo de serviço, férias, luto, núpCias, dispensa 
do serviço e hospitalização ou licença por motivo de acidente 
em serviço ou de moléstia adi:J.Uírida em conseqüência da inos-
pitalidade da região. _ 

§ 3~ O díreito à Tnden_i~ação começa no dia da apre_~en~ 
tação do militar pronto para o serviço e cessa no~ dia d_o seu 
desligamento da Orgaõ.izaçao Militar. 

CAPÍTULO IV 
Das Indenizações Eventuais 

SEÇÃO! 
Da Diária 

Art. 29. O militar que se afastar da sede, em serviço 
de caráter eventual ou transitório, para outro ponto do territó~ 
rio nacional, fará jtis~a -diárias ·para cobrir as correspondentes 
despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana. 

Parágrãfo- único. A diá_ri3 será concedida por dia de 
afastamento, sendo devida_ pela metade, quando o desloca~ 
menta não exigir pernoite fora da sede. 

Art. 30. O militar que receber diárias e não se afastar 
da sede, por qualquer motivo, fica obrigado, de imediato, 
a restituí-las integralmente. _ -- __ 

Parágrafo únicó. Na hipótes-e de o militar retornar à 
sede em prazo menor do que o previsto para o seu afasta~ 
menta, restituirá as âiãriãs~reéebidasem e?=cesso. 

Art. 31. Não serão atribuídas diáriaS-quando as despe~ 
sas decorrentes das viagens forem custeadas pela Uilião, Esta~ 
dos, Distrito Federal, Municípios ou Instituição Públicas ou 
Privadas, nem quando o afastamento for inferior a oito horas 
canse.cutivas .. 

Art. 32. O valor da diária será estabelecido m~d~a,nte_ 
ato do Estado~ Maior das Forças Armadas, comum às ~orças 
Singulares._ 

Art. 33. As Condições de_concessão,p_ercepção e festi~ 
tuição de diárias sei"ão estabelecidas pelos Ministros Militares 
no âmbito das respectivas Forças. 

SEÇÃO 11 
Do Transporte 

Art. 34. O militar da Ativa, quando movimentado por 
interesse do serviço, será indenizado das despesas de trans~ 
portes, nelas compreendidas a passagem e a translação da 
respectiva bagagem, para si, seus_ dependentes, e um empre~ 
gado_doméstico, da localidade onde residir p~ra outra, onde 
fixará residência dentro do território naciona1,_ quando o trans~ 
porte não for realizado por conta da União_. 

SEÇÃO III 
Da Ajuda de Custo 

Art. 35. AjUda de Custo é a indenização paga adianta­
damente, para custeio das despesas de locomoção e instalação, 
exceto transporte, nas movimentações com mudança de sede . 

. Art. -36. O v~lor da Ajuda de Custo para o militar que 
possuir dependente corresponde: 

I- a duas vezes o valor da remuneração nas movimen­
tações com desligamento da Organização Militar; 

II- 3 duas vezes o valor da remuneração na ida e uma 
vez na volta, nas movimentações para comissão superior a 
três e igual o_u inferior _a-seis_meses; sem desligamento; 

III- ao valor da remuneração na ida e outro na volta, 
nas movimentações para comissão superior a Quinze dias e 
igual ou inferior a três mese-s, sem- deS1igamento. 

_ Parágrafo único_. O militar, quando transferido para Lo~ 
calidade Especial Categoria "A'' ou de uma Localidade Espe~ 
cial Cat_egoria "A" para qualquer outra Organização Militar, 
terá direito à Aj_uda de Custo de que trata o incisQ __ I, em 
dobro. 

Art. 37. _A-Ajuda de CustQreferida no artigo anterior 
será paga pela metade, quando o militar não possuir depen~ 
dente. 

Art. 38. Fará jus à Ajuda de Custo o militar deslocado 
com a Organização Militar que tenha sido transferida de sede, 
desde que, com isso, seja obrigado a mudar de residência. 

Ar:t, 39. _Para efeito de cálculo _do seu ~alar, determi­
nação do exercício finailcetro e constatação de dependentes, 
toritar~se-á como base a data do ajuste de contas do mjlitc:u 
beneficiado na concessão da Ajuda de Custo". 

CAPÍTULO V 
Dos Adicionais 

SEÇÃO! 
Do Adicional de Férias 

Art. 40. In_dependentemente de solicítação,--será pago 
_@ IUílíJar por oca_sião de suas férias regulamentares, antecipa~ 
dãmetne, i.ti:n adicional correspondente a 1/3 da remuneração 
do.més__cleinído das férias. -

~Art. 4( -É r'aculfado ao miHiar converter 1/3- daS féÍias 
em abono-pecuníário, desde que o requeira com, pelo menos, 
sessenta dias de antecedência. 

§ 1 ~ No cálculo do abono pecuniário, será considerado 
o valor do Adiciõnal de Férias. 

§ 2~ Não poderá ser convertido ·em abono pecuniário 
o período de vinte di_as de férias relativas aos _militares que 
trabalham com raios X ou substâncias radioativas. 

SEÇÃO 11 

Do Adicional Natalino 

Art. 42. O Adicional Natalino corresponde a 1/12 da 
remuneração a que o militar fizer jus no mês de dezembro, 
por mês de serviço, no respectivo ano, de acordo com o estabe~ 
tecido na legislação específica. 

§ 1 ~ O militar excluído do serviço ativo e desligado da 
"Oi:-ganização Militar a que estiver vinculado, por motivo de 
demissão, licenciamento ou desincorporação, receberá o Adi­
cional de forma proporcíonal, calculado sobre a remuneração 
do mês do desligamento. 

_ § 2~ A ~ração igual ou superior a quinze dias será consi­
derada como mês integral. 
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Art. 43. o·-Adiciciiuil Natalino ·seiá ·pago em dUas par~ 
celas: 

I- a primeira parcela, correspOnde à metade da remune­
ração percebida no més anterior às férias, será paga, como 
adiantamento, conforme dispuser o Regulamento: _ __ . 

a) mediante requeriment<? do !nteressado, ao ensejo das 
férias; b) ã.té o nlês de Iiõvembro, nos demais casos; 

11- a segunda parcela será paga até o dia_ vinte de dezem­
bro de cada ano, nos termos do caput do artigo anterior, 
descontado o adiantamento da primeira parcehi. · ~ 

SEÇÃO III -
Do Adicional de Natalidade 

Art. 44. O Adicional de Natalidade é devido à militar 
por motivo de nascimento de filho, no valor correspondente 
ao soldo de seu posto ou graduação:· 

§ 1• Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acres­
cido de cinqüenta por cento por recém-nascido. 

§ 2"' O adicional será pago ao cônjuge ou companheiro 
militar, quando a parturiente não for militar. 

§ 39 Se a parturiente for servidora ciVil far-se-á o paga­
mento na forma do parágrafo anterior, mediap.te sua renúncia 
expressa ao mesmo benefícíO previsto na legislação específica. 

SEÇÃO IV 
Do Salário-Família 

Art. 45. O~Sálaiio-Famíl.iaectevido ao militar~por de­
pendente. 

Art. 46. COnsideram-se dependentes do militar, para 
efeitO -de percepção do Salário-Família, aqueles estabelecidos 
no Estatuto dos Militares. 
. _ Art. 47. A concessão e as condições de percepção do 
Saláiio~Família São as estabelecidas na legislação pertinente. 

SEÇÃO V 
Do Adicional de Funeral 

Art. 48. O Adicional de Funeral é devido ao militar 
por morte do cônjuge, companheira ou dependente, em valor 
equivalente ao -soldo efetivamente percebidO, não podendo 
ser inferior ao do soldo de Terceiro-SargentO. - - -

Parágrafo único. Em caso de falecimento do militar, 
o Adicional de Funeral será devido ao beneficiário, obedecida 
a ordem de habilitação para a Pensão Militar. 

CAPÍTULO~ VI 
Dos Outi-OS Direitos Remuneratórios 

SEÇÃO I 
Da Indenização de Alimentação 

Art. 49. O militar, quando sua·Organização, ou outra· 
nas proximidades do local de serviço ou expediente, não- lhe 
possa fornecer alimentação por conta da União e, por impo­
sição do horário de trabalho e distância de sua residência, 
seja obrigado a fazer refeiçóes fora dela, tendo, para tanto, 
despesas extraordinárias, fãrá jus: 

I- a dez vezes o valor da etapa comum fixada para 
a localidade, quando em serviço de escala de duração de 24 
horas; 

II- à metade do previsto no inciso anterior, qliándo 
em serviço ou expediente de duração igual ou superior a oito 
horas de efetivo trãbalho, porém inferior a 24 horas. 

Art. 50. O militai, quando servir em OrganiZação Mili­
tar que n-ã"cr tenha Rancho organizado e não possa ser arran­
chado por outra Organização nas proximidades, terá direito 

à iridenização do valor igual à etapa comum fixada para a 
localidade. 

Art. 51. A praça, de graduaÇão inferior a Terceiro-Sar­
gento, quando em férias regulamei;J.tares e não for alimentada 
por-conta da União, receberá a indenização estipulada no 
art. 50. ~ ~ .~ ~ ~ 

Parágrafo único. Idêntica indenização receberá a praça 
de graduação inferior a Terceiro-Saigento, quando servir em 
Localidade Especial de categoria ·correspondente à indeni­
zaÇãá' de maior valor e seja acompanhada de dependente. 

Art. 52. É vedada a acumulação das indenizações pre­
vistas nos arts. 49 a 51 desta Lei. 

SEÇÃO II 
Do Auxilio-Fardamento 

Art. 53. O Aspirante, o Cadete, o Aluno do Colégio 
Naval ou das Escolas Preparatórias de Cadetes, o Aluno gra­
tuito ou órfão de Colégio Miliiar e~ as praças de graduação 
inferior a Terceiro-Sargento têm direito, por conta da. União, 
a uniformes, roupa branca e roupa de cama, de acordo com 
as tabelas de distribuição est~be~ecidas pelos respectivos Mi-
nistérios. - - - -

Art. 54. O militar, ao s_~X: declarado Guarda-Marinha 
ou Aspirante-Oficial da- Ativa, ou promovido á Terceiro-Sar­
gento, faz jus a um AuxíliO p3.ra aquisição de uniformes, 
no valor de três vezes o sold.o_ ~o. s'eu_ posto ou graduação. 

§ 19 Idêntico direito ao preVisto neste artigo- assiste aos 
nomeados Oficiais ou Sargentos, ou matriculados em escolas 
de formação mediante habilitação em concurso e aos nomea­
dos Capelães Militares. 

§ 2"' Os Aspirantes-a-Oficial, oriundos dos órgãos de 
formação de oficiais da reserva, convocados para a prestação 
do serviço. militar, bem como os médicos, fannacêuticos, den­
tistas e veterinários, quando convocados para o serviço militar 
inicial, fazem jus ao mesmo auxílio, no valor de dois soldos 
do seu posto. 

Art. 55. Ao OfiCial, Suboficial ou Subtenente e Sar­
gento,· ao ser promovido, será concedido um Auxílio-Far­
damento correspondente ao valor de dois soldos do novo posto 
ou graduação. 

§ 1' Quando a promoção for ao primeiro' posto de Ofi­
cial-General, o auxílio a que se refere este artigo será de 
três vezes o valor do soldo do militar. 

§, 29 O auxílio poderá ser renovado a Cada quatro anos 
se o militar permanecer no mesmo posto ou graduação 

§ 39 Ocotfeiido-aproinoção do_mil_itar até um ano após_ 
o recebimento do auxílio, set-lhe-á devida a diferença entre 
o valor do auxílio, referente ao novo posto ou graduação, 
e o do efetivamente recebido. 

Art. 56~ O militar que perder seus unifÓrmes em sinis­
tro havido em prganização Militar, a bordo de embarcação 
ou aeronave militar, ou em deslocamento a serviço, receberá _ 
um auxílio corres-pondente a até três vezes o valor do soldo 
de seu posto ou graduação. 

Parágrafo único. O auxilio será avàiiàdo meQ.iante sindi­
cância sobre o sinistro, determiriada pelo comandante do mili-
tar, por solicitação do sinistrado. - -

Art. 57. O militar, ao retornar à Ativa em virtude de 
convocação, designação ou reinclusão, terá direito ao mesmo 
auxHio, no valor de um soldo, desde que tenha permanecido 
mais de seis meses na Inatividade. 
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TÍTULO IIJ 
Dos Direitos do Militar ao 
Passar para a Inatividade 

Art. 58. O militar da Ativa, ao ser transferido para 
a Inatividade remunerada, faz jus aos seguintes direitos: 

I- ao valor de uma remuneração do Ultimo posto ou 
graduação que possuía na Ativa; 

11- ao transporte para si, seus dependentes e um empre­
gado doméstico, bem como à translação da respectiva baga­
gem, do local onde servia para outra localidade do território 
nacional onde declarou fixar residência. 

§ 1" O direito ao transporte prescreve após decorridos 
180 dias da data da primeira publicação oficial do ato da 
transferência para a re-SerVa remunerada ou reforma. 

§ 2\' Os militares transferidos para a reserva remune­
rada e designados para o serviço-ativo antes de esgotado o 
prazo previsto no parágrafo anterior, oU que tenham Que per­
manecer em atividade por força de dispositivo -legal, terão 
o- mesmo prazo assegurado, a contar da dispensa do cargo 
ou exclusão do serviço ativo. - - -

TÍTULO IV 
Da Remuneração do Militar na Inatividade 

CAPÍTULO I 

Da Remuneração e dos Proventos 

Art. 59. A remuneração do militar na Inatividade é 
constituída do somatório dos Proventos Adicionais. 

Parágrafo únicO. -os proventOs S3:o -constituídos das--se-
guintes parcelas: 

I --Soldo_ ou quotas de soldo; 
II-Gratificação de Tempo de Serviço incorporada; 
Ill- Gratificação de Habilitação Militar incorporada; 
IV- Gratificação de Compensação Orgânica- irtcoTpo-

rada. 
Art. 60. A remunera;-ão é devida ao militar na Inativi­

dade a partir da data de seu desligamento do serviço ativo, 
em razão de: 

I-Transferência pata a Reserva Remunerada; 
11- Reforma; 
III -Retorno _à Inatividade após convocação ou desig­

nação para o serviço atiVo., quando já se encontrava na Reserva 
Remunerada. 

Parágrafo único. _O militar, enquanto não for desligado, 
continuará ã perceber remuneração na Ativa até a publicação 
de seu desligamento, que não poderá ultrapassar de 45 ._dias 
da data da primeira publicação oficial de seu respectivo ato. 

Art.· 61; Suspende-se, temporaQamente, o direito do 
militar à petçepção da remuneração na InatiVidade, ml data 
da sua apresentação à Organização Militar competente, quan­
do, na forma da legislação em vigOr, --retornar à AtiVa, for 
convocado, ou designado para o desempenho de cargo ou co­
missão n:~;s Forças Armadas. 

Art. 62. cessa ó direito à percepção da remuneração 
na Inatividade na data: 

I- do falecimento do militar; 
II - do ato que priva o Oficial do postO e da patente; 
III- do ato da exclusão a bem da disciplina das Forças 

Armadas,, para a praça. 
Art. 63. ·A remuneração do militar na Inatividade, con­

siderado desaparecido ou extraviado, será paga aos que teriam 
direito à sua Pensão Militar. 

~- ~ ~" No caso previsto no caput deste artigo, decorridos 
seis nfeses, far~se-á a habilitação dos benefiéiáriõs à. Pensão 
Militar na forma da lei, cessando o pagamento da remune~ 
ração. 

§ 2~" Verificando-se o reaparecimento do militar, caber­
-L'Ie-á, se for o caso, o pagamento da diferença entre a remune­
rilção·a que faria jus e a pensão rililitar recebida pelos benefi­
ciáriOs. -

Art. 64. O militar qUe Contar rriais de trnta anos de 
serviço, ao passar para a Inatividade remunerada, terá o cálcu­
lo da sua remuneração referido ao soldo do posto ou graduação 
imediatamente superior ao seu. 

Parágrafo único. O oficial, nas condições deste artigo, 
se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua Força 
Armada, em tempo de paz, terá o cálculo dos proventos, 
tomando-se por base o soldo do seu próprio posto, acrescido 
da diferença e!)tre o soldo -deste posto e soldO do posto imedia~ 
tamente anterior. · -, 

Art. 65. O militar na Inatividade, convocado ou desig~ 
nado para o serviçO ativo, ao-·retornar à Inatividade, terá 
sua remuneração recalculada em função do novo _cômputo 
de tempo de s~_rviço e das novas situações alcançadas como 
convocado, designado ou reincluído. 

CAPÍTULO 11 

Das Quotas de Soldo e Gratificações 
Art. 66. O soldo constitui o valor básico do cálculo 

da remuneração a que faz jus o militar na Inatividade. 
§ 19 Para efeito de cálculos, a quota de soldo correspon­

dente a 1130 de seu valor, por ano de serviço computável 
para a Inatividade, até o máximo de trinta anos. 

§ 2t> Para ef6"ifo_- de contagem de quotas, a fração do 
tempo igual ou superior a 180 dias será considerada como 
um ano. 

§ 310 O militar transferido para a Reserva Remunerada 
"ex officio" por haver atingido a idade limite de permanência, 
em atividade, no posto ou graduação, ou não haver preenchido 
as condições de _escolha para acesso ao generalato, tem direito 
ao soldo integral. 

Art. 67. As Gratificações incorpOradas pelo militar, ao 
passar para a Inatividade remunerada, serão pagas nas mesmas 
condições prevista para o militar da ativa. 

CAPITULO III 

Dos Adicionais 

Art. 68. O Adicional de Inatividade incide mensalmen­
te sobre o valor do soldo ou das quotas de soldo ao que 
o militar fizer jus na Inatividade. _ 

- Art. 69. O militar na Inatividade remunerada, refor~ 
m-a-do como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, 
faz jus, mensalmente, a um Adicional de Invalidez no valor 
de sete quotas e meia do soldo, desde que satisfaça: a uma 
das condições abaixo especificadas, devidamente constatada 
por Junta Militar de Saúde, quando necessitar de: 

I- internação especializada, militar ou não; 
11- assistência ou cuidados permanentes de enferma­

gem. 
§ 19 Também faz jus ao AdiCiori:il de Invalidez o militar 

que, por prescrição médica homolágada por Junta Militar 
de Saúde, receber tratamento na própria residência, nas condi­
ções do inciso 11. 

§ 29 Para continuidade do direito ao--recebimento do 
Adicional de Invalidez, o militar apresentará, anualmente, 
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declaração de que náo exerce nenhuma atividade remunerada, 
pública ou privada e, a critério da Administração,- subme-
ter-se-á periodicamente ã inspeção de sadde. -

§ 3~ O direito ao Adicional de Invalidez será suspenso 
automaticamente pela autoridade competente, se for verifi­
cado que o militar beneficiado exerce ou tenha exercido, após 
a concessão do adicional, qualquer atividade remunerada, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, bem como se, em inspeção 
de saúde, for constatado não se encontrar nas condições pre­
vistas neste artigo. _ _ 

§ 4~" O militar âe que trata este artigo terá direito ·ao 
transporte, dentro do território nacional, pessoal e para acom­
panhante, se for o caso, quando obrigado a se afastar do 
seu domicílio para sei' submetido à inspeção de saúde de con-
trole, prevista no parágrafo anterior. - ---- ---- -

§ 59 O valor do Adicional de Invalidez não poderá ser 
inferior ão soldo de cabo engajado. 

Art. 70. Os Adicionais de Natalidade e de Funeral se­
rão con.-:edidos ao militar na Inatividade nas mesmas condições 
previstas para o militar da Ativa. 

Art. 71. O Adicional Natalino será pago integralmente 
so.bre a remuneração na Inatividade, nas mesmas condições 
previstas nos incisos I, b, e II do art. 43. 

TÍTULO V 

Do Limite da Remuneração 

Art. 72. Nenhum servidor militar federal, da Ativa ou 
na Inatividade, poderá perceber, mens-almente, a título de 
remuneração, importância superior à sOma dos valores perce­
bidos como remuneração, em espécie, a qualqUer -título, pelos 
Ministros de Estado. 

Parágrafo UiiicO. Excluem-se do teto c:;Ia remuneraçãot 
para os fins deste artigo: 

I- Gratificação de Tempo de Serviço; 
II- Gratificação de Compensação Orgânica; 
III- Indenizaçao de Moradia; 
IV- Indenização de localidade Especial; 
V- Ajuda de Custo, Diárias e Indenização de Trans­

porte; 
VI- Adicionais de Férias, Natalino, de Natalidade e 

de Funeral; 
VII- Auxílío-Fardamento e Alimentação; 
VIII- Importâncias correspoildentes à -conversão de fé-

rias em pecúnia; -- . _ _- -=- --

IX- Quaisquer parCelaS reniuneratóiiã.s átfasadãs, devi~ 
das em função de promoções, sentenças judiciais ou acertos 
de contas administrativos. · · · · ·- · 

Art. 73. Nenhum militar da Ativa, ou na Inatividade 
remunerada, bem como o beneficiáriO de Péflsão Militar, p-o~ 
derá receber, como remuneração mensal ou PenSão Militar, 
valor inferior ao do salário míriimó mensal vigénte, sen,do-lhe 
paga, como complemento, a diferença encontrada. 

TÍTULO VI 

Dos Descontos, Consignantes e Consignatários 

CAPÍTULO.! 

Dos Descontos 

Art. 74. Desconto é o abatimento que pode sofrer a 
remuneração do militar para cumprimento de obrigações assu-­
midas ou impostas em virtude ·de disposição de lei ou de 
regulamento. 

§ 1 ~ Os descontos são classificados em obrigatórios e 
autorizados. 

§ 29 Os descontos obrigatórios ·têm priOridade sobre os 
autoíiiados. 

Art. 75 São descontos obrigatórios: 
I- contribuição para a Pensão Militar; 
li- contribuição para assistência médico-hospitalar mi­

litar; 
_ III -impostos incidentes sobre a remuneração, de acor­

do com a lei; 
IV- indenização ã Fazenda Nacional, em decorrência 

de dívida; 
V- indenização p-ela prestação de assistência- nlédiOO­

hospitalar, por intermédio de Organização Militar; 
VI- pensão alimentícia ou judíciál; 
VII- taxa de Uso por ocupação de PrópriO Nacional 

ResidenCial. 
Art. 76. São descontos autorizados os efetuados em fa­

vor de: 
I -entidades consideradas consignatárias; 
n - serviços de assitêncfa. social dos MinistérioSMII1-

tares; 
III- agentes do Sistema Financeiro da Habitação; 
IV -:-locador de casa para residência do consignatário; 
V- oUtros fins de interesse de cada Ministério Militar. 
Parágrafo ~nico. Os_ MiJ!istro~ -Milit"afes regulimenta~ 

rão os descontos autorizados no âmbito das respectivas forças. 
Art. 77. Efetuados os descontos _obrigatórios, serão 

consideradas, para efeito dos demais, as seguintes parcelas 
mensais, denominadas ''bases para descontos"' para os milita­
res da Ativa e na Inatividade: 

I -Soldo ou quotas de soldo; 
li-Gratificação de Tempo de Serviço; 
III- Gratificação de Habilitação Militar. 

CAPÍTULO li 

Dos Consignantes e Consignatários 

Art. 78. Podem ser consignantes: 
I -o Oficial, o Guarda-Marinha, o Aspirante-a-Oficial, 

o Suboficial, o Subtenente e o Sargento; 
li- o Cabo, o Taifeiro, o Marinheiro e o Soldado da 

ativa com mais de cinco anos de serviço; -
m-o militar da Reserva Remunerada ou Reformado. 
Art. 79. Em nenhuma hipótese, o consignante poderá 

receber, em folha de pagamento, quantia l(quida inferior a 
trinta por cento daS "bases para descontos". 

Art. 80. Os Ministros Militares, no âmbito de cada For~ 
ça Singular, especificarão as entidades que devam ser conside­
radas consignatárias, para os efei_tos desta Lei. 

TÍTULO VII 
Das Disposições Diversas 

CAPÍTULO! 
Das Disposições Especiais 

Art. 81. O militar que, na data -da -publicação desta 
lei, encontrar-se reformado com fundamento do Decreto-Lei 
n' 8.795, de 23 de janeiro de 1946, terá o cálculo de seus 
proventos referidos ao soldo do posto de Segundo-Tenente: 
ou, se mais benéfico, do posto a que ele faz jus, na Inatividade. 

Art. 82. Os militares nomeados Ministros de Estado 
ou Ministros do Superior Tribunal Militar tém remunerações 
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estabelecidas em legislação própria, assegurado aos Ministros 
de Estado o direito de opção. 

Art. 83. A remuneração- dos militares d_a _ _Ativa, erit 
campanha, no País ou no Exterior, será estabelecida_e:m lei 
específica. 

Art. 84. O con.YOcado para mariobra, exercício ou ma­
nutenção da ordem interna, não fai-j us à remune:ração prevista 
nesta lei, quando optar pela remuneração ou salário a que 
tiver direito como servidor público federal, estadual ou muni­
cipal. 

Art. 85. _ .Aos __ militares que participarem de trabalhos 
de construção de estradas, aeródromos e obras públicas, ma­
peamento e levantamento cartográfico e hidrográfico e cons­
trução de instala.;ões de rede de proteção ao vóo, poderão 
ser conferidas gratifiCações pro labore na forma estabelecida 
em convênio com os órgãos públicos ou privad_o_s interesSados 
nos referidos traQalhos, à conta_ dos recursos a estes desti­
nados. 

Art. 86. Ao militar da reserva remunerada, exceto 
quando convocado, reincluído, designado ou mobilizado, que 
prestar tarefa por tempo certo a qualquer das Forças Armadas 
será conferido Adicional pro labore calculado sobre os proven­
tos que efetivamente estiver percebendo. 

Art. 87. o~- militareS q"Ue, na data da promulgação des­
ta _Lei, estiverem em gozo de vantagens nela não previstas, 
resultantes de sentenças judicíais, poderão optar pela nova 
situação, ou permanecer no regime eni ·que se encontram, 
caso não façam a opção no prazo de sessenta dias a contar 
da publicação desta Lei. 

Art. 88. O militar que, até 1• de março de 1976, fez 
jus a quotas da indenização de Çompensação Orgânica, é:ã.lcu­
ladas pela metade de seu valor, continua com os seus direitos 
assegurados nos termos do Decreto-Lei n~ 1.447, de 13 de 
fevereiro de 1976. . . 

Art. 89. Os descontos em folha_ das consignações refe­
ridas nesta lei não sofrerão, em decorrência da reestruturação 
da composição da remuneração dos militares, majorações dos 
respectivos valores em proporção superior às variações da 
remuneração efetivamente ocorridas em _decorrêncià desta 
Lei. 

CAPÍTULO 11 
Das Disposições Gerais 

Art. 90. Fica assegurada a remuneração integral ao mi­
litar em gozo de licença especial. 

Art. 91. A licença, por motivo de afastamento do côn­
juge, será concédida sem remuneração. 

Art. 92. Na aplicação desta Lei, os casos suscetíveis 
de interpretação serão resolvidos pelo Estado-Maior das For-
ças Armadas, ouvidos os Ministérios Milita~:es. . . 

Art. 93. Ficam extintas quaisquer outras váritagens re­
muneratórias que vinham sendo pagas aos militares da Ativa 
e na Inatividade, que não tenham sido mantidas por esta 
lei. · 

Art. 94. O militar que, em virtude da aplicação desta 
lei, venha a fazer jus a uma remuneração inferior à que vinha 

recebendo, terá direito a um complemento igual ao valor da 
diferença encontrada, pago como vantagem individual. 

Art. 95. Os valores das GratificaÇões d'e Compensação 
Orgânica e Habilitação Militar, das Indenizações Regulares 
e do Adicional de Inatividade são os estabelecidos nas Tabelas 
constantes do Anexo li desta lei. 

Arf 96. O valor da contribuição para a Pensão Militar 
será igual a dois dias de soldo, arredondado em cruzeiros 
para a importância imediatamente- superior. 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Transitórias 

Art. 97. Enquanto não entrar em vigor a lei especial 
que trata da remuneração em campanha no País e no Exterior, 
permanecerão em vigor os arts. 101 a 109 da Lei n~ 5.787, 
de 27 de junho de 1972. · 

Art. 98. Ao militar na inatividade fica assegurada a 
aplicação do disposto no § 3"' do ari. 66~ desde que tenha 
passado para a inatiVidade nas condições ali previstas. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais 

Art. 99. O Poder Executivo, em decreto comum às For­
ças Armadas, regulamentará a presente Lei. 

Art. 100. Fica acrescentado à alínea bdo § l~' do art. 
3~ da Lei n~ 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o seguinte 
inciso: 

"111- os da reserva remunerada, executando tarefa por 
tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Arma-
da." - - -

Art. 101. O art. 53 .da Lei n• 6.880, de 1980, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

H Art. 53. A remuneràção d'os militar_e.s será estabele­
cida em legislação eSpecífica, comum às Forças Armadas, e 
Compreende: -

I-na Ativa: 
a) soldo, gratificãções e indenizações regulares; 
11- na Inatividade: 
a) proventos, constituídos de soldos ou quotas de soldo 

e gratificações incorporáVeis; -----
b) adicionais." 
Art. 102. Ficam revogados: a Lei n• S. 787, de 27 de 

junho de 1972, ressalvado o disposto no art. 97 desta Lei; 
a Lei n" 5.844, de 6 de dezembro de 1972; o Decreto-Lei 
n• 1.447, de 13 de fevereiro de 1976; o Decreto-Lei n•1.603, 
de 22 de fevereiro de 1978; o Decreto-Lei n• 1.693, de 30 
de agosto de 1979; o Decreto-Lei n•1.824, de 22 de dezembro 
de 1980; o Decreto-Lei n9 1.848, de 6 .~e j~nejJ:O de :19$1; 
o Decreto-Lei n~ 1.901, de 22 de dezembro de 1981; o Decre­
to-Lei n• 2.201, de 27 de dezembro de 1984; a Lei n• 7.594, 
de~ ,de ab.ri19e 1987;. ~ Qecreto-~ei.n" 2.409_. de 7 de jan~iro 
de 1988; o caput do art. 3• da Lei n• 3. 765, de 4 de maio 
de 1960, com a redação dada pelo art. 29 da Lei n• 8.216, 
de 13 de agosto- de 1991; e demais disposições em contráriO. 

Art. 103. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação~ com efeitos financeii"õs a partir do primeiro dia do 

· mês su)?_seq_~ente. 
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ANEXO I 

TABE4A DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

Posto ou Graduação 

1. OFICIAIS GENERAIS 
Almirante~da-Esquadra, Generâl-de-Exérci-
to, Tenente-Brigadeiro .· .. .'., ........... ~ .. · .. . 

Vice-~mirante,-General-de-Divisão e Major 
-Brigadeiro •.....•.•.•....... · ...... : ••.• 7 
Contr.:i-Al'mirante, General-de;_Brigacla e Bri 
gadeiro ........... -:--~-. ~ ................ -..... -:-

2. OFICIAIS SUPERIORES 
CaP'itão-de-Mar-e-Guêrra, e Corohel ....... . 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel .•• ~. 

Capitão-de-Corveta é Major •.••.•.•.•••••• 

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS 
Capitão-Tenente e Capitão ••••.. • •.•••••••• 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente ........... ,. .............. . 

Segundo-Tenente •••••••.•• : : ......... ·• .• ·• •• 

5. PRAÇAS ESPECIAIS 
Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial ••••• 

Aspirante e Cadete (último_ Ano)__ •.•••••• ·~ 

Aspirante e Cadete {Demais-- Anos), Alunos 
do Centro de Formação de Oficiais da Aero­
náutica e Aluno de órgão. de· F.oiritação ·de O-
ficiais da Reserva . ~- ... -........................ . 

Aluno da Escola de Formação de Sargentos . 
.. 

Colégio Naval Aluno do e da Escola Prepar~ 
tória de Cadetes (último Ano) e Grumete o o 

Aluno do Colégio Naval e da Escola Prepar~ 
tória de cadetes ~(Demais Anos) ............ 
Aprendiz-Marinheiro ...................... . 

6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente ···············•·· 

Primeiro-Sargento •.•••••••••••••••••••••• 

Segundo-Sarqentc ....................... • ••.•• 

Terc.eiro-Sargent-o ....................... . 

Taifeiro-Mor •.•..•. , •.••.•.•••.•..••.•••• 

Cabo (Engajado) .•..•.•• : • •••.•••.•••••••• 

l!nqice 

1000 

940 

885 

810 

750 

695 

625 

540 

490 

440 

100 

. 75 

70. 

72 

69 
-

68 

430 

385 

345 

310 

230 

227 

Sábado 21 6301 

Soldo 

'623.352,00 

585.951,00 

55L666;7o 

504 o 915',"30 

467.514,00 

433.229,70 

389.5.95,00 

3;36.610,20 

3'05;442;60 

27.4.-275,00 

62.3;35,20 

46.7.51,40 . 

43.·634, 70 

44.881,50 

43.011,30 

42.388,20 

268.041,60 

23~9. 990 '70 

215.056,50 

193.239,30 

143.371,20 

141.501,00 
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Cabo (Não Engajado) ••.••••••••••••••..••. 

7. DEMAIS PRAÇAS 
Taifeiro de 19 Classe .•••.•..•••.•.•••••• 

Taifeiro de 2a Classe 

70 

210 

200 

I índice 

Posto ou Graduação 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Sol­
dado de 1~ Classe (Especializados, Cursa­
dos e Engajados), Soldado Clarim ou Corne­
teiro de la Classe e Soldado· Paraquedista 
(Engajado) •••••..••••••.••••••••.•......• 

Marin)leiro, Soldado Fuzileiro'Naval e Sol­
dado de la Classe (Não Especializado) 

~So~dado-Clarim oU.~· Corneteiro de'-2'ª ·c~asse. 

Soldado do Exército e Soldada de 2~ Classe 
(Engajado) e Soldado-Clarim ou Corn~teiro 
de 30 Classe •••••••••••••••••..•.•••...•. 

Marinheiro Recruta, Recruta, soldado, Sol-· 
dado Recruta e Soldado de 20 Classe (Não 
Engajado) ••••••••••.•• ,_,, •••......•.••••• 

[ob_s_.: ~~-s~ níveis. iniciais tiveram seus valo 
-- ~;res atual~zados nos termos da Lei n2 

·--------..! 8. 222, de 5 de seternbrç de. 19 91. 

150 

125 

110 

75 

68 

ANEXO II AO PROJETO-DE. LEI DE REMUNERAÇ~O DOS MILITARES 
GRATIFICAÇ0ES E INDENIZAÇ0ES 

Tabela i - Gratificação de Compensação Orgânica 

VALOR PERCENTUAL SITUAÇ0ES 

Setembro de 1991 

43.634,70 

'130.904,10 

124.670,40 

Soldo I 

93.50-2,80 

77.919,00 

68.5.68' 90 

46.751,40 

42.388,20 

2011 do soldo Atividades previstas nos incisos I, II, 
III IV e VI do art. 18 

10\ do soldo Atividades previst~~ no inciso V do art. 
. 18 

Tabela rr·- Gratificação de Habllitação-Mlllt<lr 

VALOR PERCENTUAL 

30\ do soldo 

SITUAÇ0ES 

Cursos de Altos Estudos 
Categoria I 
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SITUAÇÂO PERCENTIJAlS 

25% do soldo Cursos de Altos Estudos 
Cat_e_gor.ia li 

20%. do. soldo- Cursos de Aperfeiçoamento 

15% do soldo Cursos de ~specialização 

Tabela III -·Indenização de.Representação 
a) Pelo exércicio do Posto ou Graduação em situações normais 

POSTO/GAADUAÇ!'i.O 

Oficial-General 
Oficial-SUperior' 
Oficial-Intermediário, Ofi­
cial Subalterno, Guarda-Ma­
.rinha e Aspirante=-a·-ofici~tl 
Suboficinl, Subtenente e 
Sargento 

PERCENTUAIS 

"30% do soldá 
25% do soldo 

20% do soldo 

10% do·soldo 

b) Pelo exercício de catgos:éspeciais 

SITUAÇÃO 

Oficial no exercício do car­
go de Comandante, Chefe ou 
Diretor de Organização r4i.li­
tar com a\J,tonomia ou serni-aU 
tonomia administrativa, e em 
qualquer caso, quando ·rrfi~' 
cial-General 

Militar em ·viagem de Repre­
sentação; !llstrucão ·au·ae Em 
prego -operac.ional, quando õ 
d~reito à representação for 
expres.samente_ declarado _ .. ~m, 
ato do respectivo Ministro 

Quando às ord~~~ de autorida 
de e!= ..... ;::-.,:,.dyeira, por ato dÕ 
1-ll.nistro de cada Força ou dO 
Chefe do Estado Maior das 
Forcas-Armadas 

PERCENTUAIS 

10% do soldo 

10 ~ .. dÇ> SÇ>ldp 

10% do soldo 

Sábado 21 6303 

.. 

Observação: As indenizações das TabelaS "a" e "b" podem ser acumuláveis 
Tabela IV - Indenizações de Moradia 
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S J. TUAÇ/\0 PERCENTUI\IS 

---'---------1--------------·-------------
Quando o militar possuir de­
pendente 

Sem dependente 

30% do soldo 

10% do soldo 

Tabela V ~ Gratificação de Localidade Especial 

SITUAÇÂO 

Categoria A 
Categoria B 

PERCEN'fUAIS 

30% do soldo 
15% do soldo 

Tabela VI - Adicion~l de Inatividade 

SITUAÇÃO PERCEN'l'UAIS 

Com 40 anos de serviço ou 
l!lais. 45% do soldo 

c·om 35 anos de serviço 35% do soldo -

Coin 30 anos de serviço 30% do soldo 
--

Transferidos, ex-Officio, pa 
r a a reserva remunerada, com 20% do soldo -

menos de 30 anos de serviço 

Tabela, VI.I - Adicional pro-labore 

SITUAÇ/iO PERCENTUAL 

Art. e7 30% dos proventos 

- . - ~ . -

.. --

- -
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Tabela VI - Adicional de rriã.tivid-ade 

SITUAÇÃO PERCENTUAIS 

Com 40 anos de sei-viço ou 
·mais 45% do soldo 

Com 35 anos de serviço 35%·do soldo 

Com 30 anos de serviço 30% do soldo 

.T~?-_ns~t~~:Í<!.9~.r __ ç~-q~~-;i_cio, Pê. -r a a reserva remunerada, com TO% do soldo 
nlenos de 30 anos de se·rviço 

Tabela VII - Adicional· pro.:Olabore 

SITUAÇÃO PERCENTUAL 

Art. 87 3P% dos proventos 

O Sr. Jutahy Magalhães --Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) :..::_:c;o..;.;,do ; 
palavra ao nobre Senador. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para ex· 
plicação pessoal. Sem revisão do orador.) -.Sr. Presidente, 
encaminhei à Mesa declaração de voto mani(estando-me con­
trário a essa matéria, em rizão de estar consCiente _d_e que 
ela é incóiistitucional, einbora justa, embora necessária. Todas 
as outras razões levariam a que eu votasse a favor. nlas tendo 
a consciência pessoal, certa ou errada, de que é inconstitu­
cional, manifestei meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, · 
redação final que será lida pelo Sr. 1• Secretário. _ -

É lida o seguinte 

PARECER N• 361, DE 19!fl 

Da COMissão DiretOra 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 70, de 
1991. 

A Comissão Diretora apresenta a redãção final do Projeto 
de Resolução n9 70, de 1991, que rerratifieã a ReSolução n9 

85, de-18-12-90, aprávando a contratação pela Empresa B~asi­
leira de Telecomunicações S/ A-EMBRA TEL, com garantia 
da República Federativa do Brasil, de quatro operações de 
crédito externo, no valor global de US$ 286,424,673.00. 

Sala de Reuniões da Comissão, 200e-·sefeiD.bÍo de I~i91.­
- Mauro Benevides, Presidente - Carlos De'Carli, Relator 
- Benl V eras - Lucídio Portella. 

ANEXO AO PARECER N• 361, DE 1991 

-Redação fmal do Projeto de Resolução n• 70, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 

Rerr-atifica a Resolução _119 85, de 18-12-90, apro­
vando acontrataçáo pela Empresa Brasileira de Teleco­
municações S/ A- EMBRATEL, com garantla daRe­
pública Federativa do Brasil, de quatro operações de 
crédito externo, no valor global de US$ 286,424,673.00. 

Art. 19 É a E~presa Brasileira de Telecomunicações 
SIA- EMBRATEL, autorizada a contratar três operações 
de crédito externo, com a garantia da União, no valor global 
de até US$ 286,424,673.00 (duzentos e oitenta e_sejs milhões, 
quatrocentos e vinte e qUatro mil, seiscentos e setenta e trés 
dólares norte-americanos), junto ao Crediot Lyonnais, ao 
Bank Brussels Lambert S/ A e ao Export - Import Bank 
Qf the United States - Eximbank, destinados ao financia­
mentO pard3fdõ projeto da segunda geração do Sistema-Brasi­
leiro de Telecomunicações por Satélite (SBTS). 

Parágrafo ú"nico. As Operações autorizadas no caput 
deste artigo serão efetUadas com -observância das_ seguintes 
condições básicas. 

I - Credor Credit Lyonnais: 
a) valor: US$90,467,480.00 (noventa milhões, quatro­

centos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oitenta dólares 
norte-americanos), divididos, em quatro tranches; 
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b) juros: período preliminar (a pãrtir de cada desembolso 
até o iníCio da amortização) 1% ao ano acima da_Libor de 
seis meses, em eurodólares, reajustada semestralmente sobre 
o saldo devedor do principal. Período de amortização: 9,65% 
ao ano sobre o saldo devedor do principal; 

c) amortização: início da amortização do principal das 
duas tranches relativas ao primeiro satélite - seis meses após 
seu lançamento, ou seis meses após 15-4-95, o que ocorrer 
primeiro. Quanto às duas tranches relativas ao segundo :;atélite 
-seis meses após seu lançamento ou seis meses após 15-2-97, 
o que ocorrer primeiro; 

d) comissão de compromisso: 0,5% ao ano sobre -õ saldo 
não desembolsado do principal, contada a partir da assinatura 
do contrato (4-4-91); 

e) seguro de crédito: 5,5% flat sobre cada desembolso; 
O comissão de administração (managementfee): 0,5% 

.flatsobre o valor do crédito; 
g) comissão de agenciamento (agency fee): 0,125% flat 

sobre o valor d_o crédito. 
II -Credor Bank Brussels Lambert SI A: 
a) valor: US$ 17,651,724.00 (dezessete milhões, seiscen­

tos e cinqüenta e um mil, setecentos e vinte e quatro dólares 
norte-americanos); 

b) juros: pagos semestralmente e calculados à taxa de 
9,65% ao ano, durante tanto o período de carência quanto 
o de pagamento; 

c) amortização: início da amortização do principal da se­
ção (tranche) relativa ao primeiro satélite- seis meses após 
seu lançamento ou seis meses ~pós 15-4-95, o que ocorrer 
primeiro. QuirifO à tranche relativa ao segundo satélite -
seis meses após seu lançainento ou seis meses após 15-2-97, 
o que ocorrer primeiro; 

d) comissão de compromisso: 0,5% ao anO sobre os sal­
dos do empréstimo não desembolsados, exigíVel semestral­
mente; 

e) seguro de crédito: 5,5% sobre cada desembolso do 
empréstimo; 

O comissão de administração (management fee); .0,5% 
sobre o valor do contrato, paga após a emissão do Certificado 
de Autorização pelo Banco Central do Brasil. 

III- Credor Expor!- Import Bank of the United States 
Eximbank: 

a) valor: US$ 178,305,469.00 (cento e setenta e oíto mi­
lhões, trezentos e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove 
dólares norte-americanos); 

b) juros: pagos semestralmente e calculados à taxa fixa 
de 9,55% ao ano, durante tanto o período de carência quanto 
o de pagamento; 

c) amortização: início da amortização do principal da 
tranche relativa ao primeiro satélite - 15-2-95. Quanto à 
tranche relativa ao segundo satélite: em 15-9-95; 

b) juros: pagos semestralmente a calculados à taxa fixa 
de 9,55% ao ano, dili'3nte tanto o período de carência quanto 
o de pagamento; 

c) amortização; início da _amortizaçãp do. principal da 
tranche relativa ao primeiro satélite - 15-2-95. Quanto à 
tranche relativa ao segundo satélite: em 15-9-9.5; 

d) comissão de compromisso: 0,5% ao ano sob_re os sal­
dos do empréstimo não desembolsados; 

e) seguro de crédito: 5,48% sobre cad_a desembols_o do 
empréstimo. 

Art. 2<? Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. _3~' Revogam-se as disposições da Resolução o<? 85, 
de 15c 12-90. . 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa)-
O parecer vai à publicação. Sobre a mesa, requerimento 

que será lido pelo Sr. 1' Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 645, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e- vo.tação, 
da redação fimll do Projeto ·de Resolução n' 70, de 1991, 
que rerratífica a Resolução n~ 85, de 18-12-90, ~provando 
a contratação pela Empresa Brasileira de Telecomunicações 
S.A.,- EMBRATEL. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1991. - Senador 
Marco Maciel • 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado 
o requerimento, passa-se â irilediata apreCiação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram p~ermanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. _ 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR- PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Esgotada a 
matéria conStante da Ordem do Dia. · 

Há oradores inscritos. 
ConCedo a palavra ao nobre S_enador Jutahy Magalhães._ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB-BA. Pronuncia 
o seguillte discurso.)- S.r. Presidente, Sr~s e Srs. Sena~o~es, 
em meio a tantas más notícias que têm rondado a agricultura 
brasileira nos últimos meses, unia alvissareira acaba de .ser 
anunçi~da. Trata-se da criação do copo medidor de perdas 
na colheita de soja e trigo. -- -- · · 

Concretizada por pesquisadores do Centro Nacional de 
Pesquisa de Soja da EMBRAP A., essa técnica· siril.ples_ reve­
la-se capaz de _atenuar sensivelmente as perdas registradas 
em conseqüência çle uma série de práticas inadequadas, c_omo 
o preparo incorreto do solo e a má regulãgem das máquinas. 

Sem qualquer inVestimento extra, pode-se, com o auxflio 
dessa nova descoberta, aumentar sensivelmente a produção 
das lavouras. Cito números para fiCar mais _claro. Hoje, per­
dem--:.se 2,3 sacas por h~ctare de lavoura . .Ora, considerando-se 
o.s- 9,4 milhões de hectares cultivados com a oleaginosa, são 
mais de 12 milhões de sacas q~e deixarão de ser Contabilizadas 
na produção brasileira deste ano. Ou, em o-utros números, 
75:228 toneladas, que representam um ganho para os produ­
tores e para o País superior a "33 bilhões. de.cruzei1'os. 

O uso do copo medidor permitifã - repito, sem gastos 
adicionais para o já ~sacrificado produtor rural - diminuir 
a sangria de 2,3 para 1 saca por hectare o índice dos grãos 
não colhidos na lavoura. 

A alta percetagem de grãos perdidos nas colheit~, alias, 
consti_tuiusempre motivo de preocupação para os produtores, 
que erctm _obrig~~os a- recorrer a_ ç:omplicadas fórmula~_ mate­
máticas para determiná-Ia. -

Com a descoberta agora anunciada,_ ganha-se.tempo e 
eficiência. Em Vez de perder horas em comPlicadaS fórmulas 
matemáticas, a simples observação dos grãos acumulados no 
copo medidor, permite diagnosticar a regulagem da máquina. 
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Sem complicações,- para utilizá-lo basta qUe-Se façain 
amostragens logo após a passagem das máquinas colhedeiras, 
estendendo-se no solo uma armação de madeira e barbante, 
da mesma largura da plataforma da máquina, e se recolhain 
os grãos no copo· medidor. _Sua forma cilíndrica é suficiente 
para, por meio da observação visual, determinar o nível de 
perdas, tanto na soja quanto no trigo. 

Senhor Presidente, caros ·Senadores, e~sa simples provi­
dência será responsável pela redução imediata das perdas 
pois obrigará â regulage~ das_l!láquinas que, sab_e_-s_e, sã~ 
responsáveis por 95 por _cento do desperdício. 

Nossos cumprimentos à Embrapa, responsável por gran­
de parte do esforço de modernização da agricultura brasileira 
e nossa alegria de ver que ainda existem, na administração 
pública deste País, tão desarticulada e sem rumos setores 
eficientes que, apesar da política, prosseguem suas Pesq'Uisas 
e produzem resultados, Parabéns à Embrapa. 

Era o que tinha a: dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) .:::. Concedo a 
palavra ao ·nobre Senador Lavoisier Maia. 

O SR. LAVOISIER (PDT-RN. Pronuncia Ô]eguinfe dis-
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ... 

EM DEFESA DOS FUNCIONÁRIOS 
DO BANCO DO BRASil 

É público e notório q-ue os fuTICionáriOs do BancÕ -do 
Brasil estão em greve desde o dia 11 do corrente.- Antes·de 
tomar esta decisão, eles fizeram· várias· tent~Üivas dé-D.ego­
ciação com a direção do referido estabelecimento de créditO. 
A resposta que, de início, reCeberam foí um reajuste de 30%, 
a ser pago em duas parcelas e variando de categoria para 
categoria. Das duas, uma: ou isto era uma·l~;õZ'ãÇão; ou trata­
va-se de uma etapa de __ ~111 plano misterioso para Sútatear 
esta instituição (Ccinfornle se comeiltã.- na-surdina) e depois 
vendê-la, a preço aviltante, a grupos privados nacionais ou 
estrangeiros. Por isso, a eclosão da greve tornou-se inevitável. 

Já são decorridos 10 dias, e as negoci3.~;ões não chegam 
a bom termo. _ --

Os funcionáriõS do Banco do _Brasil -~stão plenamente 
no seu direito, cobertos de razão, e merecem dos homens 
de bem deste País todo apoio e solidariedade. -

Enquanto alguns ~ancas particulares deram reajustes 
mensais acompanhando a inflação, o Banco do :S.rasil passou 
o ano infeiró sem iteri.hum reajuste. Por isso, as· perdas salariais 
dos funcionários do !Janco do Brasil, no período de setembro 
de 1990~ité agosto deste áno, totalizam 213%. ~ ~ -

Até agora, a direção_ do BancO propôs um reajuste de 
106%, a ser pago de duas vezes, e incidindo apenas sobre 
o s~ário de ba~e. Na prática, isto repreSenta~ aperi3s; um 
reaJuste de 40%. ~ · - · .. ~ · ~·-

Os funcionários, pOr suá. -vez, aspiram receber um reajuste 
equivalente á irifl_ação d_9_ período. Isto é uma reivindicação 
exorbitante? Tudo indica que não, pois alguns bancos oficiais 
- Banespa e Banco de Brasília :_ repuseram a ilifiâÇão-do 
período, descontando os adiantamento feitoS. Afgims bancos 
particulares, tais_ como Itaú, Bradesco C _o~tros, adotaraffi 
a mesma política safarial. Somente os funcionários- do Banco 
do Brasil é que estão vivendo eSte arrocho salarial. SegUndo 
dados estatísticos, por ~J:Ós analisados, a média salarial dOs 
funcionários do Banco do Brasil é em torno de 250 mil cruzei­
ros mensais. O Saláiío inicial, propoStO para os qUe vão fazer 
concurso, é inferior ao rec-ebido pot----um-gari do Distrito Fe-
deral. · 

Um gerente, com 25 anos de serviço, recebe um saláriÕ 
bruto em torno de 468 mil cruzeiros. · 

Após a análise destes dados, inferimos que o Banco do 
Brasii nã_~ .é uma "caixinh~ de marajás" como alguém de 
responsa~Ihda~_e n~ste País Já chegou a dizer; nem tampouco 
seus functonános ganham salários em torno de 4 mil dólares 
Çomo foi dito. ' 

Enquanto a direção do Banco do Brasil afirma não ter 
din~ei~o para pagar o salário j~sto aOs Seus servidOres, funciO­
na, na prática, como pronto-socorro de empresários falidos. 
o caso mais ·recente ror-a Jiberação de bilhões de- crUzeiros 
para cobrir as contas dos usineiros:-

Neste País, todos falam em economia di mercado mas 
esquecem que neste tipo de economia o trabalhador' é b-e~ 
pago e os empresários andam com os. seus próprios pés. PréSU­
me-se q_ue, numa economia de .mercado, ninguém continua 
sendo pmgente do Tesouro Nactonal. 

. Por conseguinte, senhores senadores, __ apelamos, desta 
tnbuna, para a sensibilidade dos dirigentes do BancO do BraSil 
no sentido de encontrarem uma solução satisfatória para os 

- funcionários deste estabelecimento de crédito. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Conc~do ~ .. 
pala~ ~_9 nobre Senador Ronaldo Aragão-: 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB- RO. Pro.nún'cia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, 
o- Estado de Rondóniã, ciiado através da Lei Complementar 
fi?- 41, de dezembro de 1981, só tem acumulado problemas 
ao longo desses quase dez anos. Vivemos momentos âe grande 
euforia e até-mesmo de sOnhos, assim como milhares de brasi­
leiros que pãra ali ocorreram, !nas_ muito cedo come·çam:os 
a sentir o abandono do Governo Federal e a conviver com 
índices sociais baixíssimos que só tém se agravadO nos últimos 
anos. 

De um estado-solução passamos a ser um estado-pro­
blema, não nos sendo oferecida, outra alternativa. O GovernO 
Federal viv.e em completa inadimplência com o noss-6 Estado, 
não _cumprmdo sequer as cláusulas a que ele mesmo se obri­
gou, qi.J3ndo da criação ·de Rondónia. 

Vivemos ainda problemas que só existiram na década 
de 50 para os E~tados da Região Sul e SudeSte, mas -qUe 
p_a_ra nós sã_~ problemas atuais e que tém provocado sério"s­
transtornos ao nosso'desenvolvimento. 

A falta de energia tem tido um efeito devastador para 
a economia do estado. Sem_ energia, fator primordial, que 
es~imulari;l o prçcesso- de industrialização, não há_. índústria 
que queira instalar-se no estado por razões óbvias. 

A Hidrelétrica de Samuel virou uma grande novela que 
vem se ,desenvolvendo em capítulos longos e intermináveis 
çleyjdo _aos_sucçssivos cortes de recursos. Promessas e discursos 
se sucedem, mas nada de prático se faz e Roridóni3' condilua 
às escuras, esperandO pela boa vontade do Governo Federal 
e pagando o ônus de_ ser um Estado_ da Região Norte. 

Não fazemos parte das prioridades dO Governo Federal, 
preferindo sim a-União, construir outras hidrelétricas. mesmo 
com sérios prejuízos ecológico-s às comunidades primitivas 
da região amazônica. -

A agricultura em Rondônia nos últimos anos vem sendo 
sacrificada a cada nova medida adotada pelo Governo Federal. 
Não há definição- de uma políticã 3gtf~la racional e duradoura 
para os estados do bloco amazóníco e somos obrigados a 
conviver com a situação pré-falimentar da economia rond·o­
niense, por falta de incentivos e subsídios para a nossa agriçul- _ 
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tura, principal fonte de riqueza do estadÕ. Todos os es_tados 
acim-ã do paralelo 13 estão condenados pela política agrícola, 
colocada em prática pelo Governo Federal, sem qualquer pers­
pectiva de futuro. 

O corte dos incentivos agrícolas _sufocol! principalmente 
o pequeno produtor que, sem_outra alterpativa, começou a 
abandonar a terra e sair em busca de novas oportunidades 
de trabalho, hoje inexistentes no estado, devido io _raPfcalismó 
da nova política ambiental. 

A retirada dos incentiVOs à agricultura na região amazô:­
nica estancou o seu desenvolvimento, tornando proibitiVo 
qualquer investimento agrícola no norte do País e, com mais 
rigor ainda, em todo 6 Estaçio de_ RondôniafEssa medida 
inviabiliz!)u a agricultura rondoniense e seus reflex.;>.s se Ji~e~­
ram sentir em dois setores vitais. de nossa economia:_fi_C~Jei~ 
cultura e a cacauicultura. 

Hoje, em Rondônia, um quilo de café" Vale rrieitos q"ue 
uma carteira de cigarros e a cacauicultura está sufocada por 
uma densa floresta burocrática e tende a desaparecer- por 
abs_olu_t_a_intransigência do Governo Federal que extinguiu o 
IBC, mas não criou mecanismos para fortalecer a livre come~~ 
cialização. _ _ __ _ 

Tudo nos leva a crer, Sr. Presidente e Srs. Sen3.éfo~es, 
que o Governo Federal quer transformar a Amazônia num 
Sub-Brasil, onde o conceito mais elementar de sobrevivência 
é uma questão secundária. 

Rondônia está entregue à própria sorte, tamanho descaso 
a que está relegada. Temos também os nos_s?s b~l~õ~s de: 
miséria, e· como temos, mas não fazemos parte dos programas 
espéciais criados- pãra· óutras regiões e continuamos_ a pedir 
sempre, mesmo sabendo que dificilmente serem_os atendidos, 
para tentarmos _minorar o sofrimento qaqueles que acredi­
taram na política de incentiVo praticada há tempos atrás pelo 
Gove_mo Federal. 

Outro setor totalmente desassistido pelo Governo Fede­
ral é a educação. O Governo Federal nunca se pre:~cupou 
em assumir à sua parte na formação básica do_povo rondo­
niense, mesmo com os problemas advindos darojgração. Cerca 
de 200 mil crianças fícarani fora das salas de au~as :no ~nq 
de 1990, enquanto 70 por cento dos 2.592, professores que 
atuavam na zona rural eram leigos. Os esforços para reverter 
esse quadro foram _quase que· exclusivamente do_e_stado, não 
tendo o Governo Federal sequer cumprido as suas_obr.igações 
constitucionais. 

Para um investimento da ·ardem de 10 bilhões e 700 mi:, 
lhões de cruzeiros feitoS pelo estado o ano passado, o Minis­
tério da Educação repassou apenas 154 milhões, pratíCamente 
inexiStindo a contrapartida do GoVerno Federal. 

Devido a esse quadro caótico, paga-Se salários·aviltantes 
aos professores, o que contribui para que tenhamos um sistema 
educacional dos mais deficierifes e sem perspecuvã-âe_- recupe­
ração, se persistir o atual estado de coisas. Há muitos anos 
não se recuperam as escolas, não há giz e apagador, e em 
muitas localidades o prédio da escola espera por uma reforma, 
mas nunca há recurso para isso. -

O desenvolvimento do e.stado passa obrigatoriamente pe­
la melhoria da educação em todos os níveis, preocupaõ.do-nos, 
seriamente, o descaso do GOVerno Federal em relação ao 
ensino~ em Rondônia. É preciso salvar o ensino, para que 
se possa salvar os Municípios, o Estado e a Nação. 

Não queremos demais! Queremos ap·enas que o estado 
seja tratado com o mesmo respeito e deferência que os outros 
Estados da Federação·. 

Vivemos uma situação crítica também na área de saúde, 
prin-Cipalmente para as classes mais carentes, fazendo recru­
descer o surto das doenças endêmicas, casos de malária, hepa­
tite "B" e agora sob_ ameaça direta da cólera. Os médicos 
e o pessoal paramédico não recebem hoje O_ Suficie_nte para 
sobreviver. A evasão de mé_dicos d~ ~ondônia égrande, pois 
conseguem salários muito mais altos em outras unidades da 
federaçãO e com mais cOnforto. o --

Rondônia precisa da atenção do GoVeriiO Federal tam­
bém no setor de saúde, pois ali ahsorvemos os problemas 
sociais de outras regiOes, iriclusive ·mais desenvolvidas como 
é o caso do centro-sul, com a intenSificação do flu:x;o migratório 
a partir da década de -70, fator responsável pela triplicação 
da populaç_ão nos últimos anos. 

A. estrutura de saúde pública dos nossos MunicípioS é 
insuficiente para atitldêr ao grande contingenté de migrantes, 
que ainda hoje chegam ao-Estãdo. -

Por várias vezes tenho abordado desta tribuna a gravidade 
da situação da saúde em Rond.ónia~ m_as estaJ;Do~ semere falan­
do-no--deserto, sem conseguir sensibilizar as autoridad~s fede­
rais. Não podemos mais adiar a solução para esse problema, 
pois--está ein- jogO· a .Vida do poVo tondoniense e por isso 
mesmo não p9demos õOS _cãlat. --- - ----

Veja Sr. Presidente, que temos problemas múltiplos e 
muito sérios que nos preocupam, principalmente pela nossa 
impotência diante deles e pela insensibilidade do Governo 
Federal. Mas eles não param por aí! 

Enfrentamos ainda a_filosofia atual do lbama_ que desesti­
mtila por-todos -oS meíoS a nossa iiidústria madeireira enfnique· 
cefldo uma das maiores fontes de recursos do Estado de Ron­
dÔnia, sem propor uma política alternatiVa que conCilie a pre­
servação de nossas florestas com a ne:@sidadç de desenvol­
vimento da nossa região. Proibir é a palavra de ordem, meslno 
que isSo_ custe ao Estado de Rondônia o ~tra~.o e a, estagnação 
econômica,- levando milhares de pais de famílias aõ deseSpero 
com a perc;Ia do emprego nas madeireiras, gerando uin_a insta­
bilidade incontrolável. 

As atividades meramente policialescaS do Ib'iiina em Ron~ 
dónia, que funciona sem _meio$ para fiscalizar ações preda~ 
tórias vem desestimulando a nossa indústria madeireira, que 
por vários anos representou a base da economia e.stadual, 
não resiste à recessão _econômica e é compelida a pagar multas 
extorsivas expedidas aleatoriam~nte. É mais um com-plicador 
para 9 nosso estado e mais um motivo de. preocupação. 

Não há, por parte do Governo Federal, uma política 
ambiental que defina o dese:nvolvimento sustentável da ama­
zônia e, em especial, do Estado de Rondônia, o qu~, certa­
mente, transformará os Estados. da região norte em "bo_lsões 
de miséiia", com sérias ameaças à est3bilidade econômica 
nacional. 

O Estado de Rondônia não aguentará por ma-is muito 
tempo essa situação. As nossas forças já estão se exaurindo. 
Já demos a nossa cota de sacrifício e precísamos, mais do 
que nunca, da compreensão e do apoio do Governo Federal. 

Os nossos mO.:Ucípios 'eStão. f~ lidos e sem· condições de 
satisfazer os reclamos da população. Não há como investir 
nos municípios, diante da gravidade dos problemas aqui abor­
dados. A recessão tem para nós uní efeito devastador e se 
não houver, por parte das. autoridades federais, uma decisão 
política de socorrer "o_ Estado_ de Rondônia, certamente não 
conseguiremos superar os obstáculos que entravam o nosso 
desenvolvimento. 
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TemoS ·cobrado uma política racional e estável para a 
Amazônia, hoje tememos pelo seu futuro. A amazónia pode 
ser a solução para muitos prõblemas nacionais, desde que 
ela seja tratada pelo Governo com mais determinação e com­
petência. 

Não queremos transferir toda a responsabilidade pela 
solução dos ·nossos problemas para o Governo Federal. Quere­
mos ser parceiros nessa missão. Queremos que o Goveino 
Federal não se omita e dê a sua co-ntrapartida para que, juntoS~ 
possamos construir um Estado mais justo e mais forte eCono-
micamente. , 

Estamos dispostos a fazer nossa parte e já temos feito, 
mas não podemos prescindir da presença do Governo Federal, 
sob pena de condenarmos O nosso- povo à niiSérlã e coitffa 
isso lutaremos áté o fim. 

Faço- mais um apelo ao Presidente da República, que 
teve uma votação consagradora no meu Estado, para que 
volte a Rondônia, não "apenas com discursos ou projetos, 
mas com ações definidas e recursos suficientes paia que possãR 
mos iniciar o processo de redenção da região amazônica. 

. Espero que~o Governo Federal mude o seu posicionaR 
mente em relação aos Estad()S da região Norte do Brasil e 
faç·a justiça a meu povo soúido que ainda sonha com um 
futuro melhor, com: oportunidades iguais Pã.ra todos os brasiR 
leiros. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESinENTE (Alexandre Costa)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de segunR 
d;J.~:feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­
Redação Final 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 77, DE 1991 

Discussão, em turno- único da _red_~ç~O- fin~t(9ferec!da 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n' 333; de 1991) do 
P~ojeto de,Decreto Legislativo n• 77 de 1991 (n' 31J3{90,na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acord~, por 
troca de notas, para a modificaçi:i.o do regime operacional 
do Acordo sobre Transportes Aéreos, de 6de julho de 1n6, 
celebrado entre o Goverqo da República Federativa do Brasil 
e o Governo dos Países Baixos, em Brasília, a·17 de· clgosto 
de 1989. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Está encer-
rada a sessão. -

(Levanta-se a sessão às13 horas e 8 minutos. 

PORTARIA N• 17, DE 1991 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 283 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, e tendo em vista o disposto no 
art. 574, parágrafo 1•, do mesmo Regulamento, resolve: 

. Designar Goitacaz Brasônio Pedroso ·de Albuquerque, 
Analista Legislativo, Tânia Mara Camargo Falbo Alves da 
Cruz, Analista Legislativo, e Deraldo Ruas Guimarães, Ana-: 

lista Legislativo, para, sob a presidência do primeiro, integra­
rem Comissão de Sindicância incumbida de apurar os fatos 
constantes do OI. n' 247/91-PRSECR. 

Senado Federal, 20 de setembro de 1991. -'Manoel Vilela 
de Magalhães, Diretor-Geral, enl exerCício. --

ATAS DE COMISSÕES 

SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 

Comissão especial incumbida de analisar a proposta 
de emenda à Constituição n~ 14 de 1991. -

1' REUNIÃO, (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 19 DE SETEMBRO DE 1991 

As d~z horas do dia dezenove de setembro de mil nove­
centos e noventa e um, na sala de reunião n~ 5 da Ala Senador 
Alexandre Costa, com_ a presença dos Senhor~~_ ~~nadQres_ 
Aluizio Bezerra, Cid Sáboia de CarvalhO,Pedro Simon, Josa­
phat Mariiiho, Carlos Patrocínio, Mário Covas, Valmir Cam­
pelo, Affonso Camargo, Magno Bacelar, Amazonino Mendes 
e JoãO França, reúne-se a Comissão Especial, incumbida de 
apreciar a proposta de Emenda à COnstituição n»14, de 1991, 
que "alterar a redação do caput do art. 3-:> do Ato das_ Dispo­
sições Constituciona"is Transitórias". -(Apresentado pelo Sena­
dor José Richa e outros Congressistas). Deixani-de compa­
recer por motivo justificado, os Senhores Senadores César 
Dias, José Fogaça, Hugo Napoleão, Fernando Henrique, Jú~_ 
nia Marise. Assumindo a Presidência, conforme preceitua.-ó 
Regimento Interno do _Senado Federal, o Senhor Senador 
Affonso Camargo declara aberta a reunião, comunicando que 
a mesma destina -se à eleição do Presidente e Vice-Presidente 
da Comissão e desigoação do Relator. Em seguida o Senhor 
Presidente manda providenciar a distribuição de cédulas e, 
designa o Senhor Senador João França para funcionar como 
escrutinador. Procedida a votação, a contagem de votos apre­
senta o seguinte resultado: para Presidente CARLOS :f~­
TROCÍN!O -, 11 votos; para Vice-Presidente: VALMIR 
CAMPELO - 11 votos: Assumindo a Presidência o Senliõr 
Carlos Pa,trocíciÚ agradece a seus pares e em seu nome _e 
éin~no~<:;-do-Senh.or Senador Valmir Campelo a honra com 

.. qüe foram distinguidos~ ProsSeguindo, o Senhor Presidente 
designa como Relator, o Senhor Senador Cid Sáboia de Carva­
lho, e marca a próxima reunião para o dia 24 de setembro 
de 1991 às 17 horas. Nada mais havendo a tratar o Senhor 
Presidente declara encerrada a reunião, às dez horas e trinta 

-mzr.-utos, lavrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Se­
cretáriO da Comissão, a prese:nte Atá que, lida e aprovada, 
será_assinada pelo Senhor Presidente. Senador Carlos Patro­
cínio. 

Comissão especial incumbida de analisar a proposta 
de emenda ã Constituição n' 15 de 1991. 

I' REUNIÃO, (INSTALAÇÃO) REALIZADA 
EM 19 DE SETEMBRO DE 1991 

Às onze horas do dia dezenove de setembro de mil nove­
centos e noventa e um, na sala de reunião n~ 5 da Ala Senador· 
Alexandre Costa, com a presença dos Senhores Senadores 
Cid Sáboia de Carvalho, César Dias, Pedro Simon, Francisco 
Rollemberg, Dario Pereira, José Richa, Lavoisier Maia, MOi-
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sés Abrão e João França,reúne~se a Comissão Especial, in­
cumbida de apreciar a proposta de Emenda à Coitstituiç_ão 
n' 15, de 1991, que "Dá nova redação ao inciso V do art. 
37 da Constituição Federal". Apresentado pelo Senador João 
Rocha e outros Srs._ Se_nadqres. Deixam de comparecer por 
motivo justificado, os Senhores Senadores Alfredo Campos, 
José Fogaça, Odacir Soares, Almir Gabriel, José Eduardo, 
Louremberg N. Rocha e Atirelo Mello. Assumindo a Presi­
dência, conforme preceitua o Regimento- Interno do Senado 
Federal, o Senhor Senador Dario Perei'ra declara aberta a 
reunião, comunicando que a mesma destina-se a eleição do 
Presidente e Vice-Presidente da Comissão e designação do 
ielator. Em seguida o Senhor Presidente manâa providenciar 
a distribuição de cédulas e designa o Senhor Senador João 
França para funcionar como eScrUtinado:f. Procedida a vota­
ção, a contagem de votos apresenta o·segq.inte resultado: Para· 
Presidente; CÉSAR DIAS- 9 votos; para Vice-Presidente: 
FRANCISCO ROLLEMBERG -9 votos. Assumindo a Pre­
sidência o __ Senhor Senacior -G~~_ar Dias agradece--a- seus pares 
em seu nome e em nome do Senhor Senador Fi-ancisCO Rollelll­
bergg a hÕnra com que foram distinguidos: Pros·se_guindo, 
o Senhor Presidentt:: designa como Relator, o Senhor Senador 
Aurelo Mello. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presi- _ 
dente declara encerrada a reunião, às onze horas e trinta 
minutos, lavrando eu, Paulo Roberto Campos, Secretário da 
ComiSsão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assiiiada 
pelo Senhor Presidente. -~Senador Césár Dias. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

5• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA­
EM 25 DE JUNHO DE1991 

Às dezessete horas do dia nove de abril de mil novecentos 
e noventa e um, na sala de reuniões da comissão~ Ala Sep.ador 
Alexandre Costa, Sob a preSidência do Senhor Senador Lou­
remberg Nunes Rocha, reúne-se a Comissão de Edu_cação 
com a presença dos Senhores Sepadores A.mir Lando, _ (]ari­
baldi Alves Filho, João Calmon, Josaphat Marinho, Meira 
Filho, Hugo Napoleão, Teotônio Vilela Filho, Jonas Pinheiro, 
Levy Dias, Aureo Mello, Amazonino Mendes, Esperidião 
Amin, Eduardo Suplicy, Ronan Tito e Wilson Martins. Dei­
xam de comparecer por motivo justificado os Senhores Sena­
dores Alfredo Campos, Coutinho Jorge, Flaviano Melo, J9-sé 
Fogaça, Mansueto de Lavor, João Rocha, Julio Campos, Mar­
co Maciel, Almir Gabriel, Fernando Henrique Cardoso, Dar­
cy Ribeiro, Lavoisier Maia e Júnia Marise. Havendo número 
regimental, o Senhor :rresidepte declar_a abertos os trabalhos, 
dispensando a_ leitura da ata anterior que é çlada por aprovada. 
A seguir, submete. à apreciação os itens da pauta assim discd­
minados: Itero 1- Projeto_ de Lei Ó:I: Câmara no;- 9_, de1990 
que "Cria o Programa Diário do Congresso·- Nacional para 
divulgação dos trabalhos do. Poder Legislativo na televisão, 
e determina outras providênciàs". Relator: Senador Hugo 

Napoleão. Parecer: Fã.vOrável, nos termos·do substitutivo que 
.apresenta. Em discussão, fazem uso da palavra os senhores 
Senadores: Eduardo Supticy, Esperidião Amin, João Calm_Qn, 
Garibaldi Alves Filho, Aureo Mello e Hugo Napoleão, quan­
do _a maioria propõe que no art. 2.;- do Substitutivo, após 
a expressãO ''pOder público'', seja incluído ''ou por ele prepon­
derantemente mantidas", enquanto que o Senador Esperidião 
Amin, sugere: "ou a ele vinculadas, direta ou imi_iretamente". 
Pmsseguindo, a presidência coloca em votação a sugestão 
do Senador João Calmon, para que seja suspensa a votação 
da matéria, até ouvir a ABERT-Associação Brasil~ira de 
E_missoras de Rádio e TeleviSão, a qual é aprovada. Item 
13 -Projeto de Lei da Câm~l:ll n' 28, de 1991 que "Dispõe 
sabre o 11. Plano Nacional de Informática e AutOmação :­
PI..ANIN." Relator: Sendor Jósaphat Marinho. Parecer: Fa­
vorável, ressalvado o pronunciamento- da CAE e da CCJ. 
Em discussão, fazem· uso da palavra os Senhores Senadores 
Am.azonino Mendes e Esperidião Amin. Em votação, a maté­
ria é aprovada. Item ·2 - Projeto de Lei da Câmara no;- 85, 
de 1989 que "Dispõe sobre. o ab.ono de faltas de estudantes, 
nas condições que eSpecificá, e dá outras providências" :Rela­
tor: Senador Amir Lando. Parecer: Favorável, nos termos 
da_ emenda que apresenta. Em discussão:, usa a palavra o 
Senador_Meira Filho, sendo em seguida aprovada. Os_-ite_ns 
5 e 6 foram apenas lidos e discutidos, respectivamerite o Pro­
jeto de Lei do Senado n9 10, de 1991 que "dispõe sobre critérios 
para outorga e renovação de concessão ou permissão de servi­
ço de radiodifusão sonora e de sons e-_jmagens". Relator: 
Senador Meira Filho. Parecer: Favorável, nos termos do. subs­
titutivo que apresenta. Em discussão, fazem uso da palavra 
os Senhores Senadores Jonas Pinheiro e _Eduardo Suplicy; 
e, o Projeto de Lei do Senado n•_48, de 1991 que "Dispõe 
sobre o ensino obrigatório da líng1Ja espanhoia nos estabele­
cimentos de primeiro grau". Relator: Senador Esperidião 
Amin. Parecer: Favorável, nos termos do substitutivo que 
apresenta. Discutem a matéria os Senhores Senadores Ronan 
Tito;· Meira Filho, Jonas Pinheiro, Josaphat Marinho e Aureo 
Mello. A presidência concede a palavra ao Senador João Cal­
mon que sglic;ita um minuto de silêncio em memória do Sena­
dor Pompeu de Sousa, recentemente fal~cido, assim como 
o registro em ata do voto de -pesar. Prosseguindo, o SeDador 
Aureo Mello propõe que passe a denominã.r-sé HSã.la Senador 
Pompeu "de ·sous-a", esta dependência onde se realizam as 
reuniões desta Comissão e qúe ·se coloque um quadro em 
--sua homenagem. O Senhor Presidente comuniCa: que colocará 
em votação esta última suges-tãO-- na próxima reuriíão com 
quorum suficiente. Os delllllis itens: PLC 51190, PLC 4191, 
I'LS 109/91,PDS 74/91, PLS 105/91,PLS 158/91, Pos· 72191 
PDS 75/91 são adiados. Nada ma1s haVendo a tratar~ a presi­
dência encerra a reunião, lavrando eu, Maria Olimpicl Jirnértez 
de Almeida, Secretária-da Co_missãp, a presente ata que, lida 
e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. _,.Senador 
Louremberg Nunes Rocha - Presidente. 


